
GÂMARA MUNIGIPAL DE TAPEROÁ
CGC: I 3.070.01 6/000 I-t 2

Fones: (75) 3664 I 165
E- mai I : c fitlq p e ru u(o,)g mo i L c o rn

pRocEsso ÀDMrNrsrRATÍI,o N" o29 / 2024

OBJETO: Prestação de serviços na orientaÇão dos atos de encerramento de
mandato, os qua.i.s digam respeito a assuntos financeiros/orÇamentários.
patrimônio e servidores púb.licos, com exceção dê 1lcitaÇÕes e contrâto. bem
ainda assessoria à Comissão de TransiÇão Ce governo, notadamente para
verificação de: saldo em caixa; saldos bancários; contas; valores pertencentes
a terceiros; rêstôs a pagar de exe;:cicios anteri.ores e,/ou do exercicio em curso;
inventário de bens patrimoniais móveis, imóveis e de consumo; situaÇão funcionaf
dos servidores; relaÇão dê pendências êm pagamentos de servidoresi refaÇão de
contratos administrativos de despesas continuadasi relação de atrasos no
recolhimento de contribuiÇões previdenciárias e pat.ronais; livros contábeis e
adminisLrativos estabelecidos na Resolução TCM no 672/02; demonstrativos de
despesas e receitas orçamentárias e ext raorÇamentár i a s do mês de dezembro;
demonstrativo das contas do razâo analltico e o sintético referente ao mês de
dezembro; gastos com publicidade, de acordo com as informaçôes declaradas no
Sistema Integrado de Gestão e AuditoIla - SIGA, comprovante da remessa .dos
dados enviados ao Sistema Integrado de Gestão e Auditoria - SIGA, com a
finalidade de efaboração de normas e procedimentos, coletas de .informações,
fevantamento de dados e acompanhamento de relatórios junto à Câmara Municipal
de Taperoá BA.

CoNTRATÀDO (A) : JURTSCONTÀBfL ÀSSESSORTA CONT]ÁBrL S/S
90

CNPJ. 10.555.438/0001-

E\rNDÀI.{ENTÀçÀo Í,EGÀÍ,: Art. 75, inc. 11, cia Lei n" 14.I33/21 .

VAIOR DÀ CONTRÀTÀçÀO: R§ 22.500,00 (vln-Le e dois mil e quinhentos rea.is)

CÀUARJA MT]NICI PÀL DE TÀPEROÀ

DTSPENSÀ DE LrCrrÀÇÃO N" 010/2024

ORGAO: CÀI\4ARià MITNIC I PÀL DE TÀPEROÀ

CoNTR.ÀTO Nó 010/2024

I

vrcÊNcÍÀ: )l t 12 r 2024 .

EXERCÍCrO:2024
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GÂMARA MUNIGIPAL
CGC: I 3.070.01 6/0001 -1 2

Fones: (75) 3664 I165
E-mail : uníap e r o 0(dE ma il. c o m

DE TAPEROÁ

PROCESSO
No.

ADMINISTR.,ATIVO
o29 / 2024

ORG-AO,/SE7O,R;

ABJETO :
C?\MÀRÀ MUN]CIPAI. DE TÀPE
PrêstaÇão de serviÇos na ôriêntaÇão dos atos de encêrramento de
mandato, os quais digam respeito a assuntos financeiros/orÇamentários,
patrimônio ê servidores públicos, com exceÇão de licitaÇões e
contrato, bem ainda assessoria à Comissâo de Transição de governo,
notadamênte para verificaÇão de: saldo em caixai saldos bancários;
contas; valores pertencentes a terceiros; restos a pagar dê êxêrcicios
anteriores e/ou do exercicio em cursoi inventário de bens patrimoniais
móveis, imóvels e de consDmo; situaÇãô funcionaf dos servidores;
refaÇão de pendências em paqamentos de servidores; rêfaÇão de
contratos adminlstrativos dê despêsas continuadas; relaÇão de atr.asos
no recolhimento de contribuiçôes previdênciárias e patronais; Livros
contábeis ê administrativos êstabefecidos na ResoluÇão lCvt t" 672/A2;
demonstrativos de despesas e rêceltas orÇamentárias e
extraorÇamentárias do mês de dezenüro; demonstrativo das contas do
razão analítico e o slntétlco refêrêntê ao mês de dezenrbro; gastos com
pubficidade, de acordo com as informaÇôes declaradas no Sistema
Intêgrado de Gestão e Auditoria - SIGA; comprôvante da remessa dos
dados enviados ao sistema Intêqrado de Gestâo e Auditoria - SIGÀ, ,pom
a finalidade de eLaboraÇão de normas e procêdimentos, coIêtas de
informaÇôes, levantamento de dados e acompanhamento de relatórios
junto a Ca"ro'ê l'4unicipa- dê Tdp-.oa BA.

AUr'JAÇÃp

P!ocesso A&i,.ístratívo auxuado ia daxa de
hoje, para os devídos fins de diÍeíto.

Tapetoá Ba}:ia, 23 de sete,,bÍo de 2024.

COMTSSÃO DE CONTRÀTAÇÃO

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: D

E
R

IV
A

L
D

O
 M

A
R

C
O

S D
E

 JE
SU

S D
O

S SA
N

T
O

S L
ISB

O
A

 - 25/11/2024 16:22:26
A

cesse em
: https://e.tcm

.ba.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 503e15ce-a0bc-432d-89ba-d4cba31c20f5



14lEEq4 l

GÂMARA MUNIGIPAL DE TAPERoÁ
CGC: I 3.070.01 ó/0001 -1 2

Fones: (75) 3664 I 165
E- mo i I : c mÍ o p e ro aQigmo i L co m

Taperoá - Bahia, 24 de setembÍa de 2424.

Em face da necessidade e possibifidade da futura PrestaÇão de serviços
na orientação dos atos de encerramento de mandato, os quais digam
respeito a assuntos financei ros /orÇamentários, patrimônio e servidores
púbficos, com exceÇão de licitações e contrato, bem ainda assessor.ia à

Comissão de TransiÇão de governo, notadamente para verificação de: saldo
em caixa; saldos bancários; contas; vafores pertencentes a terceiros;
restos a pagar de exercicios anteriores e,/ou do exercicio em curso,'
inventário de bens patrimoniais móveis, imóve.is e de consumo; situaÇão
funcionaf dos servidoresi rel-aÇão de pendências em pagamentos de
servidores; relação de contratos administrativos de despes'as
continuadas; refaÇão de atrasos no reco.Ihimento de contribuiÇões
previdenciárias e patronais,' fivros contábeis e administrativos
estabelecidos na ResoluÇão TCM n" 61,2/02; demonstrativos de despesas e

receitas orçamentárias e ext raorÇamentárias do mês de dezembro;
demonstrativo das contas do razão ana.l-ítico e o sintétíco referente ao
mês de dezembro; gastos com pubflcldade, de acordo com as informações
declaradas no Sistema Integrado de Gestâo e Auditorla - SIGA; comprovante
da remessa dos dados enviados ao S.istema Integrado de Gestão e
Auditorla - SIGA, com a finalidade de elaboração de normas e

procedimentos, col-etas de informações, levantamento de dados e
acompanhamento de relatórios junto à Câmara Municipal de Taperoá - BA.,

:-z solicito. pelo presente, pesquisa de preÇos, bem como o relatório final
de valor, a fim de instruir o processo no tocante ao preÇo referenci-aJ.

Encontra-se, anexo, o Termo de referência para realização do procedimento
supracitado.

Encôntro-me à disposição para dirimir dúvidas posteriores.

Atenciosamente,

UC .[
dos Santos de J

Di re t ora
oclara S

A Sr.". Josêfina da SiLva Nascimento

Departamento de Licitação.
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GAMARA MUNICIPAL DE TAPEROÁ

Em face de solicitação de pesquisa de preços para obtenção de preço
referenclaf para futura PrestaÇão de serviços na orientação dos atos'de
encerramento de mandato, os quais digam respeito a assuntos
financeiros/orçamentários, patrlmônio e servidores públicos, com exceçào
de licitaçÕes e contrato, bem ainda assessoria à Comissão de Transição
de governo, notadamente para verificaÇão de: saldo em caixa; saldos
bancárlos; contas; valores pertencentes a terceiros; rêstos a pagar de
exercicios anteriores e/ou do exercício em curso; inventário de bens

v patrimoniais móvels, imóveis e de consumo; situaÇão funcionaf dos
servidores.' rêlaÇão de pendências em pagamentos de servidores; refaÇão
de contratos administrativos de despesas continuadas; relação de atrasos
no recofhimento de contribuiÇões previdenciárias e patronaís; fivros
contábeis e administratlvos estabelecldos na ResofuÇão TCM n" 612/02;
demonstrativos de despesas e receitas orçamentárias e ext raorÇamentária s

do mês de dezembro; demonstrativo das coirr-as do razão analitico q o

sintético referente ao mês de dezembro; gastos com publicidade, de acordo
com as informaçÕes declaradas no Sistema Integrado de Gestão e Auditoria

SIGA; comprovante da remessa dos dados enviados ao Sistema Integrado
de Gestão e Auditoraa - SIGA, com a finafidade de elaboração de normas e
proced.imentos, coletas de informaÇões, levantamento de dados e

acompanhamento de refatór.ios junto à Câmara Municipal de Taperoá BA,
encam.inho, pelo presente, o resultado da pesqulsa de preços contendo
relatório final de valor (mapa comparativo), a fim de instruir o processo

vno tocante ao preÇo referenciaf.
O valor estlmado obtido para contratação é de R§ 22.500,00 (vinte ê dois
mil e quinhentos reais) .

Tape roá

ociara dos Santos de Je
Diretora

BA, 25 de setembro de 2A24.

Em anexo encontram-se os preÇos extraidos por cotaÇão.

Encontro-me à disposição para dirimir dúvj-das posteriores.

CGC: I 3.070.01 6/000 I -l 2
Fones: (75) 3664 1165

E-mail: c mÍ ap e r o a(@Bm u i I. co m

&lu*rn Ào, sjE .\. {
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GÂMARA MUNIGIPAL DE TAPERoÁ
CGC: I 3.070.0 I 6/0001- I 2

Fones: (75) 3664 I165
E-mail: c ml ap e r o uQlE m u il. co m

Ofício Requisitório
Ào
I].mo. (") Senhor(a) DERIVÀIDO MÀRCOS DE JESUS DOS SÀNTOS LISBOÀ
Prêsidentê da câmara Municipal dê Tapêroá

Venho, por meio desta missiva, encarecer a abertura de processo

admínistratívo para contrataÇão de empresa a fim que se desincumba da

PrestaÇão de serviços na orientação dos atos de encerramento de mandato,

os quais digam respeito a assuntos financei ros,/orçamentár ios, patrimônio
e servidores públicos, com exceÇão de licitaÇões e contrato, bem ainda

.z assessoria à Comi,ssão de TransiÇão de governo, notadamente para

verificação de: saldo em caixa; saldos bancários; contasi vafores
pertencentes a terceiros; restos a pagar de exercicios anteriores e,/ou

do exercício em curso; inventário de bens patrimoniais móveis, imóveis

e de consumo; srtuaÇão funciona.I dos servidores; relação de pendências

em pagamentos de servidores; relaÇão de contratos administrativos de

despesas continuadas; relaÇão de atrasôs no reco.Ih.imento de contribuiçôes
previdenciárias e patronais; fivros contábeis e admini st rat.ivos
estabefecidos na ResoluÇão TCM n' 612/02; demonstrativos de d.=p.".^= .
receitas orçamentárias e ext raorÇamentárias do mês de dezembro;

demonstrativo das contas do razão analítico e o sintétlco referente ao

.- mês de dezembro; gastos com publicidade, de acordo com as informaçÕes

declaradas no Sistema Integrado de Gestão e Auditoria SIGA; comprovante

da remessa dos dados envíados ao Sistema lntegrado de Gestão e

Auditor.ia - SIGA, com a finalidade de elaboração de normas e

procedimentos, cofetas de informaçÕes, fevantamento de dados e

acompanhamento de relatorios junto à Câmara Municipaf de Taperoá - BA,

de acordo com as especlflcações prevlstas no termo de referência.

Ainda na condição de Assessor Admlnlstratívo, venho à presença de V.

Exa., em cumprlmento as exigências contidas na Lei n" 14.133/27, expor

Requlsição para abertura de processo administrativo, termo de referência
para dispensa de licitaÇãô, estimativa de despesa e pesquisa de mercado,
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GAMARA MUNIGIPAL DE TAPEROÁ
CGC: t 3.070.016/000l -l2

Fones: (75) 3664 1165
E-mail : c mÍ ap e r o u(yigtn a i l. co m

quadro resumo para

contrataÇão direta.
sefeÇão dos potenclais servidores e documentôs pàra

I- DA NECESSIDÀDE DA CONTRjÀTAçÀO

A justiflcativa para a contrataÇão de serviÇos técnicos especializados
faz-se necessária visando aprimorar o trâmite interno assim como

facllitar o acesso dos departamentos quando houver necessidade de

prestar informaçÕes internamente e a órgãos externos de fiscalização.

Nesse sentido, a Câmara Municipaf de Taperoá, considerando a necessid.ade

acima revefada e justificada, sol.icita e encarece pefa contratação de

empresa, para prestar os serviÇos necessáríos à continuidade das

at iv.idade s adminlstrativas desta casa.

II - DÀ ESTIMATIVÀ

PBÀTICADOS NO MERCÀDO

DE DESPESÀS, DÀ COMPÀTIBILIDÀDE COM OS PREçOS

E DÀ ESCOTEA DO PRESI'ADOR DE SERVIçOS.

De acordo com o íncíso VII do art. 12 da

procedimentos de dispensa de licitação
cÕmpatibilidade do preÇo contratado com o valor
as razÕes pana definiÇãô do prêstador.

Lei n. 14 .133 / 2I , nos

deverá j ustificar a

praticado pelo mercado e

Na dicção do art. 12, TT, do Nove.l Estatuto Licitatório (Lei n.

T4.I33/2L), compêtê à autoridade sol.icitante da despesa, a qual será paga

medlante prévlo processo de contrataÇão direta, por dispensa de licitação,
demonstrar a estimativa da despesa que está a reclamar sua pactuação.

Portanto, nesse rumo, registía-se que, fazendo um apanhado do modo como

o contr.ato merece ser êxecutado, sua compLexidade, volume de demanda,

conheclmento específ.ico, custos diretos e indiretos, além dos fiscais e

de desfocamento, chega-se à constataÇão que a estimativa da despesa é de

R§ 22.500,00 (vinte e dois mil e quinheatos reais), consoante revefa mapa

de preÇos confeccionado.
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CGC: I 3.070.01 6/0001-l 2
Fones: (75) 3ó64 1165

E -mai I : c mnp ero a(dg ma iL c o m

Nesse côntexto, a Câmara Munic.ipa] de Taperoá, para justificar o preço
da contrataÇão ora pretendida, utifizou-se para anáfise de preços as

cotaÇões com potenciais prestadores de serviÇos.

Assim, após as razões aclma expostas, infere-se que

desenvolvida pefa empresa,JITRISCONTÀBIL ÀSSESSORIÀ CONTÁBIL

10.555.438,/0001-90, porquanto/ par:a além de demonstrar
necêssária, revelou-se a maís econômica.

coNcLusÃo

a proposta
s/s - cNP,r.

habilitação

Logo, dlante das informaÇõês acima trazjdas
o presente Memorando, requer que V. Exa.,
abertura de procedimento adm.inistrativo para

objetivo de adquirir o mencionado objeto.

e os documentos quê instruem
após anáIise, auLor-ize ê

dispensa de licicaçáo com o

T ape roá BA, 26 de setembro de 2024.

rc. \JJ a\
Jociara dos Santos

Diretora
(le Jesu

CÂMARA MUNIGIPAL DE TAPERoÁ

Dessa forma, após concluida a pesquisa dê preÇos, as quars seguem

encartadas, e levando em conta o valor pretendido, bem ainda as

qualificações técnicas minimas buscadas, chêga-se a empresa JITRISCONTÀBII

ASSESSORIA CONTÁBII S/S - CNpü. 10 . 555 . 43SIOOO1-90 , figurando como a

meLhor opÇão entre os pesquisados, porquanto demonstra experiência e

capacldade para execução dos serviços, natural-mente pelo seu acervo

técnico, a.Iém do que possui o preÇo mais vantajoso para esta Casa, daí,
portanto, a escolha recair na empresa acima referida.
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D§ARIO §FICIAt

ffi Câmara Municipal de Taperoá - Bahia
Segunda-fe,ra, 16 de OltubÍo de 2023 - pâ9.2 -Ano Xl- No 223

Art. 1o. Nomear a servidora Sf. Josclina da Silva Nascimento, inscrita no CpF n.
971 .905.515-49, para exercer a funçào de Agente de Contrataçào da Câmara Municipal
de Taperoá, e os servidores abaixo para integrar a equipe de apoio.

Âuane MuNtclpAL DE TApERoÁ
CGC: 13.070.016/0001 -l 2

Fones: (75) 3664 1165
E-rnail: cmtaperca@g dil.con,

DECRETO N" OOl DE 02 DE OUTUBRO DE 2023.

Nomeia Agente de Contratação da
Càmara lvlunicipal de Taperoá e equipe
de apoio.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEROÁ, EStAdO dA BAhiA,
no uso de suas atribuições legais, em especial dos aÍt. 70 e art. 8" s 1. da Lei
Federal n" 14.133, de 01 de abril de 2021.

DECRETA

Equipe de Apoio:
I) Leonice Batista dos Santos - CPF n. 040.586.125-76;
II) Jociara dos Santos de Jesus - CPF n" 020.645.265-95:

Art.2o. Este Decreto enha em vigor na data de sua publicação, revogadas todas
as disposições em contrário.

Publique-se! Registre-sel Cumpra-se!

Gabinete da Presidência, Taperoá-BA, 02 de outubro de 2023

DERTVALDO MARCOS DE JESUS DOS SANTOS LISBOA
Presidente da Câmara Municipal de Taperoá

§sfe doÍ(,,l1enlo estd di§,potibili?odo no sitÊ lr!,v1, ,oâlnôrstapêror.bô.g!íbr bnprenaa Aftcial"rlllt'l- P-r:Lvã :) OoqJmênlo aslinô.do digíolrnente con'oínê MP n" , 2.2&,? éaLÁl§!2«]1, qr"€ i.§llri s in Ío§$tn nro dê Chsv§! fúbl;§Es Smsil3irô , lcÊ-8ro§;}.
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Ou,nla{erra
14 de Outubro de 2021
2-Anol-N"1140 Taperoá

l) illio ( )lirirl ii,r
MUNrcIHO

Decretos

@
.w..
ESfAbó D^ B^Ht,r

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEROA

DECRETO N" 065, DE í4 DE OUTUBRO DE 2021

Regulamenta a Lei n" 14.133, de 1" de abril de
2021, que dispõe sobre Licitações e Contratos
Administrativos, no l\4unicÍpio de Taperoá - Bahia.

A PREFEITA MUNICIPAL DE TAPEROÁ, Estado da Bahia, no uso de uma de suas
atribuiçÕes legais,

DECRETA:

Art. 1o Este Decreto regulamenta a Lei n" 14.133, de 1o de abtil de 2021, que dispõe sobre
LicitaçÕes e Conlratos Administrativos, no àmbito do Poder Executivo municipal de Taperoá.

Art.2" O disposto neste Decreto abrange todos os órgãos da administração direta do Poder
Executivo municipal de Taperoá, autarquias, íundaçÕes, fundos especiais e as demais
entidades controladas direta ou indiretamentê pela PreÍeitura.

Parágrafo único. Não são abrangidas por este Decreto as licitações das empresas estatais
municipais e suas subsidiárias, regidas pêla Lei no 1 3.303, de 30 de junho de 2016.

Art 3" Na aplicação deste Decreto, serão observados os princípios da legalidade, da
impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse público, da
probidade administrativa, da igualdade, do plane.iamento, da transparência, da eficácia, da
segregaÇãô de funçÕes, da motivação, da vinculação ao edital, do julgamento objetivo, da
segurança jurídica, da razoabilidade, da competitividade, da proporcionalidade, da
celeridade, da economicidade e do desenvolvimento nacional sustentável, assim como as
disposiçÕes do Decreto-Lei n" 4.657, de 4 de setembro de 1942 (Lei de lntrodução às
Normas do Direito Brasileiro).

CAPiTULO II
DOS AGENTES QUE ATUAM NO PROCESSO DE CONTRATAçÃO

Art 40 Ao Agente de Contratação, ou, conforme o caso, à Comissão de Contratação,
incumbe a condução da fase externa do processo licitatório, incluindo o recebimento e o
julgamento das propostas, a negociação de condiçóes mais vanlajosas com o primeiro
colocado, o exame de documentos, cabêndo-lhes ainda:

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: TFZQYJEDL6DPE3DWJAsM/G
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I - conduzir a sessão pública;
II - receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital e
aos anexos, além de poder requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração
desses documentos;
lll - verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no edital;
lV - coordenar a sessão pública e o envio de lances, quando for o caso;
V - verificar e julgar as condições de habilitaÇão;
VI - sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos
de habilitação e sua validade jurídica;
Vll - receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à autoridade competenle
quando mantiver sua decisão;
VIII - indicar o vencedor do certame;
IX - adjudicar o objeto, quando não houver recurso; X - conduzir os trabalhos da equipe de
apoio; e
Xl - encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade competente e propor a sua
homologação.

§ 1o A Comissão de Contratação conduzirá o Diálogo Competitivo, cabendo-lhe, no que
couber, as atribuições listadas acima, sem pÍejuízo de outras larefas inerentes a essa
modalidade.

§ 2" Caberá ao Agente de Contratação ou à Comissão de Contratação, além dos
procedimentos auxiliares a que se refere a Lei no 14.133, de 1o de abril de 2021, a instruÇão
dos processos de contratação direta nos termos do arl.72 da citada Lei.

§ 3" O Agente de ContrataÇão, assim como os membros da Comissão de Contratação,
poderão ser servidores efetivos ou empregados públicos dos quadros permanentes do
Município, ou cedidos de outros órgãos ou entidades para atuar na PreÍeitura.

§ 4" O Agente de Contratação e a Comissáo de Contratação contarão, sempre que
considerarem necessário, com o suporte dos órgãos de assessoramento jurídico ê de
controle lnterno para o desempenho das funções listadas acima.

§ 50 O Agente de Contratação e a Comissão de Contratação contarão com auxílio
permanente de Equipe de Apoio formada por, no mínimo, 3 (três) membros, dentre
servidores eÍelivos ou ocupantes de cargos em comissão da Prefeitura ou cedidos de outros
órgãos ou entidades.

§ 60 Em licitação na modalidade Pregão, o Agente de Contratação responsável pela
condução do certame será designado Pregoeiro.

Art. 5" Na designação de agente público para atuar como Fiscal ou Gestor de contralos de
que trata a Lei no 14.133, de 'lo de abril de 2021, a autoridade municipal observará o
seguinte:

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: TFZQYJEDL6DPE3DWJA5M/G
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I - a designação de agentes públicos deve considerar a sua formação acadêmica ou
técnica, ou seu conhecimento em relação ao objeto contratado;
ll - a segregação entre as funções, vedada a designação do mesmo agente público para
atuação simultânea naquelas mais suscetíveis a riscos durante o processo de contratação; e
III - previamente à designaÇão, verificar-se-á o comprometimento concomitante do agenle
com outros serviços, além do quantitativo de contratos sob sua responsabilidade, com vistas
a uma adequada fiscalização contratual.

CAPíTULO III
DO PLANO DE CONTRATAçÕES ANUAL

Art. 6" O lVlunicípio poderá elaborar Plano de Contratações Anual, com o objetivo de
racionalizar as contratações dos órgãos e êntidades sob sua competência, garantir o
alinhamento com o seu planejamento estratégico e subsidiar a elaboração das respectivas
leis orçamentárias.

Parágrafo único. Na elaboração do Plano de Contratações Anual do Município, observar-se-á
como parâmetro normativo, no que couber, o disposto na lnstrução Normativa no'1, de 10 de
janeiro de 2019, da Secretaria de Gestão do Ministério da Economia.

CAPiTULO IV
DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

Art. 70 Em âmbito municipal, a obrigação de elaborar Estudo Técnico Preliminar aplica-se à
aquisição de bens e à contratação de serviÇos e obras, inclusive locação e contrataÇÕes de
soluções de Tecnologia da lnÍormação e Comunicação - TlC, ressalvado o disposto no art.

Art. 8'Em âmbito municipal, a êlaboração do Estudo Tecnico Preliminar será opcional nos
seguintes casos:
I - contrataÇão de obras, serviços, compras e locações, cu.ios valores se enquadrem nos
limites dos incisos le ll do art. 75 da Lei no í4.133, de 1o de ab,il de 2021,
independentemente da íorma de contratação;
ll - dispensas de licitação previstas nos incisos Vll, Vlll, do art. 75, da Lei no '14.133, de 1o

de abril de 2021 ;

ITT - contrataçáo de rêmanescente nos termos dos §§ 20 a 70 do art. 90 da Lei no 14.'133, de
1' de abril de 2021:
IV - quaisquer alterações contratuais realizadas por meio de Termo Aditivo ou
Apostilamento, inclusive acréscimos quantitativos e prorrogações contratuais relativas a
serviços conlínuos.

CAPITULO V
DO CATÁLOGO ELETRÔNICO OE PADRONIZAçÃO DE COMPRAS

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: TFZQYJEDL6DPE3DWJAsM/G
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEROA
Art.9'O MunicÍpio êlaborará catálogo eletrônico de padronização de compras, serviços e
obras, o qual poderá ser utilizado em licitações cujo criterio de julgamento seja o de menor
preço ou o de maior desconto e conterá tÕda a documentação e os procedimentos próprios
da Íase interna de licitações, assim como as especificaçÕes dos rêspectivos objêtos.

Parágrafo único. Enquanto não íor elaborado o catálogo eletrônico a que se refere o caput,
será adotado, nos termos do art. 19, ll, da Lei no 14.133, de 1o de abril de 2021, os Câtálogos
CATMAT e CATSER, do Sistema lntegrado de Administração de Serviços Gerais - SIASG,
do Governo Federal, ou o que vier a substituí-los.

Art. 10. Os itens de consumo adquiridos para suprir as demandas do l\4unicípio deverão ser
de qualidade comum, não superior à necessária para cumprir as íinalidades às quais se
destinam, vedada a aquisição de artigos de luxo.

§ 1o Na especiÍlcação de itens de consumo, a Administraçào buscará a escolha do produto
que, atendêndo dê forma satisfatória à demanda a que se propõe, apresente o melhor preço.

§ 2o Considera-se bem de consumo de luxo o que se revelar, sob os aspectos de qualidade e
preÇo, superior ao nêcessário para a execuÇão do objeto e satisÍaÇão das necessidades da
Administraçâo municipal.

CAPíTULO V
DA PESQUISA DE PREçOS

Art. í 1, No procedimento de pesquisa de preços realizado em âmbito municipal, os
parâmetros previstos no § 10 do art. 23 da Lei no 14.133, de 1" de abril de 2021, são
autoaplicáveis, no que couber.

Art. 12. Adotar-se-á, para a obtenção do prêço estimado, cálculo que incida sobre um
conjunto de três ou mais preços, oriundos de um ou mais dos parâmetros de que trata o § 1o

do art. 23 da Lêi no 14.133, de 1o de abril de 2021, desconsiderados os valores inexequíveis,
inconsistentes e os excessivamente elevados.

§ 1o A partir dos preços obtidos a partir dos parâmelros dê que trata o § 1o do aÍ. 23 da Lei
no 14.'133, de 1o de abril de 2021 , o valor estimado poderá ser, a critério da Administração, a
média, a mediana ou o menor dos valores obtidos na pesquisa de preços, podendo ainda ser
utilizados outros critérios ou métodos, desde que devidamente justificados nos autos pelo
gestor responsável e aprovados pela autoridade competente.

§ 20 Os preços coletados devem ser analisados de forma crÍtica, em especial, quando houver
grande variaÇão entre os valores apresentados.

§ 30 A desconsideraçáo dos valores inexequÍveis, inconsistenles ou excessivamênte
elevados, será acompanhada da devida motivação.

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: TFZQYJEDL'DPE3DWJAsM/G
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Art. 13. Na pesquisa de preço relativa às contratações de prestação de serviços com
dedicação de mão de obra exclusiva, observar-se-á como parâmetro normativo, no que
couber, o disposto na lnstrução Normativa no 5, de 2ô de maio de 2017, da Secretaria de
Gestâo do Ministério da Economia.

Art. 14. Na elaboração do orçamento de referência de obras e serviços de engenharia a
serem realizadas em âmbito municipal, quando se tratar de Íecursos próprios, observar-se-á
como parâmetro normativo, no que couber, o disposto no Decreto Federal no 7.983, de 8 de
abril de 2013, e na Portaria lnterministerial 13.395, dê 5 de junho de 2020.

CAPITULO VII
DO PROGRAMA DE INTEGRIDADE

Art. 15. Nas contrataçÕes de obras, serviços e fornecimentos de grande vulto, o edital deverá
prever a obrigatoriedade de implantação de programa de integridade pelo licitante vencedor,
no prazo de 6 (seis) meses, contado da celebração do contralo, adotando-se como
parâmetro normativo para a elaboraÉo do programa e sua implemenlação, no quê couber, o
disposto no Capítulo lV do Decreto Federal no 8.420, de 18 de março de 2015.

Parágrafo único. Decorrido o prazo de 6 (seis) meses indicado no caput sem o inÍcio da
implantaçáo de programa de integÍidade, o contrato será Íescindido pela Administração, sem
prejuízo da aplicação de sançÕes administrativas em Íunção de inadimplemento de obrigação
contratual, observado o contraditório e ampla defesa.

CAPITULO VIII
DAS POLíTCAS PÚBLICAS APLICADAS AO PROCESSO DE CONTRATAçÃO

Art, í6. Nas licitaÇões para obras, serviços de engenharia ou para a contrataÇão de serviços
terceirizados em regime de dedicação exclusiva de mão de obra, o edital poderá, a critério da
autoridade quê o expedir, exigir que alé 5o/o da máo de obra responsável pela execução do
objeto da contrataÇão seja constituído por mulheres vítimas de violência doméstica, ou
oriundos ou egressos do sislema prisional, permitida a exigência cumulaliva no mesmo
instrumento convocatório.

Art. 17. Nas licitaçôes municipais, não se preverá a margem de preferência referida no art.
26 da Lei no '14.133, de 'lo de abril de 2021.

CAPiTULO IX
DO LEILÃO

Art. 18. Nas licitações realizadas na modalidade Leilão, serão observados os seguintes
procedimentos operacionais:

CERTI FICAÇÃO DIGITAL: TFZQYJEDL6DPE3DWJAsI\,4/G

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

§ 40 Excêpcionalmente, será admitida a determinaÇão de preço estimado com base em
menos de três preços, desde que devidamente justiflcada nos autos.
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I - realizaÇão de avaliação prévia dos bens a serem leiloados, que deverá ser feita com
base nos seus preços de mercado, a partir da qual serão fixados os valores mínimos para
arrematação.
II - designação de um Agente de Contratação para atuar como leiloeiro, o qual contará com
o auxílio de Equipe de Apoio conforme disposto no § 5'do art. 4o deste regulamento, ou,
alternativamente, contratação de um leiloeiÍo oficial para conduzir o certame.
III - elaboraÇão do edital de abertura da licitação contendo inÍormações sobre descriÇão
dos bens, seus valorês mínimos, local e prazo para visitação, forma e prazo para pagamento
dos bens arrematados, condição para participação, dentre outros.
lV - realização da sessão pública em que serão recebidos os lances e, ao Íinal, declarados
os vencedores dos lotes licitados.

§ 1" O edital nâo deverá exigir a comprovaÇão de requisitos de habilitação por parte dos
licitantes.

§ 2o A sessão pública poderá ser realizada eletronicamente, por meio de plataforma que
assegure a integridade dos dados e informaÇões e a confiabilidade dos atos nela praticados.

CAPíTULO X
DO CICLO DE VIDA DO OBJETO LICITADO

Art. 19. Desde que objetivamente mênsuráveis, íatores vinculados ao ciclo de vida do objeto
licitado, poderão ser considerados para a definição do menor dispêndio para a Administração
Pública Municipal.

§ 20 Na estimativa de despesas de manutenção, utilizaçáo, reposição, deprêciação e impaclo
ambiental, poderão ser utilizados parâmetros diversos, tais como históricos de contratos
anteriores, séries estatísticas disponíveis, informaçÕes constantes de publicaçÕes
especializadas, métodos de cálculo usualmente aceitos ou eventualmente previstos em
legislação, trabalhos técnicos e acadêmicos, dentre outros.

CAPíTULO XI
DO JULGAMENTO POR TÉCNICA E PREçO

Art. 20. Para o julgamento por técnica e preço, o desempenho pretérito na execução de
contratos com a AdministraÇão Pública deverá sêr considerado na pontuâção técniôa.

Parágrafo único. Em âmbito municipal, considera-se autoaplicável o disposto nos §§ 30 e 40
do art. 88 da Lêi no 14.1 33, de 1o de abril de 2021 , cabendo ao edital da licitação detalhar a
forma de cálculo da pontuação técnica.

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: TFZQYJEDL6DPE3DWJA5M/G

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

Taperoá

§ 1o A modelagem de contratação mais vantajosa para a Administração Pública, considerado
todo o ciclo de vida do objeto, deve ser considerada ainda na fase de planejamento da
contratação, a partir da elaboração do Estudo Técnico Preliminar e do Termo de Referência.
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cAPiTULo xII

DA coNTRATAçÃo DE SoFTWARE DE uso DrssEMtNADo

Art. 21. O processo de gestâo estratégica das conlralaçôes de software de uso disseminado
no lVlunicípio deve ter em conta aspectos como adaptabilidade, reputaÇão, suporte,
confiança, a usabilidadê e considerar ainda a relação custo-benefÍcio, devendo a contratação
de licenças ser alinhada às reais necessidades do lvlunicípio com vistas a evitar gastos com
produtos não utilizados.

ParágraÍo único. Em âmbito municipal, a programação estratégica de contrataçÕes de
software de uso disseminado no Município deve obserrar, no que couber, o disposto no
Capítulo ll da lnstrução Normativa no 01, de 04 de abril de 2019, da Secretaria de Governo
Digital do Ministério da Economia, bem como, no que couber, a redação atual da Portaria no
778, de 04 de abril de 2019, da Secretaria de Governo Digital do Ministério da Economia.

CAPíTULO XIII
DOS CRITERIOS DE DESEMPATE

Art. 22. Como critério de desempatê previsto no art. 60, lll, da Lei no 14.'133, de 1o de abril de
2021, parc efeito de comprovaÇão de desenvolvimento, pelo licitante, de ações de equidade
entre homens e mulhêres no ambiente de trabalho, poderão ser consideradas no edital de
licitação, desde que comprovadamente implementadas, políticas internas tais como
programas de liderança para mulheres, pro.ietos para diminuir a desigualdade entre homens
e mulheres e o preconceito dentro das empresas, inclusive açôes educativas, distribuição
equânime de gêneros por níveis hierárquicos, dentre outras.

CAPíTULO XIV
DA NEGOCTAçÃO DE PREçOS MA|S VANTAJOSOS

Art.23. Na negociação de preços mais vantajosos pêra a administração, o Agente de
Contratação ou a Comissão de Contratação poderá oferecer contraproposta.

CAPITULO XV
DA HABTLTTAçÃO

4rÍ,24, Paru efeito de verificação dos documentos de habilitação, será permitida, desde que
prevista em edital, a sua realizaçáo por processo eletrônico de comunicação a distância,
ainda que se trate de licitação realizada presencialmenle nos termos do § 5" do art. '17 da Lei
n" 14.133, de '10 de abÍil de 2021, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos
dados constantes dos sistemas.

Parágrafo único. Se o envio da documentação ocorrer a partir de sistema iníormatizado
prevendo acesso por meio de chave de identificação e senha do interessado, presume-se a
devida segurança quanto à autenticidade e autoria, sendo desnecessário o envio de
documentos assinados digitalmente com padrão ICP-Brasil.

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: TFZQYJEDLÜDPE3DWJASM/G
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Art. 25. Para efeito de verificação da qualificação técnica, quando não se tratar de
contratação de obras e serviços de engenharia, os atestados de capacidade técnico-
profissional e técnico- operacional poderão seÍ substituidos poÍ outra prova de que o
profissional ou a empresa possui conhecimento técnico e experiência prática na exêcução de
serviço de características semelhantes, tais como, por exemplo, termo de contrato ou nolas
fiscais abrangendo a execuÇão de objeto compatível com o licitado, desde que, em qualquer
caso, o Agente de Contrataçáo ou a Comissão de Contratação realize diligência para
confirmar tais informações.

Art. 26. Não serão admitidos atestados de responsabilidade técnica de profissionais que,
comprovadamente, tenham dado causa à aplicação das sanções previstas nos incisos lll e lV
do câput do art. 156 da Lei no 14.'133, dê 1o de abril de 2021, em decorrência de orientação
proposta, de prescrição técnica ou de qualquêr âto proÍissional de sua responsâbilidade.

CAPíTULO XVI
PARTTC|PAçÃO DE EMPRESAS ESTRANGETRAS

Art. 27. Para efeito de participação de emprêsas estÍangeiras nas licitações municipais,
observar-se-á como parâmetro normativo, no que couber e quando previsto em êdital, o
disposto na lnstrução Normativa no 3, de 26 de abril de 2018, da Secretaria de Gestão do
Ministério da Economia.

CAPÍTULO XVII
DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREçOS

Art.28. Em âmbito municipal, é permitida a adoção do sistema de registro de preços para
contratação de bens e serviços comuns, inclusive de engênharia, sendo vedada a adoção do
sistema de registro de preÇos para conlratação de obras de engenharia, bem como nas
hipóteses de dispensa e inexigibilidade de licitação.

Art. 29. As licitaçÕes municipais processadas pelo sistema de registro de preços poderão ser
adotadas nas modalidades de licitaÇão Pregão ou Concorrência.

§ ío Em âmbilo municipal, na licitação para registro de preços, não será admitida a cotação
de quantitativo inferior ao máximo previsto no edital, sob pena de desclassificaÇão.

§ 2" O edital deverá informar o quantitativo mínimo previsto para cada contrato oriundo da
ata de registro de preços, com vistas a reduzir o grau dê incerteza do licitante na elaboração
da sua proposta, sêm que isso represente ou assegure ao fornêcedor direito subjetivo à
contratação.

Art.30. Nos casos de licitaçáo para registro de preços, o órgão ou entidade promotora da
licitação deverá, na fase de planejamento da contrataÇão, divulgar aviso de intênção de
registro de preços - lRP, concedendo o prazo mínimo de 8 (oito) dias úteis para que outros
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PREFEITURA MUNICIPAL NE TEPTNOÁ
órgâos ou entidades registrem eventual interesse em participar do processo licitatório

§ 'lo O procedimento previsto no ceput poderá ser dispensado mediante justificativa.

§ 2" Cabe ao órgão ou entidade promotora da licitação analisar o pedido de participação e
decidir, motivadamente, se aceitará ou recusará o pedido de participação.

§ 3'Na hipótese de inclusão, na licltaÇão, dos quantitativos indicados pelos participantes na
fase da lRP, o edilal deverá ser a.iustado de acordo com o quantitativo total a ser lcitado.

Art. 31. A ata de registro de preços teÍá gÍazo de validade de ate 1 (um) ano, podendo ser
prorrogado por igual período desde que comprovada a vantajosidade dos preços registrados.

Art.32. A ata de registro de preços não será objeto de reajuste, repactuação, revisão, ou
suprêssão ou acréscimo quantitativo ou qualitativo, sem preiuízo da incidência desses
institutos aos contratos dela decorrente, nos termos da Lei no 14.133, de 1o de abril de 2021.

Art. 33. O registro do fornecedor será cancelado quando:

I - descumprir as condições da ata de registro de preços;
u - não Íetirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justiÍlcativa aceitável;
III - não aceitar reduzir o preço de contrato deconentê da ata, na hipótese deste se tornar
superior àqueles praticados no mercado; ou
IV - sofÍer as sançÕes previstas nos incisos lll ou lV do caput do art. 156 da Lei no 14.133,
de 1" de abril de 2021 .

Parágrafo único. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos l, ll e lV
do
caput será íormalizado por despacho fundamentado.

Art. 34. O cancelamento do registro de pregos tambem poderá ocorrer por fato
superveniente, decorrente de caso Íortuito ou força maior, que prêjudique o cumprimento da
ata, dêvidamente comprovados e justiÍlcados:
| - por razáo dê inleresse público; ou ll - a pedido do fornecedor.

GAPíTULO XVIII
DO CREDENCIAMENTO

Art. 35. O credenciamento poderá ser utilizado quando a administração pretender formar
uma rede de prestadores de serviços, pessoas fÍsicas ou jurídicas, e houver inviabilidade de
competição em virtude da possibilidade da contratação de qualquer uma das empresas
credenciadas.

§ 1o O credenciamento será divulgado por meio de edital de chamamento público, que
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEROA
deverá conter as condições gerais para o ingresso de qualquer prestador interessado em
integrar a lista de credenciados, desde que preenchidos os requisitos deÍinidos no reíerido
documento.

§ 20 A administração Íixará o preço a ser pago ao crêdenciado, bem como as respectivas
condiçÕes de reajustamento.

§ 3o A escolha do credenciado poderá ser feita por terceiros sempre que este for o
beneficiário direto do serviço.

§ 4" Quando a escolha do prestador for feita pela administração, o instrumento convocatório
deverá fixar a maneira pela qual será feita a dishibuição dos serviços, desde que tais critérios
sejam aplicados de Íorma objetiva e impessoal.

§ 5o O prazo mínimo para recebimento de documentação dos interessados não poderá ser
inferior a 30 (trinta) dias.

§ 6o O prazo para credenciamento deverá ser reaberto, no mínimo, uma vez a cada 12
(doze) meses, para ingresso de novos interessados.

CAPÍTULO XIX
DO PROCEDTMENTO DE MANIFESTAçÁO DE TNTERESSE

Art. 36. Adotar-se-á, em âmbito municipal, o Procedimento de Manifestação de lnteresse
observando-se, como parâmetro normativo, no que couber, o disposto no Decreto Federal no
8.428, de 02 de abril de 2015.

CAP|TULO XX
DO REGISTRO CADASTRAL

Art. 37. Enquanto não for efetivamente implêmentado o Portal Nacional de ContrataçÕes
Públicas (PNCP) previsto no aÍl.87 da Lei n.o '14.133, de 10 de abÍil de 2021, o sistema de
registro cadastral de fornecedores do Município será regido, no que coubêr, pelo disposto na
lnstrução Normativa no 3, de 26 de abril de 2018, da Secretaria de Gestão do Ministério da
Economia.

Parágralo único. Em nenhuma hipótese as licitações realizadas pelo Município serão
restrilas a fornecedores previamente cadastrados na forma do disposto no caput destê
artigo, exceto se o cadastramento for condição indispensável para autenticação na
plataforma utilizada para realizaçáo do certame ou procedimento de contratação direta.

CAPíTULO XXI
DO CONTRATO NA FORMA ELETRÔNICA

Art.38. Os contratos e termos aditivos celebrados entre o Município e os particulares
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEROA
poderão adotar a forma eletrônica.

Parágrafo único. Para assegurar a confiabilidadê dos dados e informações, as assinaturas
eletrônicas apostas no contralo deverão ser classificadas como qualiÍicadas, por meio do uso
de certificado digital pelas partes subscritoras, nos termos do art.4o, inc. lll, da Lei n" 14.063,
de 23 de setembro de 2020.

CAPíTULO XXII
DA SUBCONTRATAçÃO

Art. 39. A possibilidade de subcontratação, se for o caso, cieve ser expressamente prevista
no edital ou no instrumento de contrataÇão direta, ou alternativamente no contrato ou
instrumento êquivalente, o qual deve, ainda, informar o percentual máximo permitido para
subcontrataÇão.

§ 1" E vedada a subcontratação de pessoa física ou .jurídica, se aquela ou os dirigentes
desta mantíverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, Íinanceira, trabalhista
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agênte público que
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se
deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o
terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação.

§ 20 E vedada cláusula que permita a subcontratação da parcela principal do objeto,
entendida esta como o conjunto de itens para os quais, como requisito de habilitação técnico-
operacional, foi exigida apresentação de ateslados com o objetivo de comprovar a execução
de serviço, pela licitante ou contratada, com características semelhantes.

§ 30 No caso de fornecimento de bens, a indicação de produtos que não sejam dê Íabricação
própria não deve ser considêrada subcontratação.

CAPíTULO XXIII
DO RECEBIMENTO PROVSÓRIO E DEFINITIVO

Art. 40. O objeto do contrato será recebido:

I - em se tratando de obras e serviços

a) provisoriamente, em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do contratado de
término da execução;
b) definitivamente, após prazo de observação ou vistoria, que não poderá ser superior a 90
(noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados e previstos no alo
convocatório ou no contrato.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEROÁ
a) provisoriamente, êm ate 15 (q
b) definitivamente, para efeito

uinze) dias da comunicação escrita do contratado;
de verificação da qualidade e quantidade do material e

consequente aceitação, em até 30 (trinta) dias da comunicaÇão escrita do contratado.

§ 10 o edital ou o instrumento de contratação direta, ou alternativamente o contrato ou
instrumento equivalente, poderá prever apenas o recebimento definitivo, podendo ser
dispensado o recebimento provisório de gêneros perecÍveis e alimentação preparada,
objetos de pequeno valor, ou demais contratações que não apresentem riscoi consideráveis
à Administração.

§ 20 Para os fins do parágrafo anterlor, consideram-se objetos de pequeno valor aqueles
enquadráveis nos incisos le ll doart.73 da Lei no 14.,133, de 1o de abril de 2021.

CAPíTULO XXIV
DAS SANçÔES

Art.41. Observados o contraditório e a ampla defesa, todas as sanções previstas no art. 156
da Lei no '14.133, de 1o de abril de 2021, serão aplicadas pelo secretário municipal da pasta
interessada, ou pela autoridade máxima da respectiva entidade, quando se lratar de
autarquia ou fundação.

CAPíTULO XXV
DO CONTROLE DAS CONTRATAçOES

Àft.42. A Controladoria do Município regulamentará, por ato próprio, o disposto no art. 169
da Lei no 14.'133, de 10 de abril de 2021, inclusive quanto à responsabilidade da alta
administraÇão para implementar processos ê estruturas, inclusive dê gestão de riscos e
controles internos, para avaliar, direcionar e monitorar os procêssos licitatórios e os
respectivos contratos, com o intuito de alcançar os objetivos dos procedimentos de
contratação, promover um ambiente Íntegro e confiável, assegurar o alinhamento das
contrataçÕes ao plane.iamento estratégico e às leis orçamenlárias e promover eficiência,
efetividade e eficácia em suas contrataçÕes.

CAPíTULO XXVI
DAS DISPOSIçÕES FINAIS

AÍ. 43. Em âmbito municipal, enquanlo não for efetivamente implementado o portal Nacional
de Contratações Públicas (PNCP) a quê se refere o art. 114. da Lei n" 'í4.133, dê 1o de abril
de 2021 , a divulgação dos atos sêrá promovida da seguinte forma:
I - publicação em diário oficial das informações que a Lei no 14.'133, de 1o de abil de 2021
exige que sejam divulgadas em sítio eletrônico oficial, admitida a publicação de extrato;
II - disponibilizaÇão da versão física cios documentos ern suas repartições, vedada a
cobrança de qualquer valor, salvo o referentê ao fornecimento de edital ou de cópia de
documento, que não será superior ao custo de sua reprodução gráfica.
III - não havêrá prejuízo à realização de licitações ou procedimêntos de contratação direta
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PRTFEITURA MUNICIPAL DE TAPEROA
ante a ausência das informações previstas nos §§ 20 e 3o do art. 174 da L:ei n" 14.133, de 1"
de abril de 2021, eis que o Município adotará as funcionalidades atualmente disponibilizadas
pelo Governo Federal, no que couber, nos termos deste Decreto;
tV- as contratações eletrônicas poderão ser realizadas por meio de sistema eletrônico
integrado à plataforma de operacionalização das modalidades de transferências voluntárias
do Governo Federal, nos termos do art. 5', §2o, do Decreto Federal no 10.024, de 20 de
setembro de 20'l 9.
V - nas licitaçÕes eletrônicas realizadas pelo Municipio, caso opte por realizar procedimento
regido pela Lei n" 14.133, de 1" de abril de 2021, e por adolar o modo de disputa aberto, ou o
modo aberto e fechado, a Administração poderá, desde já, utilizar-se de sistema atualmente
disponivel, inclusive o Comprasnet ou demais plataformas públicâs ou privadas, sem prejuÍzo
da utilização de sistema próprio.

Parágrafo único. O disposto nos incisos le ll acima ocorrerá sem prejuízo da respectiva
divulgaçáo em sítio eletrônico oficial, sempre que previsto na Lei no 14.133, de 1o de abril de
2021 .

AÉ.44. A Secretaria Municipal de Administração poderá editar normas complementares ao
disposto neste Decreto e disponibalizar informações adicionais em meio eletrônico, inclusive
modelos de artefatos necessários à contrataçáo.

Art.45. Nas referências à utilização de atos normativos Íederais como parâmetro normalivo
municipal, considerar-se-á a redação em vigor na data de publicação deste Decreto.

Art.46. Este Decrelo entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Prefeta lvlunicipal de Taperoá, em 'Í4 de outubro de 2021

CHRISTIANNE MARY PEREIRA GUIMARÃES
Prefeita Municipal
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PREFEITURA MLINICIPAL DE TAPERoÁ

DECRETO MUNICIPAL NO 083 DE 01 DE FEVEREIRO DE 2022

Regulamenta o disposto no art. 20 da Lei no 14.í 33,
de 1o de abril de 2021, para estabelecer o
enquadramento dos bens de consumo adquiridos
para suprir as demandas das estruturas da
administração pública municipal nas categorias de
qualidade comum e de luxo.

A PREFEITA MUNICIPAL DE TAPERoÁ, Estado da Bahia no uso da
atribuição que lhe confere o art.84, caput, inciso lV, da Constituição, e tendo
em vista o disposto no art. 20 da Lei no 14.133, de 1o de abril de 2021,

DECRETA

Art. 1o. Regulamenta o disposto no art. 20 da Lei no 14.133, de 1o de abril
de 2021, para estabelecer o enquadramento dos bens de consumo adquiridos
para suprir as demandas das estruturas da administração pública municipal nas
categorias de qualidade comum e de luxo.

Art. 20. Para fins do disposto nêste Decrêto, considera-se:

l- bêm de luxo - bem de consumo com alta elasticidade-renda da
demanda, identificável por meio de características tais como:

a) ostentação;
b) opulência;
c) forte apelo estético; ou
d) requinte;

ll - bem de qualidade comum - bem de consumo com baixa ou
moderada elasticidade-rênda da demanda;

lll - bem de consumo - todo material que atenda a, no mínimo, um dos
seguintes critérios:

a) durabilidade - em uso normal, perde ou reduz as suas condições de
uso, no prazo de dois anos;
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEROÁ

b) fragilidade - facilmente quebradiço ou deformável, de modo
irrecuperável ou com perda de sua identidade;

c) perecibilidade - sujeito a modiÍicações químicas ou físicas que levam à
deterioração ou à perda de suas condições de uso com o decorrer do tempo;

d) incorporabilidade - destinado à incorporação em outro bem, ainda que
suas características originais sejam alteradas, de modo que sua retirada
acarrete prejuízo à essência do bem principal; ou

e) transíormabilidade - adquirido para fins de utilização como matéria-
prima ou matéria intermediária para a geração de outro bem; e

lV - elasticidade-rênda da demanda - razão entre a variação percentual da
quantidade demandada e a variação percentual da renda média.

Art. 3o. O ente público considerará no enquadramento do bem como de
luxo, conforme conceituado no inciso ldo caput do art. 2o:

l- relatividade econômica - variáveis econômicas que incidem sobre o
preço do bem, principalmente a facilidade ou a dificuldade logística regional ou
local de acesso ao bem; e

ll - relatividade temporal - mudança das variáveis mercadológicas do bem
ao longo do tempo, em íunção de aspectos como:

a) evolução tecnológica;
b) tendências sociais;
c) alterações de disponibilidade no mercado; e
d) modificações no processo de suprimento logístico.

Art. 40. Não será enquadrado como bem de luxo aquele que, mesmo
consíderado na deflnição do inciso I do caput do art. 2o:

l- Íor adquirido a preço equivalente ou inferior ao preço do bem de
qualídade comum de mesma natureza; ou

ll - tenha as características superiores justificadas em Íace da estrita
atividade do órgão ou da entidade.

Art. 5o. É vedada a aquisigão de bens de consumo enquadrados como
bens de luxo, nos termos do dispôsto neste Decrêto.

Art. 60. As unidadês de contratação dos órgãos e das entidades, em
conjunto com as unidades técnicas, identificarão os bens de consumo dê luxo
constantes dos documentos de formalização dê demandas antes da

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: DK6JSSZ9DGFCN3XOE+PAHQ

Esta edição encontra-se no site oÍtcial deste ênte.
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MTINICIPAL DE TAPEROÁ

elaboração do plano de contratações anual de que trata o inciso Vll do caput
do ai, 12 da Lei no 14.133, de 2021 .

Parágrafo único. Na hipótese de identiÍicação de demandas por bens de
consumo de luxo, nos termos do disposto no caput, os documentos de
formalização de demandas retornarão aos setores requisitantes para
supressão ou substituição dos bens demandados.

Art. 70. O Secretário Municipal de Administração e Finanças poderá
editar normas complementares para a execução d.o disposto neste Decreto.

Art. 80. Este Decreto entra em vigor na data dê sua publicaçáo.

Gabinete da Prefeita Municipal de Taperoá, em 01 de fevereiro de 2022

CHRISTIANNE MARY PERETRA GUIMARÃES
Prefeita

cERTtFtcAÇÃo DrctrAL: DK6JsszgDcFcN3xoE+PAHo
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MIARIÕ ÕFICIAN-

w Câmara Municipal de Taperoá - Bahia
Ségundajeira, 16 de Oulubro dê 2023 ' Pag.2 'Ano Xl - N'223

ÂuaRa MUNtctPAL DE TAPERoÁ

DECRETO N' OO1 DE 02 DÉ OUTUBRO DE 2023.

Nomeia Agente de Contratação da
Cámara Municipal de faperoa e equipe
de apoio.

o PRESTDENTE DA CÂMARA MUNICIrAL DE TApERoÁ Estado da Bahia,
no uso de suas atribuições legais, em especial dos art. f e art. 8" § 1" da Lei
Federal no 14.133, de 01 de abril de 2021.

DECRE'TA

Art. I". Nomeff a senidorâ SÉ. loselina da Silva Nascimento. inscrita no CPF n"
971.905.515-49, para exercer a função de Agente de Contratação da Câmara Municipal
de Taperoá, e os servidores abaixo para integrar a equipe de apoio.

Equipe de Apoiol
I) Lconice Batista dos Santos - CPF n' 040.586.125-76:
Íl) Jociara dos Sântos de Jesus - CPÍ- n" 020.645.265-95;

Art.2. Este Decreto entra cm vigoÍ na data de sua publicação, revogadas todas
as disposiçóes em contrário.

Publique-se! Registre-se! Cumpra-se!

Gabinete da Presidência, Taperoá BA, 02 de outubro de 2023

DERryALDO MARCOS DE JESUS DOS SANTOS LISBOA
Presidente da Câmara Municipal de Tapetoá

_6ffiãt{! .'.: , Bo.r,nenlo aesinodo digatulmenle contuflne lr,\P nó - 2.?ôô-2 de 2al0â,r20o1, qs§ ;n iit J; o int<rett1rt B de Ch§rês Públicos Srosile.im - ICP-8ra;ll

fsle do.omefito ôrlô dispsnibilicda oo 5iê ww$.ôa$ô.'ittôpôrôa.t r.gottr Imprensa Oficíal

CGC: 1 3.070.01 6/0001- 12
Fones: (75) 3664 1165
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CGC: 1.1.070.0 I 6/000 l -l 2
Fones: (75) 3664 I165

E-mail : c mtap e r o q(dA ma il. c o m

TERMO DE REEERÊNCIÀ

1. OB,JETO r

1.1 CortrataÇãc de empresa a flm que se desincumba da PrestaÇão de serviÇos

na orientaÇão dos atos de encerramento de mandato, os quais digam respeito
a assuntos financei ros /orÇamentários, patrimônio e servidores púb1icrcs,

com exceÇão de licitações e contrato, bem ainda assessoria à Cornissão de

TranslÇão de governo, notadamente para verificaÇão de: safdo em caixa;
sa.Ldos bancários; contas; valores pertencentes a terceirosi restos a pagara

.le exercícios anteriores e/ou do exercicio em curso; inventário de bens

patrimoniais móveis, imóveis e de consumoi situaÇão funcionaf dos

servidores; relaÇão de pendências em pagamentos de servidores; relação de

contratos admini s t rat.ivos de despesas continuadas; relação de atrasos no

recolhimento de contrlbuiÇÕes previdenciárias e patronais; Iivros
contábels e administrativos estabefecidos na Resolução TCM n" 612/02;

demonstrat-ivos de despesas e receitas orçamentárias e extraorÇamentárias
do mês de dezembro; demonstrativo das contas do razão anafitico e o

sintético referente ao mês de dezembro; gastos com publicidade, de acordo

com as informações declaradas no Sistema Integrado de Gestão e Auditoria
- SIGA; comprovante da remessa dos dados enviados ao Sistema Integrado de

cestão e Auditoria SIGA, com a finalidade de elaboração de normas e
vprocedimentos, cofetas de informações, levantamento de dados e

acompanhamento de relatórios junto à Câmara Munlclpaf de Taperoá - BA.

2 JUSTIFICATIVA:

2.7. A justificativa para a contrateÇão de serviços técni.cos

especializados faz-se necessária visando aprimorar o trâmltê interno
assim como facifatar o acesso dos departamentos quando houver necessidade

de prestar ínformações lnternamente e a órgãos externos de fiscalização.
Nesse sentido, a Câmara Municipa]- de Taperoá, considerando a necessldade

acima revelada e justíficada, solicita e encarece pela contrataÇão de

GÂMARA MUNIGIPAL DE TAPEROÁ
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GÂMARA MUNIGIPAL DE TAPEROÁ
CGC: 1.1.070-0 I 6/000 l - I 2

Fones: (75) 3664 I 165

E-mail: c úaperou(g:gma ilcom

4 - DO REGIME DE EXECUçÃO, LOCÀI E DÀ FORMA DE PRESTÀÇÃO DE SERVIçOS

4.1. O serv.iço contratado será realizado por exêcuÇão indireta.
a) Os trabafhos serão desenvofvidos no Escritório da proponentê, sêm

prejuízo de outras formas remotas de atendimento, como telefone, e-mai.L

ou WhatsApp.

êmpresa/ para prestar os servíços necessárlos à continuidade das

oL / odi-s oo^ n..rra ivàs d^sra cacà.

3 - DO ENQUÀDR,AMENTO LEGAI:

3.1. O presente termo de referência tem como base legal a Lei Eederal

71.733/2A2L (Nova Lel de LicltaÇôes, especrficadamente seu artiqÕ 12,

','IIl, i:r L.r Ec.lcraL r' i4. !3.i202i.
3.2. Nas palavras do ilustre professor Ronny Charles: "Qua,rdo a Jer prevé
lrpóteses de contratação direxa (dispe-nsa e Lnexig lbl f ídade ) é porque

admite que nem sempre a realizaçãa da certame fevará à melhor forma, de

cantrataÇão peTa AdninistraÇãa aü que, peTo menos, a sujeição do negócio

-aa prccedimenta farmal e burocrático prevista pefo estatuta rão serye
eflcaz ao atendimenta do jnteresse púbJico naqueLa hipótese especif1ca."
3.3. No presente caso. a dispensa de licitação torna-se rnais viável ao

procedlmento licitatórlo. porém deve ser pormenorízada em um procedimento

fcrmal, não sendo afastado nenhuma das premissas básicas de um procedimento
licitatório, como a busca pelo melhor atendimento à finalidade pública e

respeito a princípíos basilares comô a impessoalidade, rnoralidade,
publicldade dentre outros,'
1.4. A contrataÇao, via dispensa de licitação, em razão do montante tôtal
e da apresentação da proposta mais vantajosa. torna-se menos custbsa
ecônomicamêntê e pragmaticamente do que à realização do processo

-ricrtatório, além de tornar mais céLere e eflciente a contrataÇão, que

visa à consecução do interesse público.
3.5. Por se tratar de uma prestaÇão de um serviÇo comum, onde existe a

pcssibilidade de aferição dos padrÕes de desempenho e qualidade pretendidos
mediante as informaçÕes côntidas nêste têrmô de referência, entendemos

pela desnecêssidade do estudo técnico prelimlnar e anáLise de riscos.
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GÂMARA MUNIGIPAL DE TAPEROÁ
CGC: I 3.070.0 I 6/000 l-l 2

Fones: (75) 3664 1165
E-mail : c mlaperoa(@gma il. com

A CONTRÀTADA deverá executar o serviço utifizando-se
equrpamentos necessários à perfeita execuÇão dos serviços

dos materiais e

serem prestadosa

O valor estimado da conLrataÇão e de R$ 22.500,00 (vintê ê dois mi1 ê quintrentos

reais ) .

6.1. A descrição da solução como um todo, abrange a Prestação de serviços
na orientação dos atos de encerramento de mandato, os quais digam respeito
a assuntos financelros / orçamentários, patrlmônio e servidores púb1icos,

com exceÇão de licitaçôes e contrato, bem a.inda assessor.ia à Comissãd de

TransiÇão de governo, notadamente para verificaÇão de: safdo em caixa;
saldos bancáriosi contas; vafores pêrtencentes a terceiros; restos a pagar

de exercícios anteriores e/ou do exerciclo em curso; inventário de bens

patrimoniais móveis, imóveis e de consumo; situaÇão funcionaf dos

servidores; re.Iação de pendências em pagamentos de servidores; relaÇão

de contratos administralivos de despesas cÕntinuadas; relação de atrasos
no recolhimento de contribuiçÕes previdenciárias e patronalsi Iivros
contábeis e admini stral.ivos estabelecidos na Resolução TCM n' 6L2/A2;

demonstrativos de despesas e receitas orçamentárias e extraorÇamentárias
do mês de dezembroi demonstrativo das contas do razão anafitico ç o

rÍÊM UND.

MES 03

PrestaÇão de serviÇos na orientaÇão dos at'os de encerramento de mandato, os
quais digam rêspeito a assuntos financeiros/ôrÇamentários, patrirnônlo e
servidores púbficos, com êxcêÇão de ficitaÇõês e contrato, bem ainda
assêssoria à Comissão de TransiÇão de governo, notadamênte para vêrificaÇão
de: safdo em caixa; safdos bancários; contas; vafores pertencentes a
terceiros; reslos a pagar de exercicios anteriores e/ou do exercício em
curso; invêntário de bens patrimoniais móveis, imóveis e de consr.rmo; situaÇão
funcíonal dos servidores; relaÇão dê pêndênciês êm pagamêntos de sêrvidores;
relaÇão de contratos administrativos de despesês contiôuadas; relaÇão de
atrasos no recofhimento de contribuiÇões previdenciárias ê patronais; livros
contábeis e administrativos estabefecidos na ResoluÇão TCM n" 6).2/02)
demonstrativos de despêsas e receitas orÇamentárias e extraorÇamentárias do
mês de dezeÍüro; dêmonstrativo das contas do razão analitico e o sÍntétrco
rêfêrente ao mês dê dêzembroi gastos com publicidadê, de acordo com. as
informaÇôes dêcfaradas no sistêma Intêgr:ado dê Gestão e Auditoria SIGA;
comprovante da remessa dos dados enviados ao Sistema Integrado de Gêstãô e
Auditoria S]GA, com a finalidadê dê êlaboiaÇão dê nomas e procedimêntos,
cofetas de informaÇõês, fevantamênto de dados e acompanhamento de relatór.ios
junto à Câmara Municipal de Taper.oá BA.

5 - ESPECT!.TCÀÇÕES lrps*ÀTiri

01

6 - DA DESCRTçÀO DA SOLUÇÃO e r:Xr:CUÇÀO DO OBJETO
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GÂMARA MUNIGIPAL DE TAPERoÁ
CGC: I 3.070.0 I 6/000 l -l 2

Fones: (75) 3664 I 165

E- ma i I : c r,ú a p e r o o(dg m o i l. c o,n

sintético referente ao mês de dezembro; gastos com publicidade, de acordo

com as informaçÕes declaradas no Sistema Integrado de Gestão e Auditoria
- SIGA; comprovante da remessa dos dados enviados ao Sistema Integrado
de Gestão e Auditorj-a - SIGA, com a finalidade de eJ-aboração de normas e

procedimentos, coletas de informações, fevantamento de dados. ê

acompanhamento de relatorios junto à Câmara Municipal de TAperoá - BA.,

com fornecimento de mão de obra de apoio operaciona.I e de insumos de mão

de obra.
6.2. A contrataÇão em tel-a visa dar continujdade aos serviços acessórios
que dão sustentabi l idade à otimização e a.lequação das atividades.
6.3. Os serviços deverão ser executados com zelo e destreza, e de acordo

com as descriçÕes, detafhamento e especif.icaçÕes contidas nesse Termo de

Referência, não eximindo a empresa da responsabi f idade da execução de

outras atividades atlnentes ao objeto, a qualquer tempo e a critério da

AdmlnlstraÇão.

7 REQUTSTSOS DÀ CONITR.À?ÀÇàO :

1.L. Para que o objeto da contrataÇão seja atendi-do, é necessárlo o

atendimento de alguns requisitos minimos necessários, serão exigidos
conforme artigo 62 da Lei Eederal, L4.133/2021 os documentos necessários
e suficientes para demonstrar a capacidade do ficitante de reafizar o

obj eLo desta contratação.

7.2. Sendo assim, os documentos ex.igidos serào:

1. Contrato social da empresa (todas as alteraçõês ou última consolidação);
2. Documênto de Identificação dos sócios da enpresa,'

3- Prova de inscrição no Cadastro Nac1onal da Pêssoa ,furídica (CNP.r);

4. Prova de inscrição no cadastro de contlibuj-ntês estadr.rat e,/ou municipa].

5. Rêgularidadê pêrantê a Eazênda Municipal;
6. Re$rlaridade perante a Fazenda Estadual;
7. Rê$-llaridadê pêrante a Fazênda Fêdera1 ;

8. Rêq'ularidade perante a caixa Econômj-ca Federal ,'

9. Regularidade perante a ,rustiça do Trabalho,'
10. Atêstado dê capacidadê técnica profissional;
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cÂMARA MUNTcTPAL DE TAPERoÁ

PEEof(

CGC: I 3.070.01 6/0001-l 2
Fones: (75) 3661 I165

E-mail : c üú o p e r o a(q,g mo i l. co m

11. Extratos de Contratos antêriorês;
12. Àlvará de localização e funcionanento,'
13. Declaraçáo dê crJmpri-mênto ao disposto no Inciso :OO(III do altigo 7"

da Constituição Federal;

8 - MODELO DE GEST.ÃO DO. CO}iITRÀTO

r) provi soriament e, pelo responsáve1 por seu acompanhamento e

8.1. A fiscalizaÇão da contrataÇão, decorrente desta dispensa de

ficitação, será acompanhada e fiscafizada por servidor desta 
"u'"u,

especíalmente designados, nos termos do artigo LL1 da Lei Eederal
74 .133 / 2021 .

8.2. A contratante deverá indiciar um responsáve1 legal, através de

documento encaminhado para o e-maif ou protocofado pessoalmente no setor
de licitações e contratos deste município, indicando os respectivos
contatos (e-mai1, cefufar e !úhatsapp), con poderes para representá-1o
perante essa casa na execuÇão do contrato decorrente da d.ispensa de

licitaçào objeto deste termo de referência.

9 DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DOS CRITÉRIOS PàR]A PÀGÀ!áENTO

9.1. O recebimento do objeto do contrato, decorrente da referida Dispensa

de l ici cação, se dará:

fiscalização, mediante termo detafhado, quando verificado o cumprimento

das exigências de caráter técnico;
b) de finit ivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade
competente, mediante termo detafhado que comprove o atendimento das

exigências conLratuais;
9.2. A pagamento será reafizado no prazo máximo de até 30 (trinta) de cada

mês, medj-ante apresentaÇão de nota fiscaf ou Fatura, através de ordem

bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pefo
contratado.
9.3. A Nota Eiscaf ou Eatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da

comprovação da regularidade fiscal, mêdiante consulta aos sitios
eletrônicos oficiais.

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: D

E
R

IV
A

L
D

O
 M

A
R

C
O

S D
E

 JE
SU

S D
O

S SA
N

T
O

S L
ISB

O
A

 - 25/11/2024 16:22:26
A

cesse em
: https://e.tcm

.ba.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 503e15ce-a0bc-432d-89ba-d4cba31c20f5



GÂMARA MUNICIPAL DE TAPERoÁ
CGC: I 3.070.01 6/0001- I 2

Fones: (75) 3664 I 165
E- ma i I : c rnta p e r o u(g)gma i L c o m

10 RECURSOS ORCà!4SN3ÀRrOS

10.1. Os custos com a presênte contrataÇão correrão por conta da seguinte
dotaÇão orÇamentárj-a :

ooraçÃo onÇaloNrÁnra,
r-óneÃo/rxroaoE - 01.01.ooo - cÂMÀBÀ MrrNrcrpÀr
rr-pRo,JETo ÀTÍvrDÀDE - 2.001- r.raxuruNçÃo Dos sERvrÇos TECNICOS E ÀDMÍNISTRÀTIVOS DÀ
CÀMÀRÀ MUNICIPÀI
IIÍ- ELEMENTO DE DESPESÀ: 3 . 3 . 9 . 0 . 3 . 9. 0 . 00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS
;unÍorca
IV-FONTE DE RECI'RSOS: 15OOOOOO_ RECT'RSOS NÃO VINCTIÀDOS DE IMPOSTOS.

PESSOÀ

11 - FORIE' E CRrTÉRrO DE SELEçÃO DO EORNECEDOR

11.1. Â seleÇão do prestador deverá ser baseada com base nos requisitos
previstos neste termo de referência, atrelado a proposta mais vantajosa
apresentada a ser apresentada pela empresa.

11 .2. A empresa a ser contratada deverá ser do ramo da atividade, e

cumprir todos os requisitos de habilitação exigidos, especialmente a

habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista, qualificação
econômico- finance.i ra e quallficação técnica exigidos neste termo de

referência.

L2 DO PRAZO CONTR'à,TUÀI.

O prazo de vigência do contrato é fixado a partir da data da sua assinatttra
e terá duração 37/L2/2024 ou se enquadrar na hlpótese de serviço continuo,
podendo ser renovado por igual periodo.

13 - OBRTGAçôSS OÀ, CONTRàTàDÀ

13.1. A CONTRATADA obriga-se a:

13.1.1. executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência
e de sua proposta, com os recursos necessários ao perfeito cumprimento das

cláusulas contratua.isi
13.1.2. reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas

expensas, no totaf ou em parte, os serviços efetuados em que se verifica^rem
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GAMARA MUNICIPAL DE TAPEROA
CGC: I 3.070.0 I 6/000 1- I 2

Fones: (75) i664 1165
E- mai I : c mlap e r o a(dg mu il. c o n

vícios, defeitos ou incorreções resuLtantes da execuÇão ou dos materiais
empregados, a cr.ítério da AdministraÇão;

13.1.3. arcar com a re spons abi l idade civif por todos e quaisquer danos

materiais e morais causados pela aÇão ou omissão de seus empregadltrs,

trabalhadores, prepostos ou representantes, dolosa ou culposamente, à

Câmara ou a terceirÕs;
L3.7.4. utifizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos

serviços a serem executados, de conformidade com as normas e determinaÇões

em vigor;
13.1.5. apresentar à CONTRÂTANTE, quando for o caso, a relação nominaf dos

--:mpregados que adentrarão o órgão para a execuÇão do serviÇo, os quais

devem estar devidamente identificados por melo de crachá;
13.1.6. responsabifizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais,
previdenciária s, tributárlas e as demais previstas na legislação
específica;
L3.7.1. instrulr seus empregados quanto à necessidade de acatar as

orientaÇões da Administração, incfusive quanto ao cumprimento das Normas

Internas, quando for o caso;

13.1.8. relatar à Câmara toda e qualquer irregularidade verificada no

decorrer da prestação dos sêrviÇos;
13.1. 9. não permitir a utilização de qualquer trabalho do

.-.lezesseis anos, exceto na condição dê aprendiz para os rnaiores de

menor de

quator ze

anos; nem permitir a utilização do trabaLho do menor de dezolto ânôs em

trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
13.1.10. manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade
com as obrrgações assumidas, todas as condições de habl1ltação e

qualíficação exigidas na contratação;
13. 1. 11. não transferlr a terceiros, por qualquer forma, nem mesmô

parcialmente, as obrigaÇÕes assumidas, nem subcontratar qualquer das

prestaÇÕes a que está obrigada, exceto nas condiçÕes se previamente

autorizadas pela AdministraÇão desta casa;
13.2. Os serviços serão executados pe]a CONTRATADA na forma descrita no

Termo de Referência.
13.3. Os termos lndicados na proposta víncuLam a referida contrataÇão;
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GÂMARA MUNIGIPAL DE TAPERoÁ
CGC: I 3.070.0 I 6/000 l- I 2

Fones: (75) 3664 1165
E- ma i I : c,nÍ ap e ro a(@Bm o i l. co m

14 - OBRIGÀçõES pa CONTRÀTÀrirrE

14.1. A CONTRATANTE obriga-se a:

14.1.1 Proporcionar tôdas as condições par.a que a CONTRATADA possa

desempenhar seus serviços de acordo com as determlnaÇÕes do Contr:ato e dÕ

Termo de Referência;
14 .1.2. Exigir o cumprlmento de todas as obrigações assumidas peLa

CONTRATADA, de acordo com as cláusu.Las contratuais e os têrmos de 'sua

proposta;
14.1.3. Exercer o acompanhamento e â flscalização dos serviços, por

-'-servldor especlalmente designado, anotando em registro próprio as falhas
detectadas, indicando d1a. mês e ano, bem como o nome dos empregados

eventualmente envoLvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade
competente para as providências cabíve.is,'

14.i.4. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais
rmperfeições no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua

correÇão;

14.1.5. Pagar à CONTRATADA o valor resllltante da prestaÇão do serviço,. na

Íôrma do contrato;

15 - DTSPOSTÇOES GERAIS

iociara dos Santos de
Diretora

ié:5

15.1. A Câmara Mun.icipal de Taperoá, reserva-se no dlreito de lmpugnar

os serviços prestados, se esses não estlverem de acordo com as

especifícaçÕes contídas neste Termo de referência.
75.2. Os casos omíssos serão resofvidos com base nos dispositivos
constantes na Lei Federal I4.133/2A2L.
15.3. Eica eleito o foro da Comarca de Taperoá como únlco e competente

para ciirimir quaisquer demandas do pr.esente contrato, por mals

privileglado que outro possa ser.
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GAMARA MUNICIPAL DE TAPEROA
CGC: I 3.070.01 6/000 l-l 2

Fones: (75) 3661 I 165
E-mo i I : c nrl a p e r o o(1ig tna i l. co m

ÀPRovo o presente Termo de Referência, cuja f inal- j-dade é subsidiar a

contrataÇão de todas as .informaÇÕes necessárias à prestação dos serviços,
estando presentes os efementos necessários à identlficação do objeto e

todos os crltérios para contrataÇão de forma c.l-ara e concisa, aIém de

cumprir com o determinado na legislaÇão.

Taperoá Bahia, 27 de setembro de 2424.

-&)ao-l"e *t- '$* a (
Jociara dos Santos de

Dl re t ora

i-Je§üF
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g
q,

G Consult
Consultoria em Gertào Pública e Empresarial

CNPJ: ló.2ó6. 527 I ooaYzgCON§I-Ít'T

Salvador/Ba, 26 de sêtembÍo de 2024.

A
Câmara Municipal de Taperoá
Att.: Sr. Prêsiderte

Senhor Presidente,

Atendendo à solicitação de V.Sa. apresentamos nossa proposta para

prestâção de serviços especiâlizados na orientaçáo dos atos de encerramento de

mandato, os quais digam respeito a assuntos financeiros/ orçamentários,

patrimônio e servidores públicos, com exceçáo de licitações e contrato, bem

ainda assessoria à Comissáo de Transiçáo de governo, notadamente para

verificaçáo de: saldo em caixa; saldos bancários; contas; valores pertencentes a

terceiros; restos a pagar de exercícios anteriores e/ou do exercício em curso;

inventário de bens patrimoniais móveis, imóveis e de consumo; situação

funciona-l dos servidores; relação de pendências em pagamentos de servidores;

relaçáo de contratos administrativos de despesas continuâdas; relaçâo de

atrasos no recolhimento de contribuições previdenciárias e patronais; livros

contábeis e administrativos estabelecidos na Resoluçáo TCM n' 612102;

demonstrativos de despesas e receitas orçamentárias e extraorçamentárias do

mês de dezembro; demonstrativo das contas d,o razào analítico e o sintético

referente ao mês de dezembro; gastos com publicidade, de acordo com as

informaçÕes declaradas no Sistema Integrado de Gestáo e Auditoria - SIGA;

comprovante da remessa dos dados enviados ao Sistema Integrado de Gestáo e

Auditoria - SIGA, com a finalidade de elaboração de normas e procedimentos,

coletas de informaÇões, levântamento de dados e acompanhamento de relatórios

junto à Câmara Municipal de Taperoá - BA, uma vez que atuamos no mercado

visando sempre à qualidade do âtendimento e satisfaçáo do cliente, tendo em

nosso perfil de trabalho a essência do atendimento diferenciado e como missào

oferecer serviço de qualidade, inspirados nos resultados positivos, conforme

sequência abaixo.

o TRABALHOS

EXECUCÃO
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Registramos a nossa satisfaÇâo pela oportunidade que nos foi dada, bem
como estabelecer as relaçÕes prohssionais pertinentes aos serviços
mencionados.

Colocamo-nos a disposição para quaisquer esclarecimentos adicionais

Cordialmente,

Ge Santos Sacerdote
GConsult Consultoria em Gestão Pública e Empresarial Ltda-ME

VI-Q
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.{f \t.

Sc?{e rtr.
"!tÀr "srr

C N PJ: 36.766. SzT looay?gEüN§UT.T
- ExEcuÇÃo

Os trabalhos serão executados na sede da Câmara Municipal que deverá
disponibilizar espaço fisico adequado e pessoal através de profissionais
designados pela contratada, bem como nas dependências da sede da empresa,
além de acompanhamento e supoÍte por meios eletrônicos.

IV - VALORES

> Do valor total da Propostâ 40%o se refere a Insumos e 6O7o Pessoal.

Os serviços seráo prestados por atendimento eletrônico através de e-mails
e mensagens e visitas in 1oco.

E nossa prática estender nossos trabalhos, revisando as rotinas contábeis e de

controle intemo, onde com todo respeito poderemos sugerir mclhorias, sistemas mais
eficientes, simplificaçõcs ou ainda, reforço nos controlcs.

A Proposta tcrá validadc de 60 dias

Atenciosamente,

GConsult Consultoria Gestão Pública e Empresarial Ltda-ME

CNPJ: 36.766. 527 I OOO L-7 9

§ Consult
{lonçrrltçriâ {:r§ (k:§tãer l}rl§:lir:a * li*rpre*arial

Para execuÇào dos serviços acima descritos, propomos honorários no valor
total de R$ 22.500,00 (Vinte e Dois Mil e Quinhentos Reais), divididos em 03
parcelas de R$ 7.500,00 (Sete Mil e Quinhentos Reais).

V - DIVERSOS

iilf . §1r.;r.rirt: !:,l',;rr: '.*la :]lll:, \"ii§.t,lri .§{.l1i,.! il.!Ê: êi ii,lrl-!ir.: {.r
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É
EMPENHO
ASSESSORIÂ E CO NSULÍO RIA

Senhor do Bonfim-BA, 27 de setembro de 2024

Ao Exmo. Sr.

DERIVALDO MARCOS DE JESUS DOS SANTOS LIMA

Presidente da Municipal de Taperoá/BA

Setor: Setor de Licitações e Contratos

NOME DO PARTICIPANTE: EMEPNHO CONSULTORTA E ASSESSORTA LTDA

END: AV. ROBERTO SANTOS, 105, SALA 03, CENTRO - SENHOR DO BONFTM/BA

CNP ): 23.7 52.99710001-3 1

Rs 7.3s0,0ô

Av. Roberto Santos, ne 105, Sala 105, Centro
CEP;48.970-000 - Senhor do Bonfim - Ba

CN : 23.752.997 /0001-31 E-mail: êmpenhoconsultoriaegestao@gmail.com

ITEM DESCRTçÃO UNID. qUANT VALOR

UNITÁRiO RS

VAI.OR TOTAL

RS

01 prestação de sêrviços
especializados na
orientação dos atos dê
encerramento de mandato,
os quais digam respeito a

assuntos
f i nanceiros/órçame ntá rios,
patrímôniÕ ê jervidores
públicos, com exceção de
licitações ê contratq bem
ainda assessoria à Comissão
de Transição de governo.
notadamente para
verificação de; saldo em
caixa; saldos bancários;
contas; valores
pertencentes a terceiros;
restos a pagar de exercícios
anteriores e/ou do
exercício em curso;
inventá rio de bens
patrimoniais móveis,
imóveis e de consumo;
situação funcional dos
servidores; relação de
pendências em pagamentos
de servidores; relação de
contratos administrativos
de dêspesas continuadas;
relação de atrasos no
recolhimento de
contribuições
previdenciárias e patronaisj
livros contábeis e

MÊs Rs 22.0s0,0003
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r*!"r§xH,g
adm in istrativos
estabelecidos na Resolução
ÍCM nP 6L2/02;
demonstrativos de
despesas e receltas
orça mentárias e
extraorça mentárias do mês
de dezembro;
demonstrativo das contas
do razão analítico e o
sintético referente ao mês
de dezembro; gastos com
publicidade, de acordo com
as informaçôes declaradas
no Sistema lntegrado de
Gestão e Auditoria - SIGA;

comprovante da remessa
dos dados enviados ao
Sistema lntegrado de
Gestão e Auditoria - SIGA,

com a finalidade de
elaboração de normas e
procedimentos, coletas de
informações, levantamento
de dados e

acompa nhamento de
relatórios junto à Câmara
Municipal de Taperoá - BA

TOTAL Rs 22.0s0,00 (VtNTE E DO|S Mtt E CTNQUENTA REATS)

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias.

Certos da compreensão de V.Exa., colocamo-nos à dísposição para os esclarecimentos
porventura necessários.

Atenciosa mente,

EMPENHO SSO ONSULT ónn

Av. Roberto Santos, no L05, Sala 105, Centro
CEP:48.970-000 - Senhor do Bonfim - Ba

CNP J: 23.7 52.997 /0001-31 E-mail : empenhoconsultoriaegestao@gmai l.com
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,

JURISCO(ITÂBIL

À

Câmara Municipal de Taperoá

Assessoria e Consultofiâ Contábil

Salvador/BA. CEP: 41.82J-020
Av. Tancredo Neves, No 1283, Ed. Ômega, Sala q02, Camiúo das Árvores
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,

JUn§§mY&§§L
AssêrsoÍiâ e Consul!oria Contábl1

Prezado (a),

A busca pela excelência na administração dos recursos públicos tem se tornando a cada dia

condiçâo indispensável para o sucesso do gestor público municipal.

Desta forma, a utilização de instrumenlos de apoio à geslão que auxiliem no processo de

tomada de decisâ0, transforma-se em condição indispensável para o atingimento dos objetivos

de governo.

Nesse sentido, e buscando contribuir de forma diÍerenctada no processo de gestão responsável

dos recursos públicos, vimos aÍavés desta apresentar a V. Exâ. na orientaçáo dos atos de

encerramento de mandato, os quais digam respeito a assuntos financeiros/orçamentários,

patrimônio e servrdores públicos, com exceção de licitações e contrato, bem ainda assessoria à

Comissão de Transição de governo, notadamente para verificação de: saldo em caixa; saldos

bancários; contas; valores pertencentes a terceiros; restos a pagar de exercícios anteriores e/ou

do exercício em curso; inventário de bens patrimoniais móvois, imóveis e de consumo; situação

funcional dos servidores; relação de pendências em pagamentos de servidores; relação de

contratos administrativos de despesas continuadas; relação de atrasos no recolhimento de

contribuiçôes previdenciárias e patronais; livros contábeis e administrativos estabelecidos na

Resolução TCM no 612i02; demonstralivos de despesas e receitas orçamentárras e

extraorçamentárias do mês de dezembro; demonstrativo das contas do razâo analítico e o

sintético referente ao mês de dezembro; gastos com publicidade, de acordo com as informaçôes

declaradas no Sistema lntegrado de Gestão e Auditoria - SIGA; comprovante da remessa dos

dados enviados ao Sistema lntegrado de Gestão e Auditoria - SIGA, com a finalidade de

elaboraçâo de normas e procedimentos, coletas de informações, levantamento de dados e

acompanhamento de relatórios junto à Câmara Municipal de Taperoá - BA.

Para tanto, dispomos de uma larga experiência técnica, onde somamos mais de '12 anos de

atuação, e de um corpo técnico de especializado, contando com profissionais pós-graduados e

Av. Tancredo Neves, N' 1283, Ed. Ômega, Sala 902, Caminho das Árvores
Salvador/BA. CEP: 41.820-020
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,

JUn§§§K§&§§t
Assêssoria e Consultô.ia Contábil

graduados na área, e ainda com uma estÍutuÍa operacional de suporte que nos permite atender

permanentemente ao cliente durante e depois do período contratado.

DA LEGIS O PERTINENTE ACERCA DA NTRATACÃO

A contratação dos serviços ora propostos será regido pelas disposições contidas na Ler

14.133121, à qual as partes se sujeitam para resolução dos casos omissos e de qualquer

divergência surgida durante a execução do mesmo.

Os serviços serão executados ordinariamente na sede da CONTRATADA, através da análise

dos documentos, contatos teleÍônicos ou do atendimento pessoal em horário comêrcial. Seráo

programadas visitas mensais à sede da CONTRATANTE, buscando o atendimento das Leis e

Normas que regem a execuÇão dos serviços. Eventualmente a CoNTRATANTE poderá solicitar

à CONTRATADA, assessoria especifica presencial para tratar sobre procedimentos e assuntos

ligados à área de Controle lnterno, com vistas à melhoria da gestão. A CONTRATADA poderá

negar o convite se este estiver fora da área de sua competência, ou se o prazo entre o convite e

a viagem não permitir uma programação de atendimento.

A CONTRATANTE deverá observar os critérios mínimos de realização dos serviços técnicos

previstos pela C0NTRATADA, sob pena de suspensão e/ou cancelamento de conkato,

considerando que a não observação das orientaçoes emitidas pela C0NTRATADA, estará sob a

Responsabilidade Legal da Entidade colocando-se em alcance das implicações legais inerentes

a gestão dos recursos públicos.

DO PRECO. PAGAMENTO E REAJUSTAMENTO

Salvador/BA. CEP: 4 1.820-020

DO REGII,IE DE EXECUCÃO

A critério da CONTRATADA, mediante notificação prévia, alguns serviços poderão ser

executados na sede da mesma, para atender às razões específlcas de caráter técnico ou de

urgência;

Av. Tancredo Neves, No 1283, Ed. Ômega, Sala 902, Caminho das Árvores
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,

JURI§§§&Y&§§L
Assêssoria e €onsültoriã Cont$bil

DO PRAZO

0 prazo de execuÇão dos serviços será de 03 (três) meses, consrderando a sua tipologia como

contrato de execução continuada.

A CONTRATANTE implementará as sugestôes e determinaçÕes da CONTRATADA, no prazo

indrcado pela mesma.

A CoNTRATADA manterá durante toda a execução Co contrato, todas as condições de

habilitação e quaiificação apresentadas para a lnexigibilidade.

Salvador/Ba, 27 de setembro de 2024.

JURISCONTABIL ASSESSORIA CONTABIL S/S

CNPJ: 10.555.438/0001-90

Cristiano Almeida
SOCIO. DIRETOR

Av. Tancredo Neves, N" 1283, Eti. Ômega, Sala 902, Caminho das Árvores
Salvador/BA. CEP: 4l .820-020

Câmara [,4unicipal de Taoeroá: R$ 21.000,00 (Vinte e Um Mil Reais) divididos em 03 (parcelas)

parcelas iguais de R$ 7.000,00 (Sete Mil Reais),

OUTRAS DISPOSICOES

A CONTRATANTE colocaÍá à disposição da CONTRATADA, às suas custas, todos os

documentos, servidores, equipamentos, programas e materiais necessários à execuçâo dos

serviços, no prazo determinado pela C0NTRATADA.
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CERTIDÃO NEGÀTIVA DE DÉBIfos TR.ABÀLHISIAS

Nome: JURISCONTABIL ASSESSORIA CONTABIL S/S (MÀTRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 10 .555 . 4 38 /0001-90
Certidào n": 61219 6lA / 2A24
ExpediÇão: 0L/70/2024, às 08:49:07
Validade: 3A/03/2A25 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que JURfSCONTÀBIr ÀSSESSORIA CONTÀBIL S/S (IIÀTRIZ E
EILIÀIS), inscrito(a) nô CNPJ sôb o n. 10.555.438/OOO1-90, NÃO CONSTÀ
como inadimplente no Banco Nacional de Dêvedores Trabalhistas.
Certidâo emitlda com base nos arts . 642-A e BB3-A da Consolidaçào
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Lêis ns.. 12.440/2Ol:. e
13.461 /2071 , e no Ato 07/2A22 da CGJT, de 21 de janeiro C,e 2A22.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Traba]ho.
No casô de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relaçflo
a todos os seus es tabe lecimentos, agênclas ou filrais.
A aceitaÇão desta cêrtidão condlciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabafho na
Internet (http: / /www. tst. jus.br)
Certidãô emitida grâtuitamente.

TNFORMAçÃO TMPORTÀIiITE

Do Banco Nacional de Devedores Trabafhistas constam os dados
necessários à ldentificaÇão das pessoas natura.is e j urÍdicas
inadimplentes perante a JustiÇa do Trabalho quanto às obrigaçÕes
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernentê aos
recolhimentos p r e v i d e n c i á r i o s , a honorários, a custas, a
emolumentos ou a rêco.lhimentos determlnados em 1ei; ou decorrentes
de execução de acordos fÍrmados perante o Mlnistérlo Público do
Trabalho, Comissào de Conciliação Prévia ou demais titulôs que, por
disposição legal, contiver força executiva.
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1110912024, 11:4A Cedidão de Regularidade Fiscal l\,lunicipal

Prefeitura Municipal do Salvador - PMS
Secretaria Municipal da Fazenda - SEFAZ

Procuradoria Geral do Município de Salvador - PGMS

ruRISCONTABIL ASSESSORIA CONTABIL S/S

10.555.438/000 r-90

AVENIDA TANCREDO NEVES N' i,i8] - CAMINHO DAS ARVORES.
S^LVADOR/BA - CEPI 41820021 - EDF. OMEGA SALA 902

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS NA SEFAZ E TRIBUTÁRIOS E
NÃo rRrBurÁRros rNSCRrros NA DÍvrDAATrvA Do MuNrcÍpro DE slivÀnor

Razâo Social

CNPJ:

Endercço:

E certificado que nâo constam pe.dências çm nome do sujeito passiyo acima identificado, incluindo matriz e filiais
localizadas no Município.

Esta certidão se refere à situação fiscal, compÍeendendo créditos tributários administÍados pela SEFAZ e a inscrições
c,r Dilida Ativa junto à PGMS e abrange, inclusive, a situação cadastral do estabelecimento matriz e suas filiais ou
irnóvel(is) em que esteja(m) na condição de contribuinte.

Fica rcssalvado o direito de o Municipio cobrar e inscrevcr em Dívida Ativa quaisquer dívidas do sujeito passivo que
vicrcm a ser apuradas.

A aceitação desta ceÍidão está condicionada à vcrificaçâo de sua autenticidade na Intemet, no endereço
https://sefaz.salvadorba. go.br.

Ccrlidão en1itida gratuitamente com base na Lei n" 7.186/2006 - CTRMS

Ccrtiddo emitida às I 1:4ll:00 horas do dia 11lO9l2O2A

Válida ate dia l0l12/2024.

Códigodccontroledacertidão: 7D2O.92D1.81F3.17D4.6DE8.4ÉO6.4F26.9A94

.Esta ceftidão foi emitida pela página da Secrctaria Municipal da Fazenda, no cndcreço
htlp:rwwu.scfâz.salva<lorba.gov.br, e sua autenticidade podc ser confirmada utilizirndo o código de controle acima.

https://servicosweb.sefêz-saÍvador.ba.gov.brlsistema/cenidao_negaiiva/servicos_certidao negativa_form.asp 111

Número dâ CcÍidào: 1400137
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1711Ot2024, 1A:15 Consulta Regularidâdê do Empregador

§e§§§
..ÂIXÀ ;I:üT,iÔM]CÁ FENEÊÀL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

fnscrição:
Razão

10.55s.438/0001-90

ial: ]URISCONTABIL ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTAEIL LTDA

AV SANTOS DUMONT 2615 SALA 130 / CENTRO / LAURO DE FREITAS / BA
/ 42700-000

Endereço:

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:12l10 /2024 a 70/tt/2024

Certificação Número: 2024rO 7203357560562887

Informação obtida em 17/lO/2O24 10:15:18

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

httpsl/consulta-crf.caixâ.gov-bíconsuliacrf/pages/consultâEmpregado.jsf 1t1
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MINI§TÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Fedêral do Brasil
Procuradoria-Geral dâ Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS OE NEGATIVA DE DÉBFOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DíVIDA ATIVA DA UNIÂO

Nome: JURISCONTABIL ASSESSORIA CONTABTL S/S
CNPJ: í0.555.438/0001-90

Ressalvado o direito de a Fazenda Nâcional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. '15'l da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 _

Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial quê determina sua
desconsideração para íns de certiÍicação da regularidade Íjscal, ou ainda não vencidos; e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (pGFN) débitos inscritos
em Dívidâ Ativa da Uniâo (DAU) com exigibilidâde suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garanlidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda públicâ em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certiícação da regularidade Íscal.

conforme disposto nos arts. 205 e 206 do crN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimênto matriz e suas Íiliais e, no câso de ente federativo, para
todos os Órgãos e Íundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situaçáo do
suieito passivo no ámbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiÇóes sociais previstas
nas alíneas'a'a'd'do parágraÍo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de lulho de 1991.

A aceitação dêsta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov.bÊ ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidâo emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no í.751, de Zl1Ol2O14
Emitida às 10:03:21 do dia 111Q612024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 0811212024.
Código de controle da certidão: 9796.322A.434E.C287
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DA FAZENDA

Emissão: 17 11012024 l0:13

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os êfeitos dos arts. 113 e 1'14 da Lei 3.956 de 11 de dêzembro dê ,1981 - Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão No: 202444817 17

RAZÃo SoCIAL

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ

10.555.438/0001-90

AUTENTTcTDADE DESTE DocuMENTo poDE sER coMpRovADA NAS tNspEToRIAs razrtoÁnu
OU VIA INTERNET, NO ENDEREçO httpJ/www.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federaldo l\4inistério da Fazenda.

Fica certiÍicado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidáo engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida
Ativa, de competência da Procuradoria Gerâl do Estado, ressalvado o direito da Fazênda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos quê vierem a seÍ apurados posteriormentê.

Emitida em 1711O12O24, conformê Portaria no 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
em,ssao.

Página I de I RelcertidaoNegâtiva.rpt
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PODER JUDIC!ÁRO
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia

crnrtoÃo ESTADUAL
CoNCoRDATA, rnLÊructa, necueeançÃo JUDtctAL E EXTRAJUDIctAL _ 1o GRAU

Razão Social: JURISCONTABIL ASSESSORTA CONTABIL S/S
CNPJ: 1 0.555.438/0001 -90
Endereço: AV. TANCREDO NEVES, 1283, ED. ôMEGA, SALA 902, CAMtNHo DAS
ARVORES, SALVADOR/BA

Esta certidão abrange as ações ativas de falência e recuperação judicial e
exlrajudicial, em que a pessoa pesquisada figure no pólo passivo, para as ações de
falência e pólo ativo, para as ações de recuperação judicial / extrajudicial, com exceção
dos processos em segredo de justiça.

Em caso de inconformidade, entrar em contato com a Seção de Certidões -
SEDEC através do endereço eletrônico sedec@tjba.jus.br.

Os dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a
titularidade ser conferida pelo inteÍessado e/ou destinatário, tendo em vista que a base
de dados pesquisada para a emissão desta certidão não possui conexão com
nenhuma outra base de dados de outra instituição pública ou da Receita Federal.

Esta certidão é emitída sem custas e tem validade de 30 dias, a partir da sua
data de emissão. Após este prazo, será necessária a emissão de nova certidão.

Salvador/BA, quinta-feira, 17 de outubro de 2024

1

cERT|DÃO No: 00603005E

A autenticidadê desta certidão poderá ser conÍirmada pela internet no site do
Tribunal de Justiça (https://portalcertidoes.tjba.jus.brl#/primeirograu).

CERTIFICO que, pesquisando os registros dos sistemas eletrônicos de .
distribuição_de processos deste Estado da Bahia, anteriores à data de 17t1o/2024,
verifrquei NÃO CONSTAR em nome da parte abaixo indicada:
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190112022 1A:53

.á!\wrw
REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NUMERO DE INSCRÇÃO
10.s55.438/0001-S0
MÂTRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIçÃO E DE SITUAçÃO
CADASTRAL

01t12t20na

JURISCONTABIL ASSESSORIA CONTABIL S/S

I TULO DO ESÍABELECIIVENÍO (NOMÊ DE FANIASIA)

JURISCONTABIL iTE

É DES

69.20-6-01 . Atividades dê contabilidade

DAS ATIVIDADES ECON CAS SECU
Não inÍormada

]GO E OÊSCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

223-2 - Sociedâde Simples Pura

AV TANCREOO NEVES
NUMERO

1283
COMPLEMENÍO

EDF, OMEGA SALA 902

CEP

41.420-021 CAMINHO DAS ARVORES
MUN C PO
SALVADOR

ENDEREÇO ELETRÓNICO

cRTSTTANoDASTLVAALMEtDÂ@HOTMATL.COM
TÉLEFONE

(71) 93s6-0190

ENTE FEDERATIVO RESPO VEL (EFR)

S]TUAçÀO CÀDASTRÂL

ATIVA
OATA DA SIÍUAÇÃO CADASÍRAL
01l't212008

MOTIVO DE SI

S OATA DA SIÍUAçÃO ESPECIAL

BA

Aprovado pela lnstruçáo Normativa RFB n' 1.863, de 27 de dezembro de 20í8

Emitido no dia 1910112022 às í0:5í:32 (data e hora de Brasília). Página:11'l

111
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PREFEITURA MUNICIPAL DO SALVADOR
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

COORDÉNADORIA DE CADASTRO

RAZÃO SOCIAL: JURISCONTABIL ASSESSORIA CONTABIL SiS

NOME FANTASIA: JURISCONTABIL

NATUREZA JURÍDICA: 223-2 - Sociedade Simples Pura
CONSTITUIçÃOEMPRESA: Matfiz

AÍtvtDADElS) CNAE DATA INICIO

Atividades de contabilidade 6920_6/0í 241o7t2020

TIPO DE UNIDADE:

FORMA DE ATUAÇÂO:

SITUAÇÃO CADASTRÂL:
DATA DA tNSCRtÇÃO:

Unidade Produtivâ

Estabelecimento Fixo

Ativa Regular
2410712020

NoTVL: 421558 VALIDADE: DeÍinitivo

DATA DE IMPRESSÁO: '1610212024

Para o êxercício da atividade, se Produtiva ou Auxiliar, observar TVL e suas restrições,

cóDtcoDEcoNTRoLE: 9878c8cEFB14cBD8B6B6cgc9o08EAF59

A aulênliodade deste Àvará pod€Íá seÍ conÍirmada na página da Secretaria Municipal da Fâzendâ
(htlp //www.sefâz.sâlvâdor ba.gov bÍ), através do ódigo de controte acimâ

ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO
PESSOA JURÍDICA

Validade deste Alvará: 31 I 122024

CGA: 751.5441001-98 CNPJ: 10.555.438/0001-90

ENDEREÇO: Avenida Tanc.edo Neves, 1283. EDF. OMEGA SALA 902 - CAMINHO DAS ÁRVORES
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Unlcos sôcios da §cciedâde §imples pura denonrrnada Juriscontábil Assçssoria CÕntábil
§ls pe§soa iurídicâ eslâbeleclda nâ Avenidâ Luis viânâ Filho, no 75§2. sêlâ 1301. §dilício
Helbor ccsmopÕiitan, Bâirro ALphãvitlÉ I , salvador - Bahia cep: 41701,{]05,c{rn üon{râtô
reglstrâcla êm cartóÍio clo 20 oficio da câpital sob n' 6ac i g ôm 1p.06.202ü, in$orita nÕ
CNPJ sob o n" 10.555.4381C001 -90, nestâ ato reso,vem cle cornurn acôrdc allerar e
consolidar o conlraXo social. coníorr:e as cláus las seguintes:

clÁusurÁ pR§v,,E,RA - ALr§nÂÇÁo rE §t D§§§ço

li.11,ii,\(..1{r(.},t.tti\'t1.:\1.1.íl}\'tol.11):1{':11)Jl,\!(rlIt),\t}l .{ ilil!( {l\.f^tt1l ,1i!t !\iltil,\
(1)\ i 1itl t. '.q s

IliDtiREÇ(]

clÁusuLA S§GUNDA. A sociedãde pâssa â exêrcer suas. atividades nô sêguinte sndereÇo
sitô à Aven;dâ Tancredo nêves. 1283, §r1. Empresarial ômega, sala g0â, Caminho das
Àrvôre§, §alvador, BA, CEP 41 .820-021 .

A vi§ta dÊ medicaÇoes ora êiustâdâs, consolida-se o conlratÕ social coníorme art. 9§7 dã L(:i
n. 10.406 de 10/ü112ü2 com a sesuinte redaÇáo:

c0l.lsol-rDAÇÀ0 §A §O§tEDA§E ..' U Rt§C0Í{ÍABtL A§§§§§ORIA C()§tTA&}L 5/§

CNPJ : 1 0.55§.43§10001 -§0

CRI§TIAN§ OA §ILVA ALM§|DA brasileiro, casado sob o regime de comunhào parcial r1e

Bens, nâscido em 08/05i1975, ConlâdÕr, Cpf N' 887.496.815.S1. códLrla de idenlidade nôü4
â5 i SgCl-ü,} §§PiBÁ. inscrita no Conselho negional de Contabilidade CHC sob o rr"
ü235,10;0 2-Bã, íesidente e do.xiciliaclo nâ Rua F{il1on Rodrigtie§, .167, §d [,{orada do Parquü,
Ap 802, Pituila - §alvadarl Ba P: 41.83ú-630

ÇNPJ; 10.555.438/0001-§o

CR|§TIAN§ DÀ §lLVÂ ALMEIDA brasiteiro, casado sob o regime de cÕmunháo parcial dc
§ens, nascido ern 08i05/t 975. CÕntador. cpF N' 887.496.815-91 , céduta {,e identidixlâ
ni'j04E51 §20-04 SSPIBA, inscritâ no Conselho Regional de Contâlrilidâde CHC sob r r,,
ô2354c/o-2 Bã resrdente e domiciliado nâ Rua HillÕn sodriquss, lô7, rd Morâda clo parque,
Ap 802, Pilubâ - salvadorl Ba. CEP: 4.!.890-ô30

C§L§ON ALMEIDA FILHO brasileiro. casado §ou o resirne c,e comunháo parcial ee
bêns,nascido em 23/0âl't923, cPF N' 562.504.01s-04, càrteira Nacronat dÊ t-1]bilitãqii{r
n'r0079484§310. inscrita na oonselho Regionâl de conlabilidâde cRC sot] o n.
0:5439/o-5-8â residente e dorniciliado na rua Amazona. n" 31§. §airro Fátimâ_ ltãrraíalu,Êar t:D n: oôo .\^^

1,,,..,

\ -'.: ! f'
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cEL§oN ÂLMEIDÀ FlLHo, brasireiÍo, câsadc) sob o r€gims ds côrnunháo parciar dê be ris.nascido em 2310211s73, cpF N" 562.504.015-04, 
"Carteira 

Nacionar 'de- 
Àabititacao

nc007948'19310. inscritâ no Ccnselho §egionat dê Conrabitidade CRC sob o n. oer+silOlãlÀà
rêsidentê e domiciiiado na ruâ Amazona" N. 31s" Bairrô Falima. ltarraralu_Ba cÉÉJs ãsa-{roo

Únicos sócios ciâ sociedâde simples pura dênorninada Juriscontábil Assessoria Csntábil§l§.pessoa iuridica estâbêlêcida na Avenida Tancredo neves, .{2g3, Ed. e rnpresariar ií*"gr.§ala 902, canrinho das ArvÕre§, sâlvador - Bahia, cEp 41.g40-021 ,osm cÕntrato rêgistrâ.jú
ern cârtório do 2" oficio dâ câpitâi sob n'62g1g em i3.06.2020. inscrita no cNpJ sob c n.
1 0.555.43§/0001-90. neste ato resorvern de comum aeordo consôlidâÍ o conlÍãto soc,âr,conÍorme as cláusuias segu jntes;

:\].1 l:l{.,\{,r.1{ ) í { ):r lii !1t,\l. ti i 1.i\§í)l.r i).,\{, /ií) l);\ s0 l])Àt) t: .iLIi 1§( 11§T.À t1lt 
^s!l::,:{ 

}rr,1
( {}\'1,.\lll{. s §

CUÍU§ULÁ §§§UÍV'N . O§JErO §OC',4{.

Â sociedade tem pôr ob,êtivo sociâr â prestaçáo de serviços de contabilidade.

Parágrafa itnicoi A responsâbilir,âde tÉcnica pelcs serviços de côntâbilidâde será do
sôcio(s): CR|§TIANO §A §tLVA ALMEtoA, e/ou CEL§ôN ALMET§A FtLt-{0.

CLAIJ§ULA TTRCã'&Á . DURAÇ ÀO

A sociedade iniciou suâs afividadss em 01 dêzembro 200g e seu prazo ê indelerminâdo.

CLAU§ULA QUARTA. DA CAPITAL

o capital s{lciâl dâ q!pr§? é iJe H$ i0.000,00 (dez mit reais). di\rid;do ern i0.00ü {dez mit)
.quolas, no \ralor de R§ 1,00 (hum reali.cada, suilscritas e inte§ralizadas em rnosda conente
do País da sesuinle Íormâ:

cr)a trrc EUOTA§ VALCTI R§
CRI§TIÀNO DA SILl/Â ALMÊI§A 5.000 5.000,00
C§L§ON ALM§IDÀ FILHO 5.000 5.000,ü0
ItJ I AL 10.0cc 1ü.000,ü0

Nrarágrafo Primeiro:As

§L,{U§ULÁ pRtMEt§AD€NA,l4'NAÇÁo, SEDE E FORO

À so.iedade usa a densminâçáo scciat JURlscoNÍÂ,B|L AssESsoRtA côsrABtL sls cümsedê na Âvenida Tancredo neves. 12g8, Ed. §mpresariar ômega, §alâ g02, caÀinno eras
Arvores. §alvador. BA, CEp 41 .820,021

§eíTl exprêssô consentin"l
0 Outro terá

quotâs da sociedade sáÕ indivisrveis. nào podendo scr alienarJas
énii:. da maioria dos sócios. Em caso Oe vón'àá p<.ir [arrô Oe um ciÀs
róncia na aquisrçao.
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CLÁU§ULA AECIMA - §O DÊSEMP§DIMENTO DOS ÂDMINISTRABOR§§

ôs admrnistrarlores declaram, §ob as penâs da 
'ei, 

de que nâo estáo impedidos.ie exefcer
adminislraÇás da sociedâdê, pôr lei sspecial, ou em virtude de condenaçáo criminal, ou por
3ê enconlrarsm sob os efeitos delas, a pena que vede, âindâ quê ternporariamente, ô âcesso
a cargos públicos: ou por crime Íalirnentar, cie prevaricaçáo, peila au suborno, concussâo.
peculâto, ou contra ecônorniâ popular, contrâ o sistema iinanceiro nâcional. contrâ nor.las
de tJelesa dâ concorrência, conlíâ as relâÇÕês de consurnô, Íó pública, ôu a propriedade. de
acordo com Õ âr1.1011 parágrafo .lo dâ Lei no.1ô.4ô6/Õ2.

O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigaçôes rêsultantês do gÕntíatô
sociâl permanecê SALVADOR - ESÍ,4D0 DÂ sÀHlA

E, por êstaíêm dê acoído, assinârn as contrâtântes o presênle inslrumênlo êm E {düâs) vias
de igual teor

Salvador - §a. 15 de abril dê 2021

4i

..tlsÀ

lt: §.t

Ío§ -

713§J - Yêlor: Rt 5.40
w\iÁr.ltla ru§.bÍiaulemçiCade

CRI§TI NO OA S'LVA ÂLMEIN

ar
Õ

Selor 1

CTL§ON ÂLMTIDA FILI.iO
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C§RTIFICADO

Salvador, 25 de setembro de 20 19.

rofB, l)râ vqns §á de Csryâlho
Pró-l{eikrla de PesqirisE e l}ós-(irsduacão

Àdôr do Curso

CônrkiDte

;

,

., 
''r .t'* , ,".. 

,,.. 
a

UN IVE RS IDA DE CAfiOT:TCI. »O SÁLVADOR
Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação

Certificamos que CRISTIANO DA SILVA ALMEIDA, Íilha(o) de CELSO ALMEIDA e

RAIMUNDA DA STLVA ALMEIDA, nascido(a) a 08/0511975, natural de SENHOR DO BONFIM - BA, concluiu,

sm 30/0512019, o Curso de MBA SM CONTABILIDÀD§ E CONTROLE APLICADO§ AO SATOR

PÚBLÍCO, com cârga horária ite 405 horas-aula, nos Termos da Resolução CNEICES n'0112007.
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ATESTADO DE CAPACIDAD ETECNICA

APrefeituraMunicipaldeNovaRedençâo,EstadodaBahia,pessoajurÍdicade

cirreito público interno inscrito no CNPJ sob no. 16.245.334/000165. com sede

na Av. Nascer do Sol, s/no, Centro, atesta para os devidos Íins a que servir o

presente que a empresa JURISCONTABIL ASSESSORIA E CONSULTORIA

CONTAB|LLTDA,culonomefantasiaéJURISCONTABILASSESSORIAE

CoNSULTORlAcoNrAsll-LTDA,pessoajuridicadedireitoprivado,inscrita

no CNPJ sob no. 10.555 438/0001-90, com sede na Praça Martiniano Maia' no'

71 , Sala 09, Centro, Lauro de Freitas, Estado da Bahia' CEP no 42 700-000'

pÍestou de Íorma aprazada e eficiente, entre as dâtas de 0UÚnü1 a

31t12t2O1Z.os serviços técntcos espêcializados de consultoria e assessoria em

conlabilidade pública, nos teímos do quanto ajustâdo em contrato

administrativo prÓprio, nâo lendÔ oconido quatquer fato que desabone a

conduta e responsabilidade do quadro técnico da empresa
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Nova Redençâo - BA, em 27 de dêzernbÍo de 2012
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ATESTADO DE CAPACIDAD E TECNICA

A Câmara Írlunicipal de Gandu Estado da Bahia, pessoa ,luridica de direito

público inteÍno, inscrito no CNPJ sob n""13'283 106/0001-9í' com sede na

Rua Manoel Libano da Silva, no 105, Centro, atêsta para os devidos fins a que

servir o presente gue a empresa JURISCONTABIL ASSESSORIA E

CONSULTORIA CONTABIL LTDA, cujo nome fantasia é JURISCONTABIL

ASSESSORIA É CONSULTORIA CoNTABIL LTDA, pessoa juridioa de dlreito

privado. inscrita no CNPJ sob no. 10 555438/0001-90; com sede na Praça

lúartiniano Maia, no. 7'1 , Sala 09, Centro, Lauro dê Frêitas' Estado da Bahia'

CEP no 42.700-OOO, prestou de Íorma àprazada e eficiente' entre as datas de

03i01/2011a31t1212012'osserviçostécnicosespecializadosdeconsultoriae

assessoria na área de Gestão Governamenlai ParlementaÍ' nos termos do

quanto aiustado em contrato admlnistrativo prÓprio, nâo tendo ocorrido

qualquer fato que desabone a conduta e responsabilidade do quadro técnico da

Gandu - BA, em 27 de dezembro de 2012

a[esp!11e

/x*g&L
/,-/,/r,

rÍndade Reis

' Prpsi

úT

nte da Câmara

I

I

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: D

E
R

IV
A

L
D

O
 M

A
R

C
O

S D
E

 JE
SU

S D
O

S SA
N

T
O

S L
ISB

O
A

 - 25/11/2024 16:22:26
A

cesse em
: https://e.tcm

.ba.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: f9e1da5f-5bd6-4a8c-9bdf-5bdf8263a149



a
a
a
a
a
a
a
a
a
a
a
t
a
a
a
a
a

:I
a
o
a
a
a
o
a
o
a
a
ai,
a
a
o
a
o
a
a
t
a
a
a
a
a
a
a
a
a

,*t 6'
Batista Fi

ATESTADO DE CAPACIDAD T cNlc

A Câmara MuniciPal de JandaÍra' Estado da Bahia ' pessoa iurldica de dirêito

público inlerno, inscrito no CNPJ sob no' 13.255.91410001-45, com sede Rua

Pedro Avelino, n". 37- Centro' atesta para os devidos íins a que seÍvlr o

presente qLie â empresa JURISCoNTAB IL ASSESSORIA E CONSULTORIA

CONÍABIL LTDA, cuiq nome fantasia e JURISCONTABIL ASSESSORIA E

coNSULTORIA coNTÁBlL LTDA' pessoa juídica de direito privado' inscrita

no CNPJ sob no 10'555'438/0001-90' com sede na Praça Martiniano Maià' no'

Sala 09. Centro, LauÍo de Freitas' Estado de Bahia, CEP ne 42'700-000'

prestoü de Íorma aprazada e eficiente' entrs as dalas de 03/01/2011 a

31t12t2012, os serviços técnicos especra lizados de consultoÍia e assessoria

contábil. nos termos do quanto alustado em conhato administrativo próprio' não

tendo ocorrido qualquer fato que desabone a conduta e resPonsabilidade do

quadro técnico da emPresa

Jandaira - BA' em 27 de dezembro de 2 2
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A Câmara Municipal de casa Nova, Estado da Bahia, pessoa juÍídica de direito

público interno. nscrito no CNPJ sob no 16'253 320/0001-93' com sede Praça

Giison Viana de CastÍo, s/no. Centro' atesta.paÍa os devidos fins a que servtr o

presente que a empÍesa JURISCONTABIL ASSESSORI^ t *y:::::':

CONTÂB]L LTDA, cujo nome Íantasia.,e JURISCONTABIL ASSESSORIA E

aO*aUrrO*,U CONTÁB|L LTDA' peísoa !urÍdica de direito privado' inscrita

no cNpJ sob no. 10.555.43810001-90, com sede na Praça Martiniano 
Y1"^il

71, Sala 09, Centro, Lauro de Freitas' Estado da Bahia' CEP no 42 700-000'

prestou de forma aprazada e eficiente' entre âs datas de 03/01/2011 a

31112ftA12. os serviços tecnicos especiattzados de consultona e assessoria

ccntábil, nos terrnos do quanto alustado em contÍato administrativo próprio' náo

tendo ocorÍido qualqueí fato que desabone a eonduta e responsabilidade do

quadro técnico da emPresa

Casa em 27 de dezembro de 2012

João Borges Pinto

Presidente da Câmara
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.ATESTADO DECAPAC IDADE TÉcr{tca

A Câmara lvlunicipal de Taperoá, Estado da Eahiã' pessoa jurídica de direito

públrco interno, inscrito no CNPJ sob no' 13'070 016/0001-12' com sede na

Rua [4arechal Deodoro, s/no, Centro, atesta para os devidos fins a 'que servir o

pÍesenle que a ernpíêsa JURISCONTABIL ASSESSORIA E CONSULTORIA

cONtÁAtL LTDA, cujo nome fantasia é JURISCONTABIL ASSESSORIA E

coNSULToRlACoNTAB|LLTDA,pessoajuridicadedireitoprivado,in§crita

no CNPJ sob no. 10.555.438/0001-90, com sede na Praça Martiniano Maia' n!

71. Sala 09, Centro, Lauro de Freitas' Estado da Bahia' CEP nl 42'700'000'

prestou de íorma aprazada e eficiente' entre as datas de 0310112011 a

31112t201?. os serviços técnrcos especialrzados de consultoria e assessoria

contábil, nos termos do quanto âiustâdo em contrato administrativo 
lt:.':'t, 

tl'

tendo ocorrido qualquer fato que desabone a conduta e reàponsábilidade do

quadro técnico da empresa'

Taperoá - BA, em dezembro de 2012

Derivaldo M sde Jesus dos Santos Lisboa

sidente da Câmarâ
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ATESTADO DE CAPacroaoe tÉCNICA
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Decliton tônio de Deus Santos

Presidente da Cámara
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t'il
lo arr"ru Municipal de Camacã, Estado da Bahia, pessoa juridica de direito 

I

público rnterno, inscÍito no CNPJ sob no' 16 '421 61210001-98' com sede na Av 
I

I or. Joao Vargens, no 76, Centro, atesta para os devidos fins a que servtr o 
I

I pr"r"nt" que a empÍesa JURISCONTABIL ASSESSORIA E CONSULTORIA 
I

COrutÁgtr LTDA, cujo nome Íantasiâ é JURISCONTABIL ASSESSORIA E I

;CONSULTORIA CONTABIL LTDA' pessoa juridlca de direito privado' inscrita 
I

I no cNp.r sob no 10.555 438/0001-90, com sede na Praça Martiniano Maia' no 
l

] ,', , ,u,, 09, Centro, LauÍo de F'eitas, Estado da Bahia' CEP no 42'700400' 
I

,rur,o, de forma aprazada e eficiente' entrê es datas de 0YO1/201 1 a 
I

I ynztzolz, os serviços técnicos especializados de consultoria e assessoria 
I

I 
contábil, nos termos do quanto ajustado em contrato administÍativo prÔp:iol nâo 

I

itendo ocorrido qualquer fato que desabone a conduta e responsabilidaOe ao 

I

I quadro técnico da emPresa 
l

I

It 
'ot' II c amacá - BA, em 27 de dezembro dê
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ATESTADO DE CAP ID DE TE NI A

Santo Amaro - BA, em 27 de dezembro de 2012
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Prêsidente da CàÍtata

rlri
I

,A Cámara tvlunicipat de santo Amaro, Estado 
:"--t_"|,r: f:::"^"^i'no'": :: i

]Oireito ptutico interno, inscrito no CNPJ sob no 03'595666/0001-28 *i:::: 
i

I n, er"çu da Purificação, s/no, Centro' atesta para os devidos t 
"'S-" :].: "::i: l

i ,,"..n," que a empresa JURISCONTABIL ASSESSORI| t "^"-:::::?:: I

! lo*aoB,, LTDA, cujo nome fantasia é JURISCONTABIL ASSESSORIA E 
I

| 
"o*aurroo,A 

CoNTABIL LTDA' pessoa jurídica de direito privado' inscrrta 
l

i no Cnel sob no 10 555 438/0001-90' com sede nri Praça I\lartinít:: y:l'::: 
I

|71. Sala 09, Centro, Lauro de,Freitas, Estado cia Bahia, cÉP no' 0,,::":o 
l

lRr"oo, de forma aprazada e eíiciente' 6ntrê as o't"",,d: t:'il'^':I.:l

t 31112t2012, os serviços tecntcos especializados de consultoria e assessofla 
i

! contábil, nos termos do quanto aiustado em contrato administrativo prÓpno' nao 
I

t-
Itendo 

ocorrrdo qualqueÍ lato que desabone a conduta e responsabilidade do 
I

I quadro técnrco da emPresa 
lrl
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&T§§Lqpo 0§ cAPAÇr pA§§ r§Ç"*{,§r-q

Â CÀMÀTÂ MUNTCIPÀI OT TOJüCA . BA, INSCRTÕ NO CNP] §OB N'
13.341 .§7310001-2§, coM sEDr NA PÊAÇÂ ÀCM, §N", CENTRo *
P()JUCÂIBA, ATESTA PARA Ô§ FII'I§ A QUE §TRVIR PâESENTT GUÊ A ÊMPRT§À

.JURI§CONTABIL À§§§§§ORIA T CONSULTCIRIA CONlÁtrIL S/S, PXSCN

JURíD,CA D[ üR§To pptvADC, ,NseRtTÂ No CNPJ sÕs N, 10.55§.438/0001-

?Ü, CCM §ÊD§ NÂ AV. LUIT Vl,qua TILNo, N., 753?, ED. CO§MoP0LIICN IiC}Mr

§r,qv e Orncrs, sala 1301, ÀLpHAvtLrÊ l, §alvanon - BA, CÊF: 4l .701-005,

ÊRTSIÕU D§ FÕRMA ÁPR,AzADA E §TiCIÉNTr, rN]RE As DATÀ§ dê O I /01 I2O I 9

o 3l 1 I 2/2420, Õs ssRvrÇos rEcNrcos EspECrALlzÁ,Dos Dr cÕNstjtroRtA E

AS§E§5ORIA CONIÁ&I, No§ TERMo§ DO QUÂNIO Â.IU§TADO §M CoNIRÂÍo

ÂD&41I''II§]§ÂTIVO PRÓPR}§, NÀO TENDO OCORRIDO AUÂLQUÊR rA]O QUÊ

DEsABÕNr Â coNDUTÁ E REspÕNsABtLtDÂDr Do eu,qnno tÉcxtcÕ DA ÊMpRrsA.

Pc"luca/§ zrMBRo D§ 2020

rÂBr0 §oA DA§ VIRGE§§

Fresi do Côrnoro
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ArEsrADo DE cApActDADe rÉcrlcl

Atestarnos, para os ilevidos fins, que a JURI§COilTÁB,L - Assêssoria e Consultoria eín

Côntabilidade Públicâ §ovêrnâmental, pêssoâ jurídica de direito privado, in§crita no CNPJ sob ns

10.555.438/0001-90, com sede nâ Praça Mârtiniano, n! 71, Centro, Lâuro de Freitas - Bâhia,

esteve contralada, no perÍodo de janeiro de 2019 a 31 de dezembro de 2020, pelo poder

Legislativo do Município de Poiuca, Bahia, onde prestou Serviços Técnicos Especializados de

Consultoria Contábil, tendo executado o plexo de atribuiçôes com proâciênciâ, acuidade, zelo e

responsâbilidadê, í1otâbilizando-se pela experiêncie em situaçôes de etevado grau de

complexidade, bem como pelos seguintes predicaoos: capacidade de compreender e

dimensionar os problemas a serem íesolvidos; discernimento para idealizar e construir soluções

eÍlcientes para os problernas correlâcionâdos ao serviço contratadoi vocação para excepcionar

situaçôe5 não compreendidas na solução proposta; didatlca para comunicâr a soluçâo idealizada;

aptidão pâra articulâr ideias e estratégias em concatenação lógica; aptidão para produzir

convencimento e estimar riscos envolvidosi criatividade e talento para contornar problemas

difíceis e produzir solução plenamente satisfatória, caractêrês que revelaram, em demasia, a

invulgar capacidade tácniea {ios seus p.estãdores e contribuiram para a plena satisfação dos

objetivos almejados pela Administração.

0 escopo contrâtual compreendeu o desenvolvimento das seguintes atividadesl

1. ASSTSSORIA NÂ ARTA CONTÀBII DE PLANEJAMENTO E ORÇAMINTO, ACERCA DA(O}:

Êlaboração da proposta de proieto de lei orçamentária anual - LOA do poder legislativo;

Elãbotação do quadro de detalhamento de despesa - QDD, do exercicio e suas alterações;

üaboração da prevasão da receita parâ o exereício seguinte;

Elaboraçãô do programa financeiro e cronograma de desembolso \.. lr
i\\ü
wIü
\i1
\j
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2. AssEssoRrA NA ÁREÂ coNÍÁBrL 6ÊRENcrAt, coMpREÊNDENDo As sEGUiNTÊs ATTvTDADES:

. Prestâr assessoramento técnico-contábil às questões da contabilidade púbrica:

. contabilização dos atos e fatos administrativos do exercicio, a partir dos boletins

financeiros, ou meios ópticos ou magnéticos, enviados ou disponibilizados pela

CONTRATANTE, integrado ao movimsnto da Câmaíâj

' Asse§sorar na gestão da execução orçamentária, financeira e patrimonial dos recursos

pú blicos;

. Assessorar na veriÍicação da aplicação das receitas e despesas;

o Assessorâr a verificação do cumprirnento dos.iimltes legais e constituciona,s;

r Assessorar na elaboração das peças contábeis anuais;

. Preenchimento de formulários técniaos, nos aspectos contábeis.

3. ASSESSORIÂ NA ÁREA CONTÁSIL DE CONTROLE I IRAruSPIRÊTVCIA DA GESTÃO rI§CÂL

RrspoNsÁvrl, ACERCA 0AS sEGUtNT€s ATTVTDADES:

r Elaboraçâo do relatório resurnido da execução orçamentária - RREO;

o flaboração do relatório de gestão fiscal - fiGF;

. Preparar e remeter eletronicamente os dados fiinentes ao SICONFI;

r Gerar e encaminharos livros contábeis em formato digitâ' com extensão em "pDF,, por e-

mâil.

4. RtALtzAR DEFESA ACERCA DAs eutsrôEs TÉcNtces coNtÁarrs:

Assessoria nâs respostâs às notificaçses anuais e mensais expedidas pelo TCM e suas

inspetorias regionais, naquilo que corresponder aos aspectos contábeis.

5, AVALTAÇÃo Dos stRvtços ExÊcurADos
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!.rr§§1t" '{âtrma Srxitr}a{ k Brli*t,l

Considerando o comprometimento da CONTATADA ae€í6a da realização de Serviços

Técnicos Especializados de Assessoria e Consultoria Contábil que primam pela qualidade

tócnica, o acompanhamento e a avaliaÉo dos Íesultados obtidos (em virtude da

contratação) serão apresentados da seguinte forma:

Realização de Diagnóstico lnicial acerca da situação da entidade em relação aos principais

indicadoÍes de gestão orçamentáriâ, financeira e patrimonial;

Orientação Mensal acerca das ações a serem tomadas em virtude a execução

orçamentária, financeira e patrimonial do período;

Avaliação dos itens contábeis apontados nas notificações, buscando Íesolver todâs as

questôes no âmbito da inspetoria;

Disponibilização do Relatório Anual acerca da evolução das contas no período, em relaçâo

ao diagnóstico inicial, apontando ainda Ínedidas e ações necessárias ao bom

cumprimerto da geslão responsável.

Declaramos, ademais, que os serviços executados o foram aprazada, eficientemente e a

contento, nos termos do quanto aiustado em contrãto administrativo próprio,

lnformamos, por Íim, que o Senhor Cristiano da Silva Almeida coordenou a equipe de trabalho do

escritório, integrada, ainda, pelo Senhor Saulo Qúeiroz, não tendo ocorrido qualquer Íato que

pudesse desabonar a Sociedade contratada ou seus profissionais.

PoJUca, Bahia, em 31 de dezembro 2020.

FÁBro soAR DAS VIRGENS

cÂurnnn MUNrcrPAt READORES DE POJUCA

{ D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: D

E
R

IV
A

L
D

O
 M

A
R

C
O

S D
E

 JE
SU

S D
O

S SA
N

T
O

S L
ISB

O
A

 - 25/11/2024 16:22:26
A

cesse em
: https://e.tcm

.ba.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: f9e1da5f-5bd6-4a8c-9bdf-5bdf8263a149



Estado da Bahia
poder Legislativo do Município de lacobina

Avenida João Fraga Brandão, 125, Peru.
cN PJ - 13.228.077 I O001-6s

Jacobina - Bahia

ATESTADO DE CAPAC IDADE TÉCNIC,E

A CÂMARA MUNICIPAL DE JACOBINA . 
'A, 

INSCRITO NO CNPJ SO8 N "

13,228,0771000I-ó5, CoM SEDE NA AV. JOÀo FRAGA BRANDÃO, sN", PERU -
JACoBINA/BA, ATESTA PARA os FINS A QUE SERVIR PRESENTE QUE A EMPRESA

JURISCONTABIL ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTABIL S/S, pTssoe

Juníorce DE DlREtTo pRtvADO, tNscRrTA NO CNPJ soB Ne 
,|0.555.439/0001-

90, CoM SEDE NA AV. LUIZ VIANA FILHO, N". 7532, ED. coSMoPoLIIoN HoME

STAY E OFFICE§, SALA I30I, ALPHAVILLE I, SeIvaoon. BA, CEP: 41.70I.005,

PRES]OU DE FCRMAAPRAZADA E EFICIENTE, EN]RE AS DATAS dE O1 /A1 /2A1 9

o 3 I / I 2 I 2O2O , os sERVtÇos TÉcNtcos EspECtALtzADos DE coNSUtToRlA E

ASSESSORIA AO SETOR OO SIGA, NOS TERMOS DO QUANTO AJUSTADO EM

coNTRATo ADMINISTRAÍIVO PRÓPRIo, NÃo ITNDo oCoRRIDo QUALQUER FATo

euE DESABoNE A coNDUTA E RESpONSABILIDADE Do euADRo rÉcxtco oe

EMPRESA.

/''
JACOBTNA/BA,3l\oe D EZEMBRO or2A2A

JULIANO D CARV O CRÚZ

PresidenÍe do Cômoro
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cÂMARA MuNrctpAL DE TApERoÁ
CGC: I 3.070.0 I 6/0001 - I 2

l:oncs: (75) 3661 I 165
ti-ma I I : c m rcÍ e no(ügm a lL com

A CÂMARA MUNICIPAL DE TAPERoÁ. BA,INSCRITo No CNPJ SoB N "
13.070.016/000I-12, COM SEDE NA RUA MARECHAL DEODORO DA

FONSECA, SNO, CENTRO -TAPEROÁ/BA, ATESTA, PARA OS DEVIDOS FII.I§

A QUE SERVIR PRESENTE QUE A EMPRESA JURISCONTABIL

ASSESSORIA E CONSULTOzuA CONTÁEIL SIS, PESSOA JI.'RÍDICA DE

DIREITO PRIVADO, INSCRITA NO CNPJ SOB N' I0.555.438/OOOI-90, COM

SEDE NA AV. TANCREDO NEVES, NOI281, ED. ÔMEGA, SALA 902,

CAMINHO DAS ÁRVORES, SALVADOR - BA, CEP:41.820.021, PRESTOU DE

FORMA APRAZADA E EFICIENTE, ENTRE AS DATAS de 02101/2021 A

3U1212023, A PRESTAÇÃO Oe SERVrÇOS DE DIGITALIZAÇÃO DOS

DOCUMENTOS DA ç,{1Y1ç1q MUMCIPAL DE TAPEROÁ, COM

ASSINATURA DIGITAL E ICP-BRASIL ABRANGENDO O ACERVO

DOCUMENTAL COMPOSTO PELOS DOCUMENTOS COT.TTÁENTô,

PROCESSOS LEGISLATIVOS E ATOS ADMIMSTRATIVOS, NOS TERMOS

DO QUANTO AruSTADO EM CONTRATO ADMIMSTRATIVO PROPRIO,

NÃO TENDO OCORRIDO QUALQI.JER FATO Qt'E DESABONE A CONDUTA

E RESPONSABILIDADE DO QUADRO TECNICODA EMPRESA.

TA}EROÁ/BA,3I DE DEZEMBRO DE2O23.

D VAL DE U S SANTOS LISBOA
DA

Rua Marechal Deodoro Da Fonseca, Sn", Centro -Taperoá/Ba
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c*mnn* üUN§CIPAL ur pIúo ARG§I,II§A
I§TÂDÜ DÂ BAHI,Â

ATESTADO DE CAPACIDADEIECN'CÁ

a cÀmena MUNtctpAL DE PltÃo AnCADo - BA, rNscnrro No CNPJ

soB N " 02.956.2A610001-15. coM SEDE NA PRAÇA FRANKLTN LrNs, SN',

CENTRo - PILAo ARCADo/BA, nieÍTn PARA oS FINS A QUE SERVIR PRESENTE QUE

A EMPRESA JURISCÔT{TABIL ASSESSORIA E CON§ULIONIE CONTÁSIL

S/S, PESSOA IuNíOICA DE DIREITO PRIVADO, INSCRITA NO CNPJ SOB N9

10.555.438/0001-90, coM SEDE NA Av. Lulz VIANA FlLHo, N".7532, ED.

CoSMoPoLIloN HoME STAY E OFFICES, SALA ] 30 I . ÂLPHAVILLE I. SALVADOR _

BA, CEP: 4I .7OI-005, PRESTOU DE FORMA APRAZADA E EFICIENTE, ENTRE A5

oarns de 01 lO1 l2A1? o 31/12/202A, os s€RvlÇos rÉcrutcos

ESPÉCIALIZADOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA, ACOMPENHAMENTO

r ontNrreÇÃo DAS AÇÕE§ DO coNTRoLE INTERN0, Nos TERMoS Do

euANTo AJUsTADo EM coNTRATo ADMlNlsTRAIlvo pnÓpnto, NÃo TENDo

oCoRRIDCQUALQUTRtAÍoQUEDESABoNEACoNDUTAERESPoN§AE|I|DÂDE

DO QUADRO TECNICO DA EMPRESA.

PIúÕ ARCADO/BA,3I DÊ DEZEMBRO DE 2O2O

CTEIION SILVA §ANTOS

Presidenle do Cômoro

(4**
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ESTÂDO DA BÀHIA
PREFEITURA MT'MCIPAL DE JACOBINA

sEB\rrÇO M[rMCrpAL DE TRÁFEGO E TBANSPOBTES DE
JACOBINA - SMTT

ATESIADO DE CAPACIDADE IECN'CA

o sERvrço MUNrcrPAr. DE TúFEGO E TRANSpORTES DE JACOBINA -

SMTI, rNscRrTo No CNPJ soB N ' 07.84É.714/000]-01. coM SEDE NA Av.

ORLANDo OUVEIRA PIRES, SN", CENIRo - JACoBINA/BA. ATESTA PARA os FINS

A QUE SERVIR PRESENTE QUE A EMPRESA JURISCONTABIL ASSES§ORIA E

CONSULTORIA CONTABIL S/S, prson :uníorce DE DrRElTo pRrvADo,

rNscRrTA No CNPJ soB N? 10.555.438/0001-90, coM SEDE NA Av. Lutz

VIANA FILHO, N". 7532, ED. COSMOPoUToN HOME STAY E OFFICES, sruI I30I ,

ALPHAVILLE I, Selvnoon - BA, CEP: 4I,7OI-005, PRESToU DE FoRMA

APRAZADA E EFICIENTE, ENTRE I§ DATAS d e 04 I03 / 2OI9 o

31 112/2020, os sERVrÇos TÉcNrcos EspECrALrzADos DE coNsuLToRtA E

ASSESSORIA CONTÁBIL, NOS ÍERMOS DO QUANÍO AJUSTADO EM CONTRATO

ADMINISÍRATIVO PRÓPRIO, NÃO 1ENDO OCORRIDO QUALQUER FATO QUE

DESABoNE A CoNDUTA E RESPoNSABILIDADE Do aUADRO TÉCNICO DA EMPRESÂ,

JACOBINA/BA,3I DE DEZEMBRO DE 2O2O

JOSÉ FILHO

Diretor Municipol do SMTT

"1.
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cÂunRn MUNtclpAL DE vEREADoREs oe seRRotÁt*tDn
,Avenida Manoel Roque Rodrigues, 755 - Telefax (074) 3631_2223
CEP: 4471G000 - Serrolándia - Bahia CNpJ 63.09J.9:.4/0001_OO

www.ca ma raserrola nd ia. ba. gov. b r

DE ACIDADE TECN

A CÂMARA MUNICIPAI DE sERRotÂNDh - BA, INSCRIT. No CNPJ so3
N. ó3.090.9]4/OOO]-OO, CoM SEDE NA AV. MANoEL RoQUE RoDRIGUES, N.
755, CENiRo - SrenoIÂNoIn/Ba, nresre FARA os FINS A aUE SERVIR PRESENTE

QUE A EMPRES,A, CR _ CONTADORES ASSOCIADOS, SOCIEDADE
SíMPLES PURA _ ME, PESsoA JURÍDICA DE DIRETO PRIVADo. INSCRITA NO

CNP] SoB NI 20.7I3.ó98/OoOI-08, CoM SEDE NA AV. LUIZ VIANA FILHo, N..

7532, TD. CoSMoPoLIToN HOME STAY E oFFICES, snLa 130I, ALPHAVILLE I,

SALVADOR - BA, CEP: 4].ZOI.Oo5, PELo sEU REPRESENTANTÊ o CONTABILISIA

SR. CRI§NANO DA SILVA ALMEIDÂ. PRESTOU DE FORMA APRAZADA E EFICIÊNTE,

EN]RE As DATAS de 01 l}j 12A19 o 3 t/ t2/2A20, os sERVtÇo§

TÉCNICOS ESPECIATIZADOS DE CONSULTORIA E ,{SSESSORIA CONTROIE INIERNO,

NOS ]ERMOS DO QUANTO AJUSTADO EM CONTRATO ADMINISTRATIVO PRÓPRIO,

NÂo TENDo oCoRRIDo QUALQUER FAIO QUE DESABoNE A CoNDUTA E

RESPONSABILIDADE DO QUADRO ]ECNICO DÀ EMPRESA.

SrnnorÂNorelBA, 3l or DEZEMBRo DE 2020

JOÃO Wtr§ NTOS NOVAIS
Presid nte do Cômoro

A

::.
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araaaoaalaaaaaaaa oalaatoacaaoaaoaa

CertiÍicamos que Cristiano da Silva Almeida rticipou do curso

sobre Aplicabilidade do Plano de Contas (M'C,As,p)",

?oaaoaoaaaaaaoâIdó

la

com carga horária de 07 horas na FIB - Centro UniversitárÍo Estácio de Sá - StÍep.

Hen Cameiro Gian ritto S Pereir:a
Representante CreaB

, ud$rôlF§rüaF[ r riffilrr4$ r$&l{

ue Fene

qr6jSttttçr9-t I p+0 i, t-irqi'rz0r €er16 :otuàrun.op op oBrpô ) rulr:rs i)ocrfrle^,dd.,rq 
^oFTq 

rr.ràr,isdnq r!u, rssãrv
Zs:6t:19t0Zrt3/g ítsotjt,1 \i^tis^ àtCtVA:rod ânnrqurn^i(Í oprurssv otü.rurrog, tt troC -9i)1tf6,'.'.'),,r.1
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certificamos que crisüago da $ilvaAlrneida - - , participou do curso

sobre ta Novas Demonstrações Contábeis (MCASP)" 
'

com carga horária de 07 horas na FIB - Centro Universitário Estácio de Sá - S'tiep.

Salvador, 08 de Dezembro de2012

Giana ritto Seixâs Pereira
Representante CreaP
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sobre Aspectos Práticos Procedimentos Contábeis (ttICASP)",

^ttaaaoooooaao.JJ

(a

com carga horária de 07 horas na FIB - Centro Universitário Estácio de Sá - Stiep.

Salvador. 24 de Novembro de 2012

Hen a Cameiro Gian xas Pereira
Representante Creap
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Certificamos que Cristiano da Silva A,nreida articipou do curso

IFICADO
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C UM']VITAE ,.

DADOS PESSOAIS:

Cristiano da Silva Almeida, 42 anos,
Endereço: Rua Hilton Rodrigues, 167, Ed
Salvador-BA - CEP: 41830-630. E-Mail:
rel. (71)99356-0í90

natural de Senhor do Bonfima-BA,
. Morada do Parque, Ap- 802, Pituba,
cristianodasilvaalmeida@hotmail.com

FORMACÃO ACADÊMICA:

i Graduação em Ciências Contábeis pela Fundação Visconde de Cairu,
ano 200.2.

i Pós Graduação em Controladoria Governamental pela Faculdade Jorge
Amado;

I Pós Graduação em Contabilidade Publica pela UCSAL.

CURSOS:

Windows, Word, Excel, Power Point e lnternel

ATIVIDADES DESENVOLVIDAS E EM DESENVOLVIMENTOS:

OBJET]VO:

Prestar serviços de Contabilidade Pública.

a) Câmara Municipal de Pindobaçu, Estado da Bahia
b) Câmara Municipal de Uauá, Estado da Bahia
c) Câmara Municipal de Medeiros Neto, Estado da Bahia
d) Câmara Municipal de Antônio Gonçalves, Estado da Bahia
e) Câmara Municipal de Gandu, Estado da Bahia
f) Câmara Municipal de Chorrochó, Estado da Bahia
g) Câmara Municipal de Macururé, Estado da Bahia
h) Câmara Municipal de Catu, Estado da Bahia
i) Câmara Municipal de ltanagra, Estado da Bahia
j) Câmara Municipal de lturuçu, Estado da Bahia
k) Câmara Municipal de Água Fria, Estado da Bahia
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l) Câmara Municipal de Caldeirão Grande, Estado da Bahia
m) Câmara Municipal de Jandaira, Estado da Bahia
n) Câmara Municipal de Santo Amaro, Estado da Bahia
o) Câmara Municipal de Coração de lvlaria, Estado da Bahia
p) Câmara Municipal de Taperoá, Estado da Bahia
q) Câmara Municipal de Camacan, Estado da Bahia
r) Câmara Municipal de Casa Nova, Estado da Bahia
s) Câmara Munlcipal de Gandu, Estado da Bahia
t) Câmara Municipal de Senhor do Bonfim, Estado da Bahia
u) Câmara Municipal de Campo Formoso, Estado da Bahia
v) Câmara de Jacobina, Estado da Bahia
w) Câmara Municipal de Pojuca, Estado da Bahia
x) Câmara Municipal de Serrolândia, Estado da Bahia
y) PreÍeitura Municipal de Senhor do Bonfim, Estado da Bahia
z) PreÍeitura Municipal de Nova Redenção, Estado da Bahia
aa)Prefeitura Municipal de Porto Seguro, Estado da Bahia
bb)Prefeitura Municipal de Umburanas, Estado da Bahia
cc) Prefeitura Municipal de Mirangaba, Estado da Bahia
dd)Prefeitura Municipal de FiladélÍia
ee)Prefeitura Municipal de Pindobaçu

REFERÊNCIAS:

i Joabs Sousa Ribeiro
Consultor Jurídico da UVB Brasil e UVB Bahia
(71) 9637-5005

> Rodrigo Martins Advogados Associados
Assessoria e Consultoria Jurídica
171) 3U2-7333

'r F ator Sistemas
Locação e Uso de Sistemas da Área Pública
(71) 3038-8800
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GÂMARA MUNIGIPAL DE TAPERoÁ
CG C : l -1. 070.0 I 6/000 I - I 2

Fones: (75) 3664 I165
E-ma i I : c,nt a p e ro a(q,8,n o i i. c o m

REEERENCIÀ: Contratação de empresa a fim que se desincumba da Prestação
de serviços na orientaÇão dos atos de encerramento de mandato, os quals
digam respeito a assuntos financei ros /orçamentários, patrimônio e
servidores púb]icos, com exceÇão de licitações e contrato, bem a.inda
assessoria à Comlssão de TransiÇão de governo, nôtadamente para
verificação de: saldo em caixai saldos bancárlos; contas; valores
pertencentes a terceiros; restos a pagar de exercicios anterlores e,/ou

^ do exercic.io em curso; inventário de bens patrimonlais móveis, imóveis
e de consumo; situaÇão funcional- dos servidores; relação de pendências
em pagamentos de servidores; relaÇão de contratos admini st rat j-vos de
despesas continuadas; relaÇão de atrasos no recolhimento de contribuiÇões
prevj,denciárias e patronais,' fivros contábeis e administrativos
estabelecidos na ResoluÇão TCM no 6L2/02; demonstrativos de despesas e
receitas orçamentárias e extraorÇamentárias do mês de dezembio;
demonstrativo das contas do razão analítico e o sintético referente ao
mês de dezembroi gastos com publicidade, de acordo com as informaçôes
decfaradas no Sisl-ema Integrado de Gestão e Auditoria - SIGA,. comprovante
da remessa dos dados enviados ao Sistema Integrado de Gestão e
Auditoria - SIGA, com a finafidade de elaboração de normas e
procedimentos, coletas de informaçÕes, fevantamento de dados e
acompanhamento de refatórios junto à Câmara Municipal de Tapêroá - BA.

Em resposta ao oficio expedido pela unidade demandante.

AUTORI ZO ABERrURià DE PROCESSO ÀD!íINISTRATfVO e encaminho ao setor de
LicitaçÕes para demais providências administrativas. Reitero a
necessidade de encaminhamento do processo para o setor contábi1, visando
a indicação dos recursos orÇamentários que correrão a despesa e parà o
setor Juridico para emissão de parecer acerca do atendimento dos
requísitos exigidos pela Lei Federal 14.133/202\.

Taperoá - Bahia, 30 de se de 2024.

RCOS US DC: SANTOS LISBOAD ALDO
Presidente

GÀBINETE DO PRESIDENTE

DESPACHO DE ÀUTORI ZÀÇÂO DE ÀBERTT'R,A DE PROCESSO PÀRJL CONTRÀTÀÇÃO

A,/C: Comissão de CôntrâtaÇãô

í

.._--
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Assunto: InformaÇão sobre compat j-bi l- idade de previsão de recurFos

orçamentários para contrataÇão de empresa a fim que se desincumba da

PrestaÇão de serv.iços na orientação dos atos de encerramento de mandato,

os quais dlgam respelto a assuntos financeiros /orçamentários, patrimônio

^ e servidores púb1icos, com exceÇão de Iicitações e contrato, bem ainda
assessoria à Comissão de Transição de governo, notadamente para

verificação de: saldo em caj-xa; safdos bancários; contas; vafores
pertencentes a terceiros; restos a pagar de exercicios anteriores e,/ou

do exercicio em curso; inventário de bens patrimoniais móveis, imóveis
e de consumo; sítuação funcional- dos servidores,. relação de pendências

em pagamentos de servidoresi relação de contratos administrativos de

despesas continuadas; refação de atrasos no recolhimento de contribui{Ões
previdenciárias e patronais; l-ivros contábeis e administrativos
estabelecidos na Resofução TCM n" 6L2/02; demonstrativos de despesas e

receitas orÇamentárias e ext raorÇamentárias do mês de dezembro;

^demonstratÍvo das contas do razão analítico e o sintético referente ao

mês de dezembro; gastos com publicidade, de acordo com as .informaçÕes

declaradas no Sistema Integrado de Gestão e Auditoria - SIGA; comprovante

da renessa dos dados enviados ao Sistema lntegrado de Gestão e

Auditoria - SIGA, com a finalidade de elaboraÇão de normas e

procedimentos, cofetas de informaçÕes, levantamento de dados e

acompanhamento de refatórios junto à Câmara Municipal de Taperoá - BA.

Processo administrat wo: A29 / 2024 .

GÂMARA MUNIGIPAL DE TAPEROÁ
CGC: I 3.070.0 I 6/000 1-1 2

Fones: (75) 3661 I165
E- ma i I : c tnÍt, p e r o a(o-.8 mo i l. c o rn

Dô: Agente de ContrataÇão

Para: Setor de Contabllidade

Prezado Senhor,

Em estrita observânci-a

so.l-icitamos do setor
ao axt. -72,

contábi1 a

inciso IV da

demonstraÇão

Federa.I l4 .133 / 202\

compatibilidade da

Lei
da
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GAMARA MUNIGIPAL DE TAPEROA
CGC: t 3.t)70.0 I 6/000 I -l 2

Fones: (75) 3664 1165
E-mail: c nrtu perou(ti,trimu i L com

orÇamentários com o compromisso a ser assumido,

orÇamentárlos para contrataÇão.
previsão de

indicando os

recursos
IECUISOS

Caso exista
reserva no

previsão, favor indicar a fonte do recurso correspondente a

valor de R$ 22.500,00 (vinte ê dois miJ. e quinhêntos rêais).

Atenciosamente l

Tape roá Bahia, 30 de setembro

Jose a
Ag

2424.

da Silva Nascimento
e de ContrataÇãot

'íl
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GÂMARA MUNIGIPAL DE TAPERoÁ
CGC: I 3.070.01 6/000 l- I 2

Fones: (75) 3664 I ló5
E- mai I : c mlap e r0 a(dg m o i l. c o m

PÀRECER CONTÀBIL

Do: Setor de Contabifidade
Para: Agente de ContrataÇão

Assunto: Resposta ao Processo Admlnistrativo Ír o29/2024.

Senhor,

Em resposr-a à solicitação formulada pôr vossa senhoria a respeito da

^ compatiblfldade da previsão de recursos orÇamentários, informamos acerca
cla existência de dôtaÇão orÇamentária para custear despesas relativas a

contraiação cle empresa a fim que se desincumba da ContrataÇão de empres;,r

1::ip,-i.rrãlizaCa paLa PrestaÇão de serviços na orientaÇão dos ato"' d.
encerramênto de mandato, os quais digam respeíto a assuntos
financeiros/orÇamentários. patrimônio e servidores públicos, com exceÇào

de licitaÇôes e contrato. bem alnda assessoria à Comissão de Transição
de governo, nôtadamente para verifícaÇào de: sa.Ido em caixa,. saldos
bancários; contas; valores petrtencentes a terceiros; restos a pagar de

exercícios anterlores e/ou do exercicio em curso; inventário de bens
patrimoniais móveis, imóveis e de consumo,. sítuaÇão funcional dos

^ servidores; relação de pendências em pagamentos de servldores; relaÇão
de contratos administrativôs de despesas continuadas; re.IaÇãô de atrasos
no recolhimento de contribuiçÕes previdenci á r.ia s e patronais; liv.ros
contábeis e administrativos estabe.Lecídos na ResofuÇão TCM n" 612/A2;

demonstrativos de despesas e receitas orçamentárias e extraorÇamentárias
do mês de dezembro; demonstrativo das c,)lltas do razão analltico e o

sintético referente ao mês de dezembro; gastos com publicídade, de acordo
com as informaçÕes declaradas no Sistema Inteqrado de Gestão e Auditorla

SIGA; comprovante da remessa dos dados envlados ao Sistena Integrado
de Gestão e Auditoria - SIGA, com a finalidade de elaboração de normas e

procedimentos, coletas de informaÇÕes, levantamento de dados e

acompanhamento de rel-atórios junto à Câmara Municipal de Taperoá BA.,

tenho a informar-1he oue:
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GÂMARA MUNIGIPAL DE TAPEROÁ
CGC: I 3.070.0 I 6/0001-12

Fones: (75) J664 I165
E- ma i I : c ml ap e r o a(d8 mu i L c o,t

a) Existe previsão orçamentária para o va.Ior da contrataÇão e a mesma

encontra-se reservada,'

b) A DotaÇão orÇamentária pela qual correrá afudida despesa é

ooraçÂo onçelm.rtÁnra :

r-óncÃo/uNroaoE - 01 .01 .ooo - CÂMARÀ MuNrcrpÀr
rr-pRoJETo ÀTrvrDÀDE - 2.00L- l,nNureNçÃo Dos sERvrços tÉcNrcos E ÀDMrNrsrRÀTrvos DÀ

CÂI"ÍARÀ MUNICIPAI
III- ELEMENTO DE DESPESÀ: 3 . 3 . 9. 0 . 3 . 9 . 0 . 00 - OUTROS SERVIçOS DE TERCEIROS - PESSOÀ

;unÍorca
IV_FONTE DE RECURSOS: 15OOOOOO- RECURSOS NÁO VTNCI'I,ÀDOS DE IMPOSTOS.

Por fim, .retornem os autos à Comissãô de ContrataÇão para as demais

providências.

Tapêroá - Bahia, 30 de setenbro de 2024.

.}
Jociara dos Santos de Je

Diretora
u

I1r ô r-l v-[
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GÂMARA MUNIGIPAL DE TAPEROÁ
CGC: I 3.070.01 6/0001-l 2

Fones: (75) 3661 I l65
E-ma i I : c,nÍ a pe ro u@)g m a i l. c o rn

PROCESSO ADMINISTRAT\VO : O29 / 2024

DTSPENSÀ DE LTCTTAçÃO I OLO/2024

DÀ JUSTIFICàTM DÀ DISPENSÀ E NÁO OCORRENCfÀ DE FRAGMENTÀçÀo: Em razão

do montante exiguo do serviço é de R§ 22.5OO,OO (vintê e dois mil e

quinhentos rêais), abaixo de R$ 59.906,02 (cinquenta e nove mi.L nôvecentos

ê seis reais e dois centavos, )va1or de alçada estabefec.ido no artigo 75,

inc. I1, da Lei Eederaf 14.133/202I, justifica-se a contrataÇão direta
através de dispensa de lícitação, uma vez que não há obrigat o riedade^ de

realização de certame ficitatório.

DÀ FORI{ALIZÀçÀO DÀ DEI{ANDÀ E ÀUIORI ZÀçÀO DE ABERTURjà DE PROCESSO: Em

relaÇão ao documento de formal.ização de demanda e a autorização da

autorídade competente para abertura de processo de contrataÇão, verifica-
se as devidas formalizações encartadas nos autos do processo em epígrafe.

DÀ COMPATIBTLTDADE DE PREVI SÃO DOS RECT RSOS ORçÀ!íEIiITÁRIOS: Foi

demonstrado, através de consulta ao setor contábil, a previsão de recursos
orçamentários para custear as despesas com o objeto desta dispensa de

rru_LLdçdu.

DÀ RÀZÃO DA ESCOLHÀ DO CONTRjAIÀDO: Em análise aos presentes autos,
observamos que foram reafizadas pesquisas de preços junto a potenciais
fornecedores, tendo a empresa JT RISCONTABIL ÀSSESSORIÀ CONTÁBIL S/S -
CNP,I. 10.555.438,/0001-90, apresentando o menor preço g]oba1, bem como

toda documentaÇão pertinente, que comprova o preenchimento dos requisitos
de habilitação e qualificação minima, ou seja, documentos de habilitação
jurÍdica, regularidade fiscal e trabalhista, atendendo ao arlígo 12,

incisos V e VI da Lei Eederal 14.133/2A2L.

DA JUSTIFICÀTI\rÀ DOS PREçOS: Eoram apresentadas, junto à sollcltaÇão da

unidade requisitante, número minimo de 03 (três) cotaçôes, cuja eleição
dos destinatárlos foi devidamente justificada, com os itens e unídades
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GÂMARA MUNIGIPAL DE TAPEROÁ
CGC: t 3.070.016/000I -l2

Fones: (7í) 3664 I165
E- md il : c,nl a p e ro u(&g m a i L c o rn

de medidas devldamente êspecificados, atendendo ao preceito do artigo 23

da Lei Eederaf lA.l33/202L.

PÀRECER TÉCNTCO DÀ COMI SSÃO DE COT{IIRATÀçÃO: EACE AO AtENdiMENtO dE tOdOS

os pré-requisitos legais exigidos no artigo 72 e seus incisos, entendemos

que há no presente o atendimento dos requisítos formais para a

contrataÇão. Sendo assim, entendemos que não há impedimento de ordem

1ega1 para o acolhimento da postufaÇão da dispensa.

Tape roá Bahia, 30 de setembro de 2024.

Ag te de ContrataÇão

-t''
'1

Josêlina da Silva Nascimento
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GÂMARA MUNICIPAL DE TAPEROÁ
CGC: I 3.070.01 6/0001-l 2

Fones: (75) 3664 1165
E-mail : c mlap e r o a(48ma i L c o n

Taperoá Bahia, 30 de setembro de 2024.

DO(À) : Agente de ConLratàÇão

Para: Procuradorla Juridica e/ou Assessôr.ia Jurídica.
Àssunto: Encarecimento de opinativo para exame de conformidade acerca da

contratação veicufada no caderno administrativo.

processo Administrativo: 029/2A24. Em conformidade com Lei Federal

L4.733/2A27, precisamente em seu artJ-go 72, rncrso III, sollcito que seja

previamente examinada a solicjtação para contrataÇão através de dlspensa

de 11citação, e que seja elaborado parêcer jurídico para que o mesmo

transcorra dentro dos trâmites legais e lisura administrativa. Informamos

que foi utilizado como fundamenLaÇão Iegal para esse processo de dispensa

de IicitaÇão o artJ-go 75, lnciso II da Lei Federal 14.733/202)-. Segue. em

anexo todo Processo Administrativo contendo a SolicitaÇão de despesa da

Unidade requisitante, cotaÇÕes, Íazão da escolha do prestador dos

serviços, documentação para habilitação jurídica, fiscal e trabalhista.
inrlicação de recursos orçamentários e minuta de contrato para devida

apreciação. Caso opine favorave.Imente pefa contrataÇão, favor encaminhar

parêcer jurídico favoráveI para que a autoridade superior autorize a

^ contratação e proceda com a devida publicidade, nos termos dô artigo 72,

parágrafo único da Lei Federal L4.733/2A21. Sem mals para o momento,

aproveito a oportunidade para renovar meus sinceros votos de estima e

consideração.

Atenciosamente,

r.bt ,ui;Yb
ê na da Silva NascimentoJos
Agente de Contratação

'.-hl
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Ârunna MUNIcIPAL DE rnprnoÁ
CGC: I 3.070.0 I 6/0001 -1 2

Fones: (75) 36ó4 1165

E -m o il : c míaper o @)gmai L c o m

pRocESSO ADMINISTRÃTwO N" 029 / 2024 - DISPENSÂ N" 0L0 / 2024 /NLL

INTERESSADO: Gabinete da Presidência

ASSUNTO: Prestação de serviços na orientação dos atos de encettamento de

mandato

EXAME DA POSSIBILIDADE LEGÂL DE

CONTRÀTAÇÃO DIRETA. DISPENSÂ DE

LICTTAÇÃO COM FUNDAMENTO NOÂRTIGO 75,

INCISO II, DALEI N" 14.Ú.3/202L, CUMPRIMENTO

DÀS NORMÀS E PRINCÍPIOS NORTEADORES DÀ

LrcrTAçÃo.

RELÀTÓRIO

O Gabinete da Ptesidência encaminhou â esta Consultotia Jutídica

para análise e pâreceÍ, o expediente do Processo Âdministrativo n" 029 /2024, que Ycrsâ

acerca da prestação de serwiços na orientação dos atos de encerramento de mandâto, os quais

digam respeito a assuntos f,nanceitos/otçamentários, patrimôruo e servidotes públicos, com

exceção de licitaçôes e contrato, bem ainda assessoda à Comissão de Ttansição de governo,

notadamente para verificação de: saldo em caira; saldos bancádos; contas; r'alores

pertenceÍrtes â teÍceiÍos; restos â pagat de exercícios anteriores e/ou do exercício em cuÍso;

inventário de bens patrimoniais móveis, imóveis e de consumo; situação funcional dos

servidores; relação de pendências em Pâgamentos de servidores; relação de contÍatos

administrativos de despcsas continuadas; relação de atÍasos no tecolhimento de

contribuiçôes preüdenciárias e paúonâis; üvtos contábeis e administrativos estabelecidos na

Resolução TCM n" 672/02; demonstrativos de despesas e receitas otçamentárias e

exúaotçamentárias do mês de dezembto; demonsúadvo das contas do razào analítico e o

sintético referente ao mês de dezembro; gâstos com publlcidade, de acotdo com as

informações declaradas no Sistema Integtado de Gestão e Àuditoria - SIGÂ; compÍovânte

da remessa dos dados enviados ao Sistema Integrado de Gestão e Âuditoria - SIGÀ, com a
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Âruane MUNIcIPAL DE rapenoÁ
CGC: I 3.070.01 6/000 1-l 2

Fones: (75) 3664 I165
E -m a il: cmtap ero a(Q\ ma il c o m

finalidade de elabotação de notmas e ptocedimentos, coletas de informações, levantamento

de dados e acompanhamento de relatórios junto à Câmara Municipal de Tapetoá - BÀ.

Instruem o presente expediente os seguintes documentos: teÍmo de

abettura do pÍocesso, documento de formilizaçào de demanda - DFD, declaraçào de

desnecessidade de estudo técnico, termo de referência, manifestação acerca da necessidade

de conúâtâção, attorização da Diretoria Getal, cotações, mapa analítico de preço, despacho

informando que após a pesquisa metcadológrca e disputa e empÍesâ JURISCONTÀBIL

ÁSSESSORIÀ CONTÁBIL S/S, ofcreceu o menot valor em total de R$ 22.500,00 (Vinte e

Dois Mil e Quinhentos Rears), sendo iuntado o termo de dispensa n" O"l0 /2024.

Ainda foram acostados os cálculos de despesas conúatuais,

préempenho; declatação da Coordenação de Orçamento e Contabüdade informando a

disponibtlidade orçamentâria e minuta do contrato.

Pot frm, juntou-se: cenidão negativa de concotdata, falôncia,

tecuperação judicral e extraiudrcial, certidôes comprovando a regularidade fiscal e trabalhista,

consulta consolidada de Pessoa Juídica no TCU, declaração conforme o rnciso )CC(III do

2Ít. 7" d,a Constituição Fedeta, documento dos tepÍesentântes da emptesa e atos

constitutivos.

É o sucinto telatório. Passo à fundamentaçào.

Preliminarmente, cumpÍe esclatecer que a presente manifestação

limitar-se-á â questões de natuteza jurídica "in abstrato", oÍa pÍopostâ. Àssim, a pÍesente

manifestação toma por basc, exclusivamente, os elementos que constâm até a presente data

nos autos do ptocesso administtativo em epígrafe, sem adenftat a na.t:uteza técíica,

mercadológica ou de conveniêncra e opottunidade no âmbito desta Câmara Municipal dc

-lapetoâ.

Patte-se do pÍessuposto de que as especif,cações técnicas conddas

no pÍesente plocesso, inclusive quânto âo detalhamento do obieto da contratação, suas

características, teqúsitos e avaüação do preço estimado, tenham sido regularmente realizadas

pelos setores competentes desta Casa da Leis, sendo utilizados parâmeúos técnicos objetivos,

visando a melhor consecução do interesse público.

Calha oportunamente esclatecer que, não é papel desta

Especializada exercer a auditoria de atos praticados. Incumbe, isto sim, a cada agente público
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Âr*nna MUNTcTPAL DE rnpeRoÁ
CGC: I 3.070.01 6/000 I -1 2

Fones: (75) 3664 I165
E -ma i l: c ml apero o@1: ms i L c om

observar sc os âtos ptaticados estão dentto do seu espectro de competências funcionais,

devendo, sempre obsewar os princípios que Íegem a Âdmmsttação pública.

Âpós estas considerações iniciais, pâssâÍemos a anáüsc das questões

jurídrcas. Cabe tessaltar que, confotme estabelece o att. 37, X-YI, da Constrtuição da

Repúbüca Fedetativa do Btasrl, a ücitação é a regra p^t^ 
^ 

contÍàt^ção de obras, serviços,

compras e alienações pela Âdministtação Púbhca direta e indireta, tessalvando os câsos

especifrcados na legislação.

Quanta a isso, a Lei f 14.133/2021, em seu âÍt. 75, enumera

tâxâdvâmente as hipóteses em que â licitâçâo é dispensável. Deste modo, é necessádo

averiguat o enquadramento do caso concreto em uma das lupóteses legais.

Diante das informações constantes neste processo, vislumbta-se

situação albergada pelo mencionado artigo 75, II, e § 1":

Àrt. 75. É dispensável a licitação:

ll - pata contÍatação que envolva valores inferiores a R$

50.00,00 (cinquenta mil reais), no caso de outÍos serviços e

compÍas;

t..l

§ 1" Para fins de afenção dos valores que atendam aos limites

refetidos nos incisos I e II do caput desse artigo, deverão ser

observados:

I - o somatório do que for despendido no exercício Íinanceiro pela

respectiva unidade gestorâ;

II - o somatódo da despesa realizada com objetos de mesma

natuÍeza, entendidos como tâis aqueles telativos â contrâtâções no

mesmo Íâmo de atividade.

O Tcrmo de Dispensa de Licitação n"

enquadramento no inciso II do art. 75.

001/2024 inücow o
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Âmnnn MUNTcTPAL DE rapeRoÁ
CGC : I 3.070.0 I 6/000 1 -l 2

Fones: (75) 3664 1165
E -m a i I : c mtap er o dog m si L c o m

Dito isso, vale ressaltat que contÍatações que envolvam valotes

infedores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), confotme previsto no rnciso II do referido

atigo foi att izado e não podem passar de R$ 59.906,02 (cinquenta e nove mil novecentos

e seis teais e dois centavos), consoânte dispõe o Decreto n" 71.877/2023.

Ultapassada tal análise, o att. "72 da,Lei n' 14.133 / 2027, ndtca quLzls

os elementos são necessátios para instrução do processo administrativo de contratação por

dispensa de ücitação, vejamos:

Art. 72. O processo de contÍâtâção direta, que compreende os casos

de inexigrbilidade e de dispensa de licitação, deverá ser mstruído

com os seguintes documentos:

I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo

técnico preliminat, anáüse de riscos, termo de referência, projeto

básico ou proieto executivo:

II - estimadva de despesa, que deverá ser calculada nz íotma

estabelecida no 
^Ít 

23 dest^Lei;

III - parecer iurídrco e pâÍecetes técnicos, se for o câso, que

demonstrem o âtendimento dos teqüsitos exigidos;

IV - demonstração da compatibiüdade da previsão de recursos

otçamentátios com o compromisso a ser assumido;

V - comprovação de que o conüâtâdo preenche os reqúsitos de

habilitação e qualificação míruma necessária;

YI - tazão da escolha do contÍâtâdo;

VII - jusd{icativa de preço; VIII - autorização da autoddade

competente.

Vale destacar que constam nos âutos o termo de referência, com a

descdção e as especificações do objeto, a jusuficativa da utilidade e necessidade da aquisição,

bem como as demais condições do objeto a ser conúatado.
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AMARA MUNICIPAL DE TAPEROA
CGC: 1 3.070.01 6/0001 -l 2

Pones; (75) 3664 I 165
E -mq il: cmtape roa@Emai Lc o m

O termo de referência foi devidamente aprovado pela Diretona

Geral.

Quânto â isso, saüente-se que não compete â estâ Consultoria

Jurídica a análise da conveniência e da oporturudade dâs conúataçôes desta Edi.lidade, mas é

sua obrigação alettar que toda despesa Íe liz d^ deve ser modvada, jusuficada e detâlhâdâ,

sob risco de haver apontamento dos órgãos fiscalizatórios, cabendo ao gestor exercer o )uízo

sobte o caso concteto.

Ressalte-se que, corisoânte mapa anaütico de preços e declataçào

Supervisão de ÂnáIise c Âqutsições infotmando que âpós a pesqúsa metcadológica a

empresa JURISCONTABIL ÀSSESSORJA CONTÁBIL S/S, ofereceu a menoÍ

propostâ cometcial, no valor total de Rg 22.500,00 (Vinte e Dois Mil e Quinhentos

Reais), se enquadnndo na hipótese de dispensa em razão do valor.

Na esteira desse tema, a Nova Lei de Licitações e ContÍatos

Ádministtativos (ki Nacional n." 74.733, de 01 de a.brt de 2021) supriu uma lacuna da

legislação antedoÍ âo preveÍ as fontes que o âdmiflisúâdor púbhco deve consútar os preços

do metcado, a 6m de formar o valor referencial da conúatação.

Em que pese a iurisprudência pátria, especialmente as

deübetações do Tribunal de Contas da União, iá preverem as fontes citadas pelo novo

matco tegulatótio, a previsão expressâ nâ noÍma consolida o entendimento de que a

pesquisa de mercado não deve se pautâÍ âpenâs na consulta a 3 (tês) eventuais

fomecedotes.

Segundo o art. 23 do novo Estaflrto das Contratações Públicas, "o

valor prewiamente estimado da contatação deverá ser compatível com os valores praticados

pelo mercado, considerados os pÍeços constântes de bancos de dados públ-icos e as

quantidades â seÍem contÍâtâdâs, observadas a potencial economia de escala e as

peculiaridades do local de execução do objeto"

Percebe-se que a consulta aos sistemas de prcços oficiais é

rmptescindível pan fotmação do termo de referência, levando-se em consideração, ainda, as

quantidades â seÍem conúatadas, pois, devido ao conceito econômico de ganho de escala,

quanto mais itens de um produto for adquirido, menor tende a seÍ o seu custo unitário.
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Âruana MuNrcrPAL DE rapenoÁ
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Outrossim, a noÍma também assevera que as peculiaridades do local da execução do objeto

devem ser pondetadas quando da busca por preços, sendo preferível a tllização de valores

cujas condi.ções de execução contratual sejam similares.

Dito isto, a Lei Nacional n." 14-133/2027 reza que no processo

ücitatório pata aqúsição de bens e contÍâtâção de serwiços em geral (no caso de obtas a

nofina pÍeveÍ também outtas fontes) ou nos câsos de dispensa, o valor estimado será

de6nido com base no melhor preço aferido por meio da utiLzação dos seguintes parâmetos,

adotados de forma combinada ou nào:

a) composição de custos unitátios menoÍes ou iguais à mediana do

item correspondente no painel pata consulta de preços ou no banco

de preços em saúde disponíveis no Pottal Nacional de ContÍâtações

Púbücas (PNCP);

b) contatações simila.res feitas pcla Âdmmrsttação Pública, em

execução ou concluídas no período de 1 (um) ano antedor à data da

pesquisa de ptcços, inclusive mediante sistema de registro de preços,

obsergado o índice de atsnlizaçào de preços correspondente;

c) tihzzção de dados de pesqüsa publicada em midâ esp ecnlizada,

de tabeja de teferência formaLmente aprovada pelo Podet Executivo

Fedetal e de sítios eletrôrucos especialüados ou de domínio amplo,

desde que contenham a data e hora de acesso;

d) pesqüsa direta com no mínimo 3 (três) íomecedotes, mediante

solicitação fotmal de cotação, desde que seja apresentada

justificativa da escolha desses fornecedoÍes e que não tenham sido

obtidos os orçâmentos com mâis de 6 (seis) meses de antecedência

da, data de dfirrlgação do edital;

e) pesqüsa na base nacional de notâs fiscais eletrônicas, na fotma

de tegulamento

Contudo, Íessalte-se, que o setoÍ tesponsável deverá

apÍesentaÍ as devidas justificativas paÍa que haja plenamente o âtendimento dos
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Ârrrana MUNTcTPAL DE rnpenoÁ
CGC: 13.070.016/0001-l 2

Fones: (75) 3664 I165
E -m ail: cmlap ero @gmai Lc om

incisos II eYII do an.72.-c/co aÍt.23, caput e § 1"1 , da Lei f L4.133 /2021, devendo

avaliar a possibiüdade de ampliação da pesquisa mercadológica.

Â transpatência e às publicidades necessárias às contratações diretas,

a pubücação do ato que autorizâ a dispensa ou do exüâto decorente do contÍato devetá set

realizada, no mínimo, em sítio da intemet, certificado digitalmente por autoridade

cettificadora, utilizando-se o Diário O6cia1 como mecanismo complementaÍ, bem como no

PNCP.

Pata tefotçat esse entendimento, trânscrevo aqui, denüe outras

referências, o dispositivo que vetsa sobte a pubücrdade dos atos licitatórios e conüâtuâis no

PNCP, contido no artigo 54, que assim dispõe:

"Âtt. 54. A pubücidade do edital de hcíta,çào serâ rca,lizada mediante

dr'n:lgação e mânutenção do inteiro teoÍ do ato convocatório e de

seus anexos no Pottal Nacional de Contratações Púbücas @NCP)".

No que tange à habilitação, observa-se a devida juntada aos âutos de documentação do

pÍoponeflte que âpÍesentou o menoÍ preço, conforme mapa acostados e declaração do

setor responsável.

DACONCLUSÃO

Âssim, diante de todo o exposto, desde que cumpridas as

odentações indicadas neste patecer esta Consultoria Jurídica não l'rslumbta óbices, do ponto

de vista iurídico, para o prosseguimento do ptocesso, desde que haia o ptonunciamento da

Conttoladoria.

E o patecer que submeto à consideração supedor.

Taperoá BÀ,01 de outubro de 2024.

éAaZzno,t-t Õrzza
Halisson Brito

Consutor Jurítido

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: D

E
R

IV
A

L
D

O
 M

A
R

C
O

S D
E

 JE
SU

S D
O

S SA
N

T
O

S L
ISB

O
A

 - 25/11/2024 16:22:26
A

cesse em
: https://e.tcm

.ba.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: f9e1da5f-5bd6-4a8c-9bdf-5bdf8263a149



Ârunna MUNTcTPAL DE rapeRoÁ
CGC: I 3.070.0 I 6/000 l- I 2

Fones: (75) 3664 I 165
E- ma i I : üíüp e ro a@: g mo i l. co n

ATo DE auronr zaçÁo DE DrspENsA ou r.rcrraçÃo
pRocEsso ÀDMrNrsTRÀTrvo N" o29/2024 - DTSPENSÀ DE Í,rcrrÀÇÀO
N" ALO /2024

À vrsia dcs elênentc,s contidcs no presente Processc

i.le \.iclanente justificadc, CCNSlDERANDO a manifesLação do

Ag--ltê de ContrataÇão. que prevê a indicação de DTSPENSA DE

LICITAÇÀO en ccnformidade ao clisposto no ert. 12 e art.?5,
iNC II, cia Lei fede::al 74.733/2C21, CONSIDERANDO que o

PAP.ECEP. JiiRIDICO atesta que foram cumpricias as exígênclas

ieqa-s, e rc uso Cas atrrburçÕes que me foram conferidas, em

cspecia L ao disposto no artigo 12, tJ111 , da Lei Federal no

t4.133/2027, ÀUTORTZO A DTSPENSA DE LrCrTÀçÃO olo/2024.

ALrtorizo, em consequência, a proceder-se à contrat-ação nos

r-ernos cio parecer exarado pelo Agente de ContrataÇão,

crnfcrme abaixo descrito:

Ctbjeto a ser
cont ratado:

contratação dê eEprêsa para Prêstação de sêrviços na
orientação dos atos dê êncêlra.mento de mand'ato. os quais
digam respeito a assuntos financeiros,/orça:nentários ,

patri:oônio e servidores púbJ-icos, com exceção dê
J.icitações ê contrato, ben ainda âssessoria à Comissão de
Transição de gowerno, notad.a.mentê para verificação .de:
saldo êm caixa,' saldos bancários; contas; valorês
pêrtêrrcêntês a terceiros,' restos a Pagar de exercícios
anteriores e/ou do exercício em cu!so,' inventário dê
bens patrimoniais móveis, imóweis e de consrrmo; situaÇão
funcional dos servídorês; reJ.açâo de pendências êm
pagamêntos de servidorês; re].ação dê contratos
admj.nistrativos dê despesas continuadas i rêIação de
atrasos no recoltrinento de contribuiçõês previdenciárias
ê patronais,' Iiwros contáIrêis e admirristrativos
estabeJ-ecidos na Resolução TCM n" 6L2/02; deuronstratiwos
de despesas e recêitas orçanentárias ê êxtraorça:nentárias
do mês de dezembro i dêmonstratiwo das contas do razão
analítico ê o sintético leferênte ao mês de dezernbro;
gastos com pub].icidade, de acordo com as informaçôes
dec]-aradas no Sistema Integrado dê Gêstão e Auditoria -
SIGA,' coq)rovante da reÍressa dos dados enwiados. ao
Sistêna Intêgrado de Gêstão e Àuditoría - SIGA, com a
final.idade de eJ.aboração dê nortrlas e procedimentos,
coJ.etas de informações, Iêvantãmênto dê dados ê
acoupanhanento de relatórios junto à Câmara MuÍriciPal dê
Íaperoá - BA.
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Âuann MUNTcTPAL DE rapenoÁ
CGC: I 3.070.1) I 6/0001 - I 2

Fones: (75) 3664 I ló5
E-msil : c níopen[(og ma il. conr

Suj eito a ser
contrataciô:

üURISCONTÀBIT, ASSESSORIA
10 . 555 . 438/0001-90 .

courrísrr. s/s CNPJ

PraT-o de Vigência: 31 de dezeúÊo de 2024,

r./alÕr Tctaf : R§ 22.500, OO (vintê ê Dois ui]. e guinhentos nea'is ) .

Eunclamento Legal: Art. 12, INC II, da Lêi Eederal 14.I33/2A2L.

Justificativa colacionada aos autos do p.rocesso de dispensa

de licitação n" C70 / 2024 .

Deternino, ainda, que se leve a efeito, em no máximo 10 (dez)

dias. a publlcidade encarecicia pelas normas de regência, em

especlal atenÇão, inclusive, à dicção do parágrafo único do

ertigc 12, da Lei Eederal n" 14. L33/2021 , para que fique à

disposição do público em sítio eletrônico oficial.
Out,r:ossim, em atenÇão à r:rientação origrnária do Trlbunal de

Contes c.ia União, exarada por conduto do acórdão n" 2458/2427,

seja veicu.lada, igualmente, enquanto não estiver
operacionaiizada a funcão no PNCP, no Diário Oficial dos

MLrr-r I cipios.

Taperoá - BA, 01 de outr:bro de 2024.

D

PRESID DÀ
DE .]E DOS SÀNTOS LISBOA

MUNIC I PÀI,

,-/l It
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§IAR}Õ ÕT[CKL

w Câmara Municipal de Taperoá - Bahia

MARA MUNICIPAL DE TAPEROÁ
CGC: I 3.070.01ó/0001 -1 2

Fones: (75) 3664 116s
E - m a il : c mta p e ro a@)_g Dt a i L c o rfi

Àro DE ÀuroRrzÀçÁo DE DrspENsÀ DE LrcrrÀÇÃo
pRocEsso ÀDMrNrsrRATrvo N" o29/202a - DrspENsÀ DE LrcrrAÇÀo
N" 010/2 024

À vrs Lâ clos elenrerrlos ccnl,iios nc, presenLe prccessc

de../iCânen:e jrs:iÍacado, CôI.IS I fE{Àl.i DO a naiifestaÇào do

Àgent-e .1e ConiraiaÇâô, que prevê a tndicaçãc de DiSPINSÀ DÊ

LiaiiTÁÇÁO en cc.iorniCaCe ao ila.tpcs:c no art. '12 e dLt-.'15,
IN".i II, da Le1 Eêder.rl 74.).3:/2C21, aolls:DEtu\NDO que o

PIiRÍICER JUIilDrCa di-es1,a que iorêm cumpriias as ei.iqÉnc1ãs

fega1s, e iro lso clas ai,ribu-LÇôes q:le Íne fcr_a:n corfeaidê-s, en

especiâl ao diep,rst-c nc a.L1qc, 12, "l:1:, da Lêi Eêdeial i"
11.133,/2021, ÀuroRÍzo À DrspENsÀ DE rrcrrÀÇÃo 010/2024.

Obj e:c a ser
coalrratada;

Terçs-íeira, 01 de Outubro de 2024 - Pag.2 - Ano Xll - No 287
- - -i

ffi. F§ E5te documento esto dirpooibiliucdo no site www.crrnara&p"roâ.ba.sov.br ImprenSA AfíCiAl
ítf üF DoÍumonio o&linÕdo dsirolm.nlê coÍÍÍonne l"lP 

^' 
- 2.2@-2 d2 21/OgnO0I , quâ ;tutihr; o IníÍôâÍirutr:m dc Chovar fublcos &osiL'ío ICP-8.o§'r.

À.ttoIizo, --rn ccnsequêr:c:a, a i:::oceder-se à contaataÇâô nos

têranos cic palecer exarado pelc Lgentê de CorLtrar-çaio,

aoniorrne êbaixc dêscrito:

Contratação de elpresa para PrestaÇão de serviÇos na
orientação dos atos de êncêEaúento de rnândâto, os quais
digam respeito a assuntos finarceiros/orçanentários,
patrimônio e sêrvidores públicos, com êxceção de
licitaçôês ê contrato, bem aindâ assesgorÍa à CoEissáo de
Irânsição de governo, notadaEente para v6rificação dê:
sal"do em caixa; aaLdos bancários, contas; valores
pertencentes a terceiros; !êstos a paga! de êxêlcícios
aDtêriores ê/ou do er.elcício em cuiso; inwentário dê
bêns patrímoniais úóveis, imóvej.s e de consuÍlo; situaçào
funcional dos servídorês; rêIação de pendências eÍr
pagaÍrentos de servidores; relação dê contlatos
adDiDistralivos de dêspêsas continuadas,' relaÇão dê
atrasos no recolhir[ento de contribuições previdênciárias
6 patro!1ais,' linrog contábeis e adrrinistrativos
êstabelecidos na Resoluçáo fcx,t n" 612/02; dêtroDstlativos
de despesas e receitas o!Ça.nêntárias ê extraorÇâ&etrtálias
do mêa de dezembro; demonstrativo das contas do razáo
analitico e o sintético refê!êntê ao Elês de dêzêEbro;
gastos com publi.cidade, de acordo coll as iDforeêçôês
dêclaradas na Sisteúa Integrado de Gestáo e àuditoria -
SIGÀ; coBlrrovante da leeêasa dos dadoê ênviados ao
Sistema Integrado de Gestão e Àuditoria - SÍGA, coÍn a
finalidadê dê êLaboração dê nofltrâs e procedineDtos,
colêtas de inf,orEaçõés. Ievantaeênto dê dados ê
acoftpanhaDento de relatórios juato à CâDara t'luaicipal dê
Tapeloá - BÀ.
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DIARIO OFICIAL

ffi Câmara Municipal de Taperoá - Bahia
Têrçê-Íeird, 01 de Outlbro de 2024 - Pag.3 - Ano Xll - N' 287

ARA MUNTCIPAL DE TAPEROÁ
CGC: I 3-070.0 I 6/0001 -1 2

Íones: (75) 36ó1 1165
E- ail: cnra??roo@EnaiL nt

sujêirc â ser ,rrRrscoMÀBrL ÂssEsEoRtA coNEiÁBrL s/s - cllPir.
contratado : 10 .555 . {38/0001-90 -

Frazo de vigência: 31 d€ dezeEbro de 202t.

Valor: Total: R§ 22,500,00 (vinte e Dois MiI 6 Quinhêntos Rêaia).

Ertndaftêntc Legal: Art. 72, iNC Ii, Ca lêi Eêdera1 14-733/2A27.

iuslificaii./a colâcionada aos autos do processo de dispensa

I+ .l ici:1çào n" 011/2C24.

Deterlnino, ain<1a, qle se .leve a efe:to, em Êo máxlmo 10 (ciez)

dias, a pubLiciCaCe encarecida pefas norlr.as de reEêncra, em

,-speci.il alenção, inclusive, à dicÇãc dc parágrafo ún1co dc

àrtiuo 12, da Lê: Fêrieral n" 14.133i2A27/ par-a que fique à

lispo.-jicão .io públicô ern sitic eLetrônl.o oficial .

ouLrossim, en âtenÇào à orientaÇão or:iginá.ia do Tiibunal de

Conr,as cla Llnião, exaiada por c.rnoL]Lo do acórdão t'." 2458/2021',

s,^ia veiauladâ, igualment-ê, enquanto aão estiver
ope:ar--ionalizada a iu.rÇào .o PNCP, no Diàr.1o Oflcial dc§

Municipios.

Taperoá - B.A, 01 de outubro de 202d.

DERIVÀJ,DO I{ÀRCOS DE JESUS DOS SÀNTOS LISBOÀ
PRESTDENBE DÀ cÂüÀRÀ MUNrcrPÀr

Este do€umenlo egto disponibilkodo no sito www.cáms.tlspêroa.ba.gov.br Imprensa Oficial
,.ffi,ffi Docurrênio ossiôôdô digiiolmaíre .onÁoríÍÉ ,ÂP n" - 220ç2 dê 21/AA/2001 , qu. iíd*si o iníro.dfu4lro dc Chov.s PúUicos &6!iliro - ICP-B.aí|.
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cÂmnna MUNtclpAL DE rnpeRoÁ
CGC: I 3.070.016/0001-l 2

Fones: (75) 3664 I 165
E- ma i I : c mtap ero aaliÃ m a i l. co,n

coNTRiàTO N"OLO/2O24
DTSPENSÀ or r,rcrraçÃo No olo/2o24

PROCESSO ÀDMrNr STRÀTrVO No O29/2024

amentárias

..CoNTRATO pÀRA enrsraçÃo DE SERVIçOS
,runÍorcos EspEcrALrzÀDos eIrE ENTRE sr
CELEBRÀM a câuena ulrNrcrpÀr DE vERE ADoREs
DE TÀpERoÁ - BÀ E NJIrRrscoNTÀBrL
ÀssEssoRrA coNTi{Brr, s/s,, .

1. CLT{USuI,A PRIMEIR,à - Do oB.,ETo
1.1. O objeto do contrato é a PrestaÇão de serviços na orientação dos atos
de encerramento de mandato, os quais digam respej-to a assuntos
f inancei ros /orÇament ários, patrimônio e servidores públicos, com exceÇào
de licltações e contrato, bem ainda assessoria à Comissão de Transição
de governo, notadamente para veriflcaÇão de: saldo em caixa; saldos
bancários; contas; vaLores pertêncentes a terceiros; restos a pagar:. de
exercicios anteriores e/ou do exercício em curso; .inventário de bens
patrimoniais móveis, imóveis e de cônsumo; s.ituaÇão funclonal dos
servldores; relaÇão de pendências em pagamentos de servidores; relação
de contratos administrativos de despesas corrtinuadas; relação de atrasos
no recolhimento de contribulÇões previdenciárias e patr:onais; livros
contábeis e administrativos estabelecidos na ResoluÇão TCM n" 612/A2;
demônstrativos de despesas e receitas orÇamentárias e extraor

A CÂMARÀ MUNICIPAL DE TAPEROÁ, PESSOA JUridiCA dC dirEitO Púb}iCO iNtCrNO,
inscrito no CNPJ sob o no. 13.070.016/000L-12, com sede na Rua Marechaf
Deôdoro, s/n", CEP 45.430-000, TAPEROÁ- BA. neste ato representado pelo

- Presidente, o Sr. DERIVALDO MARCOS DE JESUS DOS SANTOS LISBOA, portadora
do RG sob o n'. 813970628 - SSP/BA e CpE sob o n. 983.351.705-68, residente
e dom.ic.i.Iiado na Rua Comendador Oliva 9988, Centro, CEp: 45.430-000,
TAPEROÁ - BAHIA, doravante e simplesmente denominada de CONTRÀTANTE e a
empresa ,IrRI SCONTÀB If ÀSSESSORIA CONTÁBI! S/S, inscrito no CNp!, sob o n".
10 . 555 . 438,/0001-90 , empresa sediada na Avenida Tancredo Neves, 1283, trd.
Empresarial Ômega , Sala 902, Caminho das Árvores, Salvador/Ba, CEp
47.820-421, representada neste ato por seu Sóclo, Cristiano da Silva
Almeida, inscrito no CRC/BA, sob no 023540/O-2 BA, cpF sob n'987.496.815-
91, Cédu1a de Identidade 04.857.920-04, doravante denominada CONTRAIÀDÀ:
O presente contrato tem seu respectivo fundamento e finalidade na
consecuÇão do objeto contratado, descrito abaixo, constantê ,]o proceiso
administrativo no 029/2024, em observância às disposições da Ler n"
L4.733, de 1'de abr:il de 202L, e aos preceitos de direito púb1ico,
aplicados, supletivamente, os princÍplos da teoria geral dos contratos e
as disposições de direlto privado, incfusive Lei n" 8.078, de 11 de

- setembro de 1990 - Código de Dêfesa do Consumidor, celebram o presente
contrato, as quais as partes se sujeltan a cumprir, sob os termos ê
condiçoes estabefecidas nas seg"rinLes cláusulas:

)
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CGC: I 3.070.01 ó/0001 -l 2
Fones: (75) 3664 I165

E-mail : unl ap e r o ú1i:gm a il. com

do mês de dezembro; demonstrativo das contas do razão anaritico à o
sintético referente ao mês de dezembro; gastos com publicidade, de acordo
com as informações decfaradas no sistema rntegrado de Gestão e Audltoria
- srGA,' comprovante da remessa dos dados enviados ao sistema rntegrado
de Gestão e Auditoria - srcA, com a flnafidade de elaboração de normas e
procedimentos, coletas de informaçôes, levantamento de dados e
acompanhamento de refatórios junto à Câmara Municipal de Taperoá - BA.
1.2. o contrato vincufa-se ao ato que tiver autorizado a contr:ataÇão
drreta e à r:espectiva proposta, independentemente de transcrlÇão,
1.3. A descrição da soluÇão cômo um todo é a estabefecida no Termo de
Referência,

2 . CLÁUSUI,A SEGI,NDA - DÀ vIGÊriIcIA
2.7. a prazo de vigência do contrato é flxado a part.ir:
assinatura e terá duraÇão aLé 3L/L2/2024 ou se enquadrar
serviço continuo, podendo ser renovado por 1gua1 período.

fiscalização, mediante termo detafhado, quando verificado
das exigências de caráter técnico;

À

da
na

data da sua
hipótese de

5. CIÁusuI.A QUINTA - DAs coNDrçõEs E PRÀZOS DE PÀGAÀ4ENTO
5.1. O recebimento do objeto do contrato, decorrente da referlda Dispensa
de Iicltação, se dará:
a) provi soriamente, pelo responsáve1 por seu acompanhamento e

primento

GÂMARA MUNIGIPAL DE TAPERoÁ

3. cu{usur.A TERCETRA - DO PREçO
3.1. Pela prestação de serviços será desembolsado o vafor globat de R$
22.5OO,00 (vinte e dois miJ. ê quinhêntos reais), levado a efeito em 03
parcelas, mênsais e sucessivas, de R$ 7.500,00 (sete mi1 e quinhentos
reais).
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas
e indiretas decorrentes da execução contratuaf, incfusive tributos,
encargos sociais, trabalhistas, previdenciár io s, fiscais e comerciais
incidentes, taxa de administração, fr:ete, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da contrataÇão.
3.3. O vafor acima é meramênte estimativo, de forma que ôs pagamentos
devidos à CONTRÀTADA dependerão dos quantitativos de serviços
efetivamente prestados.

.-. 4. cIáuSuI,À QUARTA - Do cRÉDITo oRçÀMENTÁRIo
4.1. A despesa correrá pelo(s) seguinte (s) crédito (s) orçamentário (s),
prevlsto (s) no orÇamento do Municíplo para o exercic.io de 2A24, conforme
classifrcação funcional programática e categoria econômica abaixo:
DOTAçÃO oRÇÀMENTÁRIA:
r -óRcÀo/rrNrDADE - 01.01.ooo - CÂMÀRA MuNrcrpÀr
rr-PRoJETO ÀTrVrDÀDE - 2.001- IdANUTENçÀO DOS SERVrÇOS TÉCNTCOS E
ÀDMfNISTRJA,TIVOS DÀ CÂMABÀ MI'NICIPÀT
Irr- ELEMENTO DE DESPESÀ: 3 . 3 . 9 . 0 . 3 . 9 . 0 . 00 - OUTROS SERVIçOS DE TERCETROS
- PESSOA üURÍDICÀ
rV-FONTE DE RECURSOS: 15OOOOOO- RECURSOS NÀO VTNCI'I,ADOS DE IMPOSTOS.
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b) de finit ivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade
competente, mediante termo detafhado que comprove o atendimento das
ex igências cont ratuais,'
5.2. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trlnta) de
cada mês, mediante apresentaÇão de nota fiscal ou Eatura, através'de
ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados
pelo contr:atado.
5.3. A Nota E.iscal ou Eatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da
comprovação da regularidade fiscal, mediante consu.Ita aos sitios
eletrônicos oficiais.
5.4. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada
não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que
a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data
do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante
a aplicação da seguinte fórmula:
EM=IxNxVP, sendo:
EM = Encargos moratórios,'
N = Número de dias entle a data prêvisla para o page&ento e a do
efetivo paganênto;
\/P = VaLor da parcela a ser paga.
I = Índice de coapêÍlsação financeira = 0,00016438, assin apurado:
r = (TX) r =( 6 / 100 ) I = 0,00016438 365 TX = Pêrcentual da taxa
anual = 6t

6. CrÁUSULÀ SEXEÀ - DO REA.II,SIÀ!{ENTO DE PREçOS
6.1. Os preÇos poderão sofrer reajustamento após o interregno de l- (um)

ano, com data-base vincufada à data do orÇamento estimado, aplicando-se
o (...Índice Nacionaf de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA,/IBGE) ...),
excfusivamente para as obrigaçÕes iniciadas e concluídas após a ocorrência
da anualidade.
6.2. O pedido de reajustamento de preÇos deverá ser formulado durante a

:-, vigêncla do contrato e antes de eventual pL()rrogaÇão.
6.2.1. A extinÇão do contrato não configurará óbice para o reajustamento,
hipótese em que será concedida indenização por meio de termo
indeni zatório .

6.3. Nos reajustamentos subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de
um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último
rea j ustamento.
6.4. O contratante terá o prazo de até trinta dias, safvo prorrogaÇão por
igual periodo expressamente mÕtivada, para a resposta ao pedido de
reajustamento de preços, contado da data do pedido.
6.5. Caso o indice estabefecido para realustamento venha a ser extinto ou
de qualquer forma não possa mais ser utillzado, será adotado, em

substituiÇão, o quê vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
6. 6. Na ausência de previsão legal quanto ao indlce substituto, os
contratantes elegerão novo índlce of iciaJ-, para reajustamento do vafor
remanescente, por meio de termo adj-tivo.
6.7. O registro da variação do valor do contrato para
reajustamento poderá ser real-izado por simples apostila.

e aof azer
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as estabelecidas no Terrno
7. CLAUSUT,À SETrMÀ - DO REGTME DE ErCCUçÀO
7.1. As regras acelrca do regime de execuçào

8. CLAUSTITA OTTÀVA - DO MODELO DE
8.1. As regras acerca do modefo de
no f ermo de Referência.

GESTÃO
gestão do contrato são as estabelecidas

9. CI,AUSULA NONA DÀS OBRIGAÇôPS OO CONTR.ATAI.ITE E DO CONTRJLTADO:

9.1.1.
o1)
desemp
do Ter
9.1.3.

A CONTRATANTE obriga-se a:
Proporcionar todas as condições
enhar seus serviços de acordo com
mo de Referência;
Exiglr o cumprimento de todas

para que a CONTRATADA Possa
as determinaÇões do Contrato e

as obrigaçÕes assumidas pela
CONTRATADA, de acordo com as cfáusulas contratuais e os termos de sua
proposta,'
9,L.4. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por
servidor especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas
detectadas, indicando dia, mês e ano, betn como o nome dos empregados
eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade
competente para as providências cabíveis;
9.1.5. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuaís
imperfeiçÕes no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua
correÇão;
9.1,6. Pagar à CONTRATADA o valor resuftante da prestação do serviço, na
forma do contrato i

9.2. sÂo oBRrcÀÇÔEs Do coNTRiÀTÀDo:

9.2.1. A CONTR;ATÀDÀ obriga-se a:

9,2.2. Executar os serviços conforme especificaçÕes do Termo de Referênc.ia
e de sua proposta, com os recursos necessários ao perfeito cumprimento
das cIáusu Las contratuais,'
9.2.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas
expensas, no total ou em parte, os serviços efetuados em que se
verificarem víclos, defeitos ou incorreções resuftantes da execução^ ou
dos materiais empregados, a critério da AdminlstraÇão;
9.2.4. Arcar com a re sponsabi t idade civ1l por todos e quaisquer danos
materiais e morais causados pela ação ou omissão de seus empregados,
trabalhadores, prepostos ou representantes, dolosa ou culposarnente, à

Câmara ou a terceiros;
9.2.5. Utilizar empregados habil-itados e com conhecimentos básicos dos
serviços a serem executados, de conformidade com as normas e

em vlgor;

/

dete ÇÕe s

9. j. São obrigações do contratantê:
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10. crÁusur,A DÉcrMA - coNTRoLE E rrscÀLrzAçÃo DA ExEcuçÃo
10.1. - A fiscalização do presente Contrato será exercida por um
representante da Administração, ao qual competirá dirimir as dúvidas que
surglrem no curso da execução do contrato e de tudo dará ciência à
Admlnistração.
10.2. A fiscallzação de que trata esta cfáusula não exclui nem reduz a
responsabi l idade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer
irregufaridade, ainda que resuftante de imperfeiÇões técnicas, vicios
redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade ínferior
e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabi f idade da CONTRATANTE
ou de seus agentes e prepostos.
10.3. O fiscaf do contrato anotará em registro próprio todas 'as
ocorrências relacionadas com a execuÇão do contrato, indicando dia, mês
e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envo
determinando o que for necessário à regularízação das faltas ou d S

fvido
o

CÂmann MUNIGIPAL DE TAPERoÁ

9.2.6. Apresentar à CONTRATANTE, quando for o caso, a refaÇão nominar dos
empregados que adentrarão o órgão para a execução do serviço, os quais
devem estar devidamente identificados por meio de crachá;
9-2-1. Arcar com a respons abi f idade civil por todos e quaisquer danos
materlais e morais causados pela ação ou omissão de seus empregados,
trabalhadores, prepostos ou representantes, dofosa ou cufposamente, à
Cámarà ou a terceiros,.
9-2-8. utiflzar empregados habifitados e com conhecimentos bási-cos dos
serviços a serem executados, de conformidade com as normas e determinacões
em vigor;
9,2.9. Responsabifizar-se por todas as obrigações trabafhistas, soclais,
previdenciária s, tributárias e as demars prevlstas na legislação
a o na-'í f i ^-.

9.2.7A. Instruir seus empregados quanto à necessi-dade de acatar 
^ 

as
orientações da AdrninistraÇão, inclusive quanto ao cumprimento das Normas

- rnternas, quando 'or o caso;
9.2.11. Relatar à câmara toda e qualquer .irregularidade verificada no
decorrer da prestaÇão dos serviços;
9. 2 . 12 . Não permÍtir a utilização de qualquer trabalho do menor de
dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze
anosi nem perm.itir a utilização do trabafho do menor de dezoito anos êm
trabalho noturno, perigoso ou insafubre,.
9.2.13. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade
com as obrlgações assumidas, tôdas as condições de habilitaÇão e
qualificação exigidas na contrataÇão;
9.2. 14. Não transferir a terceiros, por qualguer forma, nem mesmo
parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das
prestaÇões a que está obrigada, exceto nas condições se previamente
autorizadas pela AdministraÇão;
9.2,15. Os serviços serão executados pela CONTRATADA na forma descrita' no
Tel:mo de Referência.

v 9.2.16. Os termos indicados na proposta vinculam a referida contrataÇãoi
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observados e encaminhando os apontamentos à autorídade competente para
as providên-ias cabíveís.
10.4. - O acompanhamento e fiscalização da execução deste contrato sê.rão
realizados pelo (a) Servidor (a) ,fociara dos Santos de ,rêsus, Dirêtola
Lêqislativa, Iotado (a) na Câmara Municipa]. de Taperoá. designado (a)
fiscal do contrato.

11 . CIÁUSULÀ DECITíA PRII.{EIAà - DO RECEBIUENTO E ÀCEITÀçÀO DO OBJETO
11.1. A emissão da Nota Fiscaf/Eatura deve ser precedida do recebj-mento
definitivo dos serviços, nos termos abaixo.
11.2. No prazo de até 05 dias corridos do adimpfemento da parcela, a

CONTRATADA deverá entregar toda a documentaÇão comprobatória do
cumprimento da obrigaçãô contratual,'
7l .2.1. O recebimento provisórío será realizado pefo fiscal técnico e

setorial ou pela equipe de fiscalização após a entrega da documentaÇão
v acima, da seguinte forma:

LL.2.2. A contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços
executados, por meio de profissionais técnicos competentes, acompanhados
dos proflsslonais encarregados pelo serviço/ com a finafidade de verif i'car
a adequação dos servj-ços e constatar e rel-acionar os arremates, retoques
e revisôes finais que se fizerem necessári-os.
17.2.3. A contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços
executados, por meio de profissionais técnicos competentes, acompanhados
dos profissiona.is encarregados pelo serviço, com a finafidade de verificar
a adequação dos serviços e constatar e relacionar os arrêmates, retoques
e revlsÕes finais que se fj-zerem necessários.
I1 ,2.4. Para efeíto de recebimento provisório, ao final de cada periodo
de faturamento, o fiscaf técnico do contrato 1rá apurar o resultado das
avaliações de caráter técnico da execução do objeto e, se for o caso, a

análise do desempenho e qualidade da prestaÇãô dos serviços realizados
em consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no

rz redimens ionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em

r:elatorio a ser encaminhado ao gestor do contrato.
17.2.5. A Contratada fica obriqada a reparar, corrigi r, remover,
reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto
em que se verificarem vícj-os, defeitos ou incorreçÕes rêsultantes da

execuÇão ou materiais empregados, cabendo à fiscal-izaÇão não atestar a

úItima e/ou única medição de serviços até que seiam sanadas todas as

eventuais pendências que possam vir a 5er apontadas no Recebimento
Provisório.
L.2.5. 1. O recebimento provlsório também ficará suieito, quando cabivef,
à conclusão de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e

Instr:uÇões exigiveis,
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77.2.5.2, O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabivel,
à conclusão de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e
lnst ruÇÕes exigiveis.
1l .2.6. No prazo de até 10 dias corridos a partir do recebímento dos
documentos da CONTRATADA, cada fiscal ou a equipe de fiscal-izaÇão deverá
efaborar Relatório Circunstancrado em consonância côm suas atribuiÇÕes,
e encaminhá-lo ao gestor do contrato.
77.2.6.1. Quando a fiscafizaçào for exercida por um único servidori o

relatorio circunstanciado deverá conter o registro, a análise e a

conclusão acerca das ocorrências na execuÇão do contrato, em refaÇào à

fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar
necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento
definitivo.
77.2.6.2. Será considerado como ocorri-do o recebimento provisório com a
entrega do relatório circunstanciado ou, em havendo mais de um a ser

- feito, com a entrega do úftimo.
1l .2.6.3. Na hipotese de a verificação a que sê refere o parágrafo anterior
não ser p.rocedida tempe st ivamente, reputar-se-á como realizada,
consumando-se o recebimento provisório no dia do esgotamento do prazo.
11.3. No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento
provrsório dos serviços, o fisca.I do Contrato deverá providenciar o
recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da execução dos
serviços em conformidade com as exigências contratuais, obedecendo. as
seguintes diretrizes:
11. 3. 1. Realizar a análise dos refatorios e de toda a documentaÇão
apresentada pela fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a
liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais
pertinentes, solicitando à CONTRÀTADA, por escrito, as respectivas
^^rrô^Âôê.uv!!!vvur/

1"L.3.2. Emitir Termo Circunstanciado para efcito de recebimento deflnitivo
dos serviços prestados, com base nos refatórios e documentaçÕes

v apresentadas i
11.3.3. Comunj-car a empresa para que emita a Nota Eiscal ou Eatura, com o
valor exato dimensionado pela fiscalizaçào.
11.4. O recebimento provisório ou definitlvo do objeto não exclui a

re sponsabil idade da Contratada pelos prejuizos resuftantes da incorreta
execução do contrato, ou, em qualquer época, das garantias concedidas e

das re sponsabi l idades assumidas em contrato e por força das disposiçpes
legais em vigor.
11.5. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em

desacordo com as especificaçÕes constantes no Termo de Referência e na
proposta, devendo ser corríqidos / re fe itos / substituídos no prazo fixado
pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, sem prejuízo da

aplicação de penalidades.

12 . CIÁUSUTA DÉCI}.íA SEGI,NDA - DÀS PRERROGÀTI\TAS DO CONTRJATAIiITE

12.1. As prerrogativas do contratante reger-se-ão pela discip
CAPÍTULO IV dO TÍTULO III dA LCi N" 14.133. dE 2021..

do

GÂMARA MUNIcIPAL DE TAPERoÁ
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13. crÁusur,À DÉcrlrA rERcErRra - DAs rNE:Rraçõus u saxçÕrs ADMTNT s?R;ÀT rvÀs
13.1. As infraçÕes e as sanÇÕes administrativas reger-se-ão pela
disciplina do CAPÍTULo r do TÍTULo rv da Lei n" 14.I33, de 2027.
73.2. O contratado será responsabi 1i zado admini strat ivamente pelas
seguintes infraçôes:
13.2.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;
T3.2.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano
ao contratante, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse
coletivo;
73.2.3. Dar causa à lnexecução total do contrato,'
73.2.4. Não manter a proposta, safvo em decorrência de fato superveniente
devidamente justificado; .
73.2.5. Não cefebrar o contrato ôu não entregar a documentação exigida
para a contrataÇão, quando convocado dentro do prazo de vafidade de sua
proposta;

- 13.
jus
13.
13.
13.

2.6
tif
2.1

2.9

3.2
3.3
3.4

. Ensejar o retardamento da entrega do objeto sem motivo
icado;
. Prestar declaraÇão falsa durante a execuÇão do contrato;
, Prat.icar ato fraudulento na execuÇão do contratoi
, Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer

nature za ;
L3.2.1A. Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem
indevida a agente púb]ico, ou a terceira pessoa a el-e re.Iacionada;
13.2.7I. Comprovadamênte, financiar, custeal:, patrocinar ou de qualquer
modo subvencionar a prática dos atos ificitos previstos na Lei n" 12.846,
de 1" de agosto de 2013;
13.2.12. Comprovadamente, utilizar-se de interposta pessoa fisica ou
jurídica para ocultar ou dissimular seus reais interesses ou a ldentidade
dos beneficiários dos atos praticados;
73.2.13. Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa juridica para
celebrar contrato administrativo;

v 13.2.14. obter vantagem ou beneficio indevido, de modo fraudulento, de
modificaÇÕes ou prorrogaÇão do contrato, sem âutorizaÇão em 1êi ou no
contrato;
73.2.1,5. Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico- financei ro do
contrato;
t3.2.76. Dificuftar atividade de investigaÇão ou fiscalização de órgãos,
entidades ou agentes púb1icos, ou intervir em sua atuaÇão, i-nclusive no
ámbito das agências reguladoras e dos órgâos de fiscafizaÇão do sistema
financeiro nacional.
13.3. Serão aplicadas ao responsável pelas infraÇões administrativas as
seguintes sanÇões:
13.3. 1. Advertência;

. Multa;

. Impedimento de fícitar e contratar;

. DeclaraÇão de inidoneidade para l-icitar ou contratar.

13.
13.
13.
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GÂMARA MUNIGIPAL DE TAPERoÁ
CGC; t J.070.016/000l-t 2

Fones: (75) 3664 I 165

E- mai I : c ml ap e r o a(@g ma i I. co m

\- 15. CLÁUSUI,A DÉCI}áA QUINTA - DÀ NTIIIDÀDE .

15.1. Constatada i-rregularidade na execuÇão contratual, caso não seja
possível o saneamento, a decisão sobre a suspensão da êxecuÇão ou sobre
a declaração de nulidade do contrato somente será adotada na hipótese em

que se revefar medida de interesse público, observado o CAPÍTUL6 xI do
TÍTULO rrr da Lei no 14.133, de 202r.

16. crÁusuúÀ DÉcrMA sEr(rA - DÀs ÀrrERAçÕEs
16. 1. Eventuais alterações cont-ratuais reger-se-ão pela disciplina do
CAPÍTULO Vrr do TÍTULO rrr da Lei n" 14.133, de 202L.
16.2.O pedido de restabe lecimento do equilíbrio econômico- f inance i ro
deverá ser formulado durante a vigência do contrato e antes de eventual
prorrogação.
76.2.1. A extinÇão do contrato não configurará óbice para o

do desequilíbrio econômico- financei ro, hj pótese em que
índenização por meio de termo indenizatório'

reconhecimento
será concedi

1{. CIÁUSuI,A DÉCIMA QUARTÀ - DA E:(TINçÃO
14.1. A extinÇão do contrato reger-se-á pela disciplina dos CAPÍTULOS Vrrr
e xrl do TÍTULO rrr da Lei no 14.133, de 2021 .

14.2. Constituirão motivos para extlnção do contrato, a qual deverá ser
formalmente motlvada nos autos do processo, assegurados o contraditório
e a ampla defesa, as seguintes situações:
L4.2.I. Não cumprimento ou cumprimento írregular de cláusufas contratuais,
de especlficaÇôes, de projetos ou de prazos;
7A.2.2. Desatendimento das determinaçôes reguJ-ares emitidas pela
autoridade designada para acompanhar e fiscal.izar sua execuçào ou por
autoridade superior;
74.2,3. AlteraÇão social ou modificação da finalidade ou da estrutura da
empresa que restrinja sua capacidade de concluir o contrato;
74.2.4. DecretaÇão de falência ou de inso-Lvência civi1, dissolução da
sociedade ou falecimento do contratado;

v 14.2.5. Caso fortuito ou força ma.ior, regul-armente comprovados,
impeditivos da execução do contrato;
14.2.6. RazÕes de interesse priblico, justificadas pe.Ia autoridade máxima
do órgão ou da entidade contratantei
74.2.1. Não cumprimento das obrigaçôes relativas à reserva de cargos
prevista em fei, bem como em outras normas específicas, para pessoa com
deficiência, para reabifítado da Previdência Social ou para aprendiz.
14.3. A extinção do contrato poderá ser:
74.3.1. Determinada por ato unifateral e escrito do contratante, exceto
no caso de descumprimento decorrente de sua própria condutai
14.3.2. Consensual, por acordo entre os contratantes, por conciliação,
por mediação ou por comitê de resolução de disputas, desde que haja
interesse do contratante;
14 .3,3. Determlnada por decisão arbitral, em decorrêncla de cláusul-a
compromissória ou compromlsso arbitral, ou por decisão iudicial.
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GAMARA MUNIGIPAL DE TAPEROA
CGC: I 3.070.01 6/000 l- I 2

Fones: (75) 3664 1165
E-mai I : c mt tp e r o uQl.gma i l. c o m

12. cráu§ur,À DÉcrldÀ sÉTrra - Dos cÀsos oMrssos
17 .1. Os casos omissos serão decldidos pefo contratante, segundo
disposiçÕes contldas na Lei n" 14.133, de 2021 , e em demais normas
licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo
dispos.içÕes contidas na Lei no 8.078, de 1990 Código de Defesa
Consumidor, e normas e princÍpios gerais dos contratos.

AS
de
AS

do

18. CIJ{UST'LÀ DÉCI}ÍÀ OITÀ\TA - DÀ DTU'LGÀçÃO
18.1. O contratante providenciará a divulgação do contrato no Portal
Nacional de ContrataÇões Púbf j-cas (PNCP) e do seu extrato em sitio
eletrônico oficial, certificado digital-mente por autoridade
cêrtificadora, no qual o contratante divulga de forma centrafizada as
informaçÕes e os serviços de governo digJ-taI dos seus órgãos e entidades,
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da data da asslnatura do
contrato.

v18.1.1. Enquanto não for criado o Portal Nacional de ContrataçÕes Públicas
(PNCP), a divulgação dos atos e contratos deverá ocorrer em sítio
eletrônico oficiaf e no D1ário Oficial do Municipio.

19. CIÁUST'LA DÉCII.IA NONA - DO FORO

19.1. Eica eleito o foro da Comarca de Taperoá, Bahia, para dirimir os
titígiôs que decorrerem da execução do contrato que não possam 'ser
compostos pela utilizaÇão dos me.ios alternativos de prevenção e resolução
de controvérsias, observado o CAPÍTULO xrr do TÍTUro Irr da Lej- no 14.133,
de 202L.
Para firmeza e validade do pactuado, o instrumento de contrato foi lavrado
em duas (duas) vias de igual teor e forma, o qua}, depois de fido e achado
em ordem, vai assinado pelos contratantes'

Tapêr - Bahia, 01 de outubro de 2024.

/,/--rr P
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CONTRÀTADA
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CONTRJA

TESTEMUNHÀ
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Âmann MUNTcIPAL DE rapenoÁ

4eq§94,.

CGC: I 3.070.0 I 6/000 l-l 2
Fones: (75) 3664 I 165

E- ma i I : (' mtap e r o o(eE mo i l. c o m

CÀI4ARA MUNICIPAT DE TAPEROA
cNP,r No 13. 070 .076/OOOL-72

DrspENsÀ ou r.rcrraçÃo N" oto/2024
pRocEsso ÀDMrNrsTRtrTrvo No o29/2o24

EXTRJATO DO CONTRJATO

Procêsso Àdninistrativo: A29/2024 Contrato: 0L0/2024.
contratante: Câmara Municipal de Taperoá, CNPJ
N"13. 070 .A16/000I-I2. Contratada:,ITRISCONTÀBIL ÀSSESSORIÀ
CoNTÁBIL s,/s - CNPJ. 10.555.438/oOO1-90. objeto ContrataÇão
de empresa para Prestação de serviços na orientaÇão dos atos
de encerramento de mandato, os quais digam respeito a

assuntos financeiros/orçamentários, patrimônio e servidores
públicos, com exceÇão de licltaçÕes e contrato, bem alnda
assessoria à Comissão de Transição de governo, notadamente
para verificação de: saldo em caixa; saldos bancários,'
contasi valores pertencentes a terceiros; restos a pagar de
exercícios anteriores e/ou do exercicio em curso; inventário
de bens patrimonials móveis, imóve j,s e de consumo; situação
funcional dos servidcres i relação de pendências em

pagamentos de servidores,' refaÇão de contratos
adminrstrativos de despesas continuadas; relaÇão de atrasos
no recolhimento de contribuiçÕes previdenciárias e
patronaisi fivros contábeis e admlnistrativos estabelecidos
na Resolução TCM n' 612/02; demonstrativos de despesas e
receitas orçamentárias e extraorÇamentárias do mês de
dezembro; demonstrativo das contas do razão analitico e o
sintétlco referente ao mês de dezembro; gastos com
publicidade, de acordo com as informações declaradas no
Sistema Inteqrado de Gestão e Auditôria SIGA,' comprovante
da remessa dôs dados enviados ao Sistema Integrado de Gestão
e Audltoria - SIGA, com a finalidade de elaboração de normas
e procedimentos, coletas de informaçôes, levantamento de
dados e acompanhamento de refatórios lunto à Câmara Munrcipal
de Taperoá - BA. Vigência: 31 de dezembro de 2024. Valor: R§

22-5OO,OO (Vinte e Dois MiI e Quinhentos Rêais).

DOTÀÇÃO OnÇar'ONrÁnra :

r-óRcÃo/uNrDÀDE - 01 .01.ooo - cÀ.rÀRÀ MuNrcrpÀr
II_PROJETO ÀTIVIDÀDE - 2.001- MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS E

ÀDMINISTRÀTTVOS DÀ CÂ}4ARÀ MUNICIPÀT

IrI- EIEMENTO DE DESPESÀ: 3.3.9.0.3.9.0.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS

- PEssoÀ .ruaÍorca
rv-FoNTE DE RECITRSOS: I5oOOOOO- RECURSOS NÃO VrNCrrr.aOOS DE TMPOSTOS.

Fundamentação legal: art. 75, inc. II, da Lei Fêdera1 n"
t4.L33/2027.

I
ina da Si.Iva Nascimento
Agênte de ContrataÇão
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DIARIO OFICIAL

Câmara Municipal de Taperoá - Bahia
TarçáJelre, 01 de Oütubm de 2024 - Pa9-4 - Ano Xll - N'287

Âuana MUNtctPAL DE TAPERoÁ
CGC: 1 3,070,01Í/0001 -1 2

Í'ones: (75) 3661 1165
E-,r' ail : c nta p e.oo(à An oiL cot t

EXTRÀTO DO CONTRATO

Processo ÀdDinigtrativo:. A29/2024 Contrato: 1aA /2024.
Contlatantse: Câmara Municipal Ce Taper.oá, CNPJ
N" 1 3 . 0 7 0 . 0 1 6,/0001-12 . Contlatada :,ITRISCOI+TÀBrI àSSESSORIÀ
coNTÁBrt s/s - CNPJ. 10.555.438/0001-90. objêto contr.ataÇão
de empresa para Prestação de serviÇos na orientaÇáo dos atos
de encerramento de mandato, os quais digam respeito a

assuntos finance iros / orÇamen tári o s. patrimônio e servidores
públicos, coÍi exceÇão de l-i-citaÇões e contrato, bem ainda
assessoria à Conissão de TransiÇão de governo, notadamente
par.a vêr.ificâção de: saldo em caixa; saldos bancários;
contas; valores pertêncentes a têrceiros; restos a paqar de
exercicios anteriores e/ou do exercicio ean curso; inventário
de bens patrimoniais môveis, lnóveis e de consumo; situaÇão
funcionaf dos servidores; relaÇão de pendências em

pagamentos de servidores; relaÇão de contratos
administrativos de despesas continuadas; relaÇão de atrasos
no recolhimento de contribu.iÇões previdenciárias e

patronais; livros contábeis e administrativos estabelecidos
na ResoluÇão TCM no 6L2/02; demonstrativos de despesas e
receitas orÇamentárias e ext raorÇaqrentá ria s do mês dê
dezembro; demonstratj-vo das contas dc razão anal-j.tico e o

sintético referente ao nês de dezembro; gastos com

publicidade, de acordo com as informaÇõês decfaradas no

Sistema Integrado de Gestào e Àuditoria - SIGÀ; comprovante
da remessa dos dados enviados ao Sistema fntegrado de Gêstão
e Ãuditoria - SIGÀ, com a finalidade de elaboração de normas
e procedimentos, coletas de infoLmaÇÕes, levantamêntÔ de

dados e acompanhamento de relatórj-os iunto à Câmara Municipal
de Taper.oá - BA. vigência: 31 de dezembro de 2024. valor: R§

22.500,O0 (vinte ê Dois HiI a Quinhêato3 Rêâi3).

DorÀçÂo oRçÀ.@rrÁRrÀ '
r-óRGÃo/uNrDÀDE - o1.o1.ooo - cÂxÀRÀ r.ruNrcrPÀl

rr-pRo.rETo ÀTrvrDÀDE - 2.oor- IíÀNUTENÇÃo Dos sERvrços rÉcNrcos E

ÀDurNrsrRÀTÍvos DÀ cÀüÀRÀ uuNrcrPÀr
III- ELEI{ENIO DE DESPESA: 3 . 3 . 9 . O . 3 . 9 . 0 . 00 ' OUTROS SERVIçOS DE TERCEIROS

- PEssoÀ JURiDICÀ

IV-EONTE DE RECI'NSOS: 15OOOOOO- RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IIdPOSTOS.

Jcselina da silva Nascimenlo
Ager,te de Conr raLaÇào

e.!f,''-''-'

ffi ç§ Esre do<umenlo ostó disponibilhsdo no sile rsít.câm,atape,oâ.bâ.lov.br Impfensa Ofíeial
H e=- oocunroíto osinodo digitolftênL csnlormê ,!ÂP n" - 2,2*2 ôe24/ú,:ool, $É indinri o intÍscr*unrro de Chovas Nblicos &o3ilêiío - lcP-Btõsil'

cÂMARA MUNrcrPÀr DE TÀPERoÁ
SNPJ N" 13.070.016/0001-12

DTSPENSA DE LrcrrÀÇÁo N" oLo/2024
PROCESSO ÀDMIN]STRÀTIVO N" 029/2024

Eundamêntâção IêgaI: art. ?5, inê. ÍÍ, da !êi fêderal n"
L4.L33/202L.
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